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'J·Jf0O ~- IMPRIMIR 

A Define os casos de desapropri~ ~ por inté 
resse ,soc:a1 e dispae sôbre a sua efetivaça ~ t tenao p~ 

;~/l recer. so~re emenda s de 2~ . ~iscu~são: da c~missão de 
(/. / stitui çao e Just iça, contrario a s emendas de .ns.l a 

2 , e da Comissão de Economia , pe1aapr ovaçã o das ns .3 , 
1Q,,9,lO e 12" pela rejeição das de ns . 1 , 4 , 8 e 11 , e 

c om subemendas substi tutivas i a de 

~/~~ 
n. 2, 6 e 7. 

PROJETO ~ EM. 2.a rusausQA ". 
======~~~~$~~~-~~-~~~~~----~=~ 

Define os casos de desapro~~ 
teresse social e dispõe A -

- , Art . l~ - A desapropria çao por interesse s ocial sera d ecretad~ pa-
A ----------------.--~ ........... ....,..,... )I .... --- _._-......... -

ra a tender ' a principios de jus,tiça social- na or em economlca , 
~ . 

car êsses principies na produção e consumo da riqueza col~tiva 
- ' para promover a justa distrib uiçao da propriedade ou cond icionar o 

seu uso: ao bem-estar s~cial , na forma do art~ 147 da Consti ~uição~ 
A t Q C . êl ~ ' ·~nteuSifi ca. . ". I 

r • . 2 - O DR ."!. ~ ; insta i'1Çi o JU, uC" ~m cu j ':> :> OCla : 
.11 lturas nas ~r . ' plano 

• ç <1 0 das cu ~.' . ~ ~ ': ~ - i?::~;;;~~r~ :;:icola,- ap~~va~.o '~JÓ_ bem improdutivo ou explorad o 

~fr~em corf'~sponúl€i f~~;" / C~~ as , necessidade~~ de habi ta 'çãb, t rabalhé e 
'. ...';'A!"'"~ . ~,. . 'i " - . t" . . " __ 

• . «( . . - • ~ 

" ~, . consumo dos' cen~~o~ ?:e populaç a? a" que deva ou possa suprir po~ seu 
a r _. " _ _ 

• '.. • ~ \ 1 ,, " -

destino ' ec6nomico; 
••• •• ~~~. __ o 

\ \ ,.., - -11 - a instalaçao ou a inténsificaçao da explora çao rural 
I 

, . ' ~ " t 
em areas incluidas em planQ.:·d~..'.:,zonearoento agrlcola aprovado pelo 

.... ~ . - . ) 

'.~' 1::t-4 " -r - J 
'" 

Poder PÚbliCO; _-: ~ . ~ ~ ht: o~oIL c,"'" ~ 
. ... 

111 - o estabelecimento e a manutenç~o de colonias ou coo-

• 

• 

, t 
pera tivas de povoamento e trabal ho agr lcola; 

~~---------------~ .. ... \ 

IV - a manutençao de posseiros em terrenos urbanos onde~ 
• 

com a toleran~ expressa ou tacita do p~?pri~tário, tenham construi -
~ , ... 

do sua habita çao, formando nucleos residenciais de mais de 10 fa mi-

• • 
'--s.tas terras c águas suscetíveis de 

valorização ext~rdinária, pela con­
clusão de o~s e serviços públicos, 
EotE:.damenie de saneamento, pDrtos, 
tra~2portê . cletrificaçií.o, armnzena­
m~nto de água e irrigação, no caso 
em que não sejam ditas áreas social-

~O €"e =bai~~S-~OPUlares; . .. . o • 

~ aguas que se va lorizem extraordinariame~ 
mente aproveitadas~. > f ~ 
re .. eelmur-cvICUTIllll u:nv;rqq-·uu;.';.,. ... = .... ,....v r.o; ... ,... ... .----.-~.JI r a s e 

/ , 

# 

serviços publicos notadamente de sa -
• 

neamento, ,portos ; trans porte , ele t rificação, arma zename.t:l to d'e agua 
.~.-~ . 

- "* e i r r i gaça o, bem as~imas suceptivei s des sa valorizaça? pela i mi ~ 

A 

n~rtc. ia dess as 
, . , 

obras e servi ços publ i cos ; 
., l), " ,,-, ~ ' -~ \ ;,). • 

___ ~----t......;;......-.. ' .. .... .. 
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VII 

de cursos e m~nan ciais de agua e de reservas florestais. 
Ct~::> 

§ lQ - Bem i mprodutivo ~ todo aquele desviado ou retira-

do da produção~ou o que não atin~~u durante os últimos 3 ou 5 anos , .,~o..~ 

o {ndi~e de produção fi~U~~-T~~_~~r~ ....... ~._, ~ Agricultura ou das 

Secr e ('}tJlroteção dO~lo' e - " .L_ ._~ . "'., de Economia dos Esta dos para ares -
de cursos e mana. . ais ~e preservaçao ./ 

• r:)servas florestais'" água e de •• _ • _ / 
pectlva .L \Jõ .i: ü ,", , ~ _"'" ' essa l ndl ca çao a ouele cUJ a produçao ' 

seja inferior a 5% do seu valor na Queles períodos. 
_ ..... ___ • ____ -- • --__ .~_ __ _. _'~_. - __ ••• - __ 0- ~ ___ • ' ." __ , ._~_ •• _ 

' ... f ~ 
s.,,) 

§ 2Q ~ - As necessidades de habitaçã o, trabal ho e cons umo 

- • N serao apuradas anua lmente segundo a conjuntura e condlçoes econo -
§ 1.0 ""o à 'sn ),.- -"··-- N .. micas ~igO só~ '<~ o:1~I ~o ".'0 1 dêste ar. 3tudo e verificaçao as aut oridades e!! 

PUs retirados da cara nos casos de 
/~ dã.ll:t~ de lm ~.::oauç~0it:~ ... 

CarrE/ ~fuJa Pl:OdUÇã~ve~ .. i'~·alS ~'IU .,estar e pelo abastecimento das res 
. ten e explora (los 'Sé' ~l . UJ. tcj q 1il t~ -
In enor a médIa ' Ja , 081it lCá ~ , 

pect ' as condIções nat-u~:ru ceg'âo, , !..\ en~ld'aT 
SUa slCUaç.ão em reI a ~ do seu solo e 

çao aos mercado '~ 
Art. 3° - A intervenqa o ao ; uder Público na propriedade e uso do 

na s ua utiliza ção temporá-.' -bem lmpb~tara na SUa des apro priaçao ou ., . 
r . --- .~ Ív-t'\r\' " li-PI\~ 

1 a Art . 3. õ .... p . _ I' - . \ 
ZQ de dois ~~::~oprlat~te tem ° - pra- " , -. 
çao da desa~<Ípri p~r".r da decreta. 1 esa propriaâ rIS 
~,~CJal. para 't~iv~açao por interê,ss-e )V 

rOPflaçzo e ~ inicl r a al Udi ua d!'sa-
de aproveltam.en'to do ar as de 

- , b fjln expropria o . 

... 
serao ob j eto de venda ou 

, ... ' 

r em condiçoes de dar-lhes a desti nação 

e . ~_,. __ ~ ocial previs ta • 
. , . --, ;~ ._-. -.. ----.-_. -- , .. , 

;>,t 'y~~~ ""~:. -: ~t.o ',§. ~- No caso de utilização temporaria o res pectivo pr-ª. 
. , ... , 

zo nao sera inferior a 3 anos; quandO s uperior a 10 anos , o pro -
-

prietário poderá reclamar a desa propriação do domfnio. 

-li "r: \ Art. 4Q
, .... Quando a intervenção do Poder Público t iver por obj eto a I, , _ 

<~~ .,- -; ~tIJ - utilização temporaria , ca be-lhe ma rcar o prazo ' dessa utilização; 
\. -oCJ , 
.... o:s o'~ . ' 

·C,~7 o. ,,. ... 
o o:s 4$ 
<. <>"t:! 

, 
seu preço sera fi xado judici a l~ente, aplicanâ o-s e pa r a esse fim os 

o • 
0._ ClJ 
ct1 U ' , - -
9g o ~ ' criterios fiscais de avaliaça o e as normas da locaça o. 

:;tt 5: J. 

~ :;,)00 ClJ ' 

\ '" "t:! -a ... 
G c:: G 0. . 
ClJ "-'o 

Art. 5Q - No que esta le.i f or omi ssa aplic'am- s e as normas legaiS 
4::"C);; 

<lJ c';; 
"'.,.., .... 0 o :o:- "-' '" 
S& Of 

;) QJ;:;.. ' (';1 
• . ~ -. c.,;. 
~~~ C\l o 'JJ r-i • 

• '.lJ ,:j .., ~, 

, 1; ° Bl1 
~ ~cJ-a , 

,t OJ ;:'1 I 

'" O' a:t 

. - . , 
Que regulam' a desa pro pri aç ao , por utilidade pu bl ica , i nclus ive no 

tocante ao processo e à justa indeniza ção devida ao pro prietário • 
... , . 

Art. 6Q - Revogam-se as dispos i çoes em cont rarlo. 

I, 
,) , 
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, ... 
bsti~tivo da Cbmissao de Justiça. , 

.. 

Redija-se assim o art. lQ: 

... A , 

Art . lQ A desapropriaçao por interesse soci~l sera 
... 

decretada para promover a justa distribuiçao da propriedade 

ou condicionar o seu uso ao bem estar social, na forma do 

art. 147 da Cons t ituiçã-o • 

Sala das sessões, .2.~ de fevereiro de 1956 
• 

I (fL, 

• 

.. . ~. , - , 
~_ .. _. __ ... _-

5::::::==~--:---
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" . e 
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• 

o inciso II do art . 2Q passar~ a ter a seguinte redação : 

... ... 
11 ~ a instalaçao ou a intensificaçao d~s culturas nas 

, ... ... 
areas em cuja exploraçao nao seja obedecido p ano de zoneamento 

e . agrfcola, aprovado em lei federal. 

... 

Sessões, 2i de f evereiro d? 1956 • 

• 

" 

'" \ ----. 

• 

I 

... / 
~1-~----~~~--.. ~-----/ 
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A • 
Ao inciso 111 do art. 2Q de-se a seguinte redaçao : 

... A 
111 - o estabelecimento e a manutençao de colonias 

agrícolas. 

Sala das Sessões, l ~ de feve reiro de 1956 • 
• 

• 

\ , 

-· '~e \ 



t{ 
/ 

'edija-se assim o inciso IV do art. 2Q: 

.. 
IV - a construçao de casas populares. 

e . Sala das Sessões , li de fevereiro de 1956. 
• 

\ ", 

• 
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• ; 

~~,-~ ao Substitutivo . ~ 

. ~ i-$i~* "Qa.,. t"lwiJi ~e ~,.,....",,..,, 

o inciso V do art . ZQ passar~ a ter a seguinte redação: 

, 
V - as terras e aguas suscetíveis de valorização extra-

, ,. 
ordinaria, pela iminencia de 

, 
obras e serviços pUblic os, notad~ 

mente de saneamento, portos, transporte, eletrificação, armaz~ 

e. 
, . 

namento de agua e irrigaçao. 

Sala das Sessões, 1 ~ de fevereiro de 1956. 

'7"-------_ . 

• ~ 
• 
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, 

Redi ja-se assim o inciso VI, do art. 2 Q: 

... ... 
VI - a proteçao do solo contra a er osao e a preser-

... , 
vaçao dos cursos dagua . 

• Sala das Sessões , 2, de fevereiro de 1956 • 

I 

.. 

• 

, 

_. 



• 

, 
o inciso VII do art. 2Q passara a ter a seguinte reda-

... 
çao . 

VII - os demais casOs previstos em leis especiais. 

Sala das Sessões, 2[ de fevereiro de 1956. 

--- - --~-

• 

• 

.. 
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§ 

. ~ 
. / 

a. 

, H 

do art. 2; passara a ter a seguinte redaçao: 

A " lQ - o disposto no na I deste artigo somente se apli-
, ... 

cara nos casOS de bens retirados da produçao ou, em se tratan-
, ... 

do de imoveis rurais, daqueles cUja prod~çao, por ineficientemen-

te explorados, seja notavelmente inferior " , ... a media da regiao, aten-
... 

didas as cond çoes naturais do seu solo e 
... ... 

SUa situaçao em relaçao 

aos mercados. 

Sala das Sessões, 2 ~ de fevereiro de 1956. 

-

~C>&. « • ' • 

O' 

-
'(fi. ~ 

oJ(: 

• , 

.. 
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Redija-se assim o art . 3Q : 

Art. 3Q O expropriante tem o prazo de dois anos , a 
.. 

H _ A 

partir da decretaçao da desapropriaçao por interesse social, 
H 

para efetivar a aludida desapropriaçao e iniciar as medidas de 

aproveit amento do bem expropriado. 

Sala das sessões, 2~ de fevereiro de 1956. 
) , 

f " 
\ 

J-"1>.~ Õ )~~ 

6~'--C./> 

• 

• 

) 
1---/--'-_.-



. , 

• 

• 

. ' 

• 

\ 
'. , , 

, 
• 

Substitut ivo da Comissao de Justiça • 

Sa a das Sessões , 2..1 de fevereil!o de 1956 • 

L 

~"--------, . 

• 

! 

Júf-"~~~~ " 

) 

rp /ú1fA1-';'; 
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• <. , 

... 
ElmND~ ao Substituti vo da Comissao de Just 

A 

De- se ao art. 4Q a seguinte redação: 

Art . 4Q - Os bens desapropriados serão objeto de venda 
... ... ... 

ou locaçao , a quem estiver em condiçao de dar- lhes a destinaçao 

e sócial prevista. 

e '0, 

• 

• \ 

ó 

Sala das Sessões , 2.( de fevereiro de 1956. ' 

• 

• 

-_ .... --~_ .. ~ ~ ----_--r-c 

• 

-
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~ ~ . d.. J,c. "(~ J 
J....o ~ i . .f) 

uÂ"(C-O~ ~a:""L_-
A \MPR\M\R ~ nEDAÇÃO FINAL 

~ PROJETO N° 3.406-D-l953 

( 
Hedação Fin 1 do projeto nO 

define os casos de desapropriação 
- " -

3.406-C, de 1953, 
" por interesse so-

cial e dispoe sobre sua aplicaçao . 

O CONG.KESSO NACIOjAL decreta: 

Art . l° . A desapropriação por interêsse soci 
/ -

al seradecretada para promover a justa distribuiçao da 
propriedade ou condicionar o seu uso ao bem-estar soci­
al, na for ma do art . 147 da Constituição Federal. 

Art. 2° . Considera- se de inter~sse social : 
I - o aproveitamento de todo bem improdutivo 

" ou explorado sem correspondencia com as necessidades de 
habi tação , trabalho e consumo dos centros de populaç ã o 

" a que deva ou possa sup!' ir por seu destino economico ; 
11 - a instiíação ou a intensificação das cul-

, - -turas nas areas em cuja exploraçao nao se obedeça a pIa 
/ 

no de zoneamento agricola , aprovado em tei federal; 
111 - o estabelecimento e a manutenção de cOlô-

/ 

nias ou cooperativas de povoamento e trabalho agricola ; 
IV - a manutenção de posseiros em terrenos ur-

A / 

banos onde, com a tolerancia expressa ou tacita do pro-
~ , - , 

prietario , tenham construido sua habitaçao, formando nu' 
/ 

cleos residenciais de ma is de 10 (dez) familias; 
V - a construção de casas populares; 

, / 

VI - as terras e aguas suscetiveis de valoriza - , -çao extraordinaria, pela conclusao de obras e serviç o s , 
pub licos , notadamente de saneamento , portos, trans por-- , -
te, eletrificaçao , armazenamento de agua e irri gaçao, no - / caso em que nao sejam ditas areas socialmente aproveita 
das ; 

VII - a proteção do solo e a preservação de cur 
/ 

sos e mananciais de agua e de re servas florestais . 
" / 

§ l ° . O disposto no item I deste artigo so se 
, ,~ 

aplicara nos casos de bens retirados da produçao ou tra 
, -

tando- se de imoveis rurais cuja produçao , por ineficien 
. " , -

temente explorados, seja inferior a media da regiao, a-
tendidas as condiç~es naturais do seu solo e sua situa-
ção em relação aos mercados . 

, 



• 

, 

• 2 . 

§ 2° . As necessidades de hab i taç~o , trabalho 
~ 

e consumo serao apuradas anualmente segundo a conjuntu-
~ A -

ra e condi çoes economicas locais , cabendo o seu estu do 
~ , 

e verificaçao as autoridades encarregadas de velar pelo 
bem- estar e pelo abastecimento das respectivas popula -
~ 

çoes . • 

Art . 3° . O expropr i ante tem o prazo de 2 (dois) 
anos , a partir da decreta, ç~o da desapropriaç~o por inte 

A ~ 

resse social , para efetivar a aludida desapropriaçao e 
A 

irliciar as providencias de aproveitamento do bem expro~ 

priado . , , ~ 

Paragrafo unico . No caso de utilizaçao tempo 
rária o respectivo prazo nã,o será inferior a J (três)anos; , , 
quando superior a 10 (dez) anos , o proprietario pode r a 

~ , 
reclamar a desapropriaçao do dominio . 

Art . 4° . Os bens desapropriados ser~o objeto 
de venda ou locaç~o , a quem estiver em condiç~o de dar­
-lhes a destinaç~o social prevista . 

A 

Art . 5° . No que esta lei for omissa aplicam-
~ 

- se as normas le gais que regulam a desapropriaçao por , , 
utilidade publica, inclusive no tocante ao processo e a 

~ , 
justa indenizaçao devida ao proprietario . 

Art . 6° . hevogam- se as dispos i ç5es em contrá 
. 

rIO . 

Comissão de Hedação , em ~ 9 de agôsto de 1957 . 

Presidente 
MEDEIiiOS l'JETTO 

c 

ç::::??- C? ç;> 7' 
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vontade e as luzes da sua. cultura. a 
apóie. afim de Que tenha tramitação 
rapIaa e s(. conSiga dar às cnanças ((O 

Brasil cérca d~ Cr$ 700.000.000,00, por 
ano simpleSll'~n+J dobrando-se o valor , . 
dos sêlo. de J::iucacão e Sauçie. 

Vai-S.e dizer que tal medida acasre­
tará despesas para uma classe ou ou­
tra. Mas pobre não passa recibo, pobre 
não assina 'documento, pobre raramen­
te tem ocasião de colar um sê lo de 
Educação e Saúde em qualquer papel 
na sua dependência; qu~ndo o faz, em 
raríssimas ocasiões. é l~d.ra receber o 
b'~-':l1ãclto ete ordem individual. Quem 

~. . 
ira. pagar' isso são os bancos, as pes­
soas d~ .nUltas posses; talve,,; a cl.asse 
média seja atingida. Mas o inegavel, 
irretorquivel, claro, o que o Simples 
oom senso assinala, é que os grandes 
beneficiários serão as crianças do Bra­
sil, com essa reserva de 700 milhões 
de cruzeiros. aproximadamente, dls­
triol1id<ls pelas caixas . escolares do 
l' .. :1;; para aluncll Laç"w da.:; (;nançdS 
pobres. 

O Sr. l"ampos Vergal - Lembraria 
a V. Ex." que não é suficiente a arre­
c.1d8.Çll.O dêsses 70C milhões de cruzei­
l'OS para. defesa da criança aband~na­
da.. O \I1dispensáável é que o Go\'erllo 
saiba gastar, equilibrada e judici?sa­
mente, tõda. a arrecadaçao do P:;lS,. e 
nã.o em cvi~a~ inoperantes, \I1uteis, 
coISas fà.cilmente dispenc;áveis, 

O SR. DILERMANDO CRUZ 
Ma .. justamente o ,'ojeto especifica 
como ..I arr~cadaçao será feita, a sua 
distribuiçitO p o ol';r:ll1ismo encarre­
gado de aplicá-Ia nos seus deVidos 
fins. 

J!,' cLl.ro que não trará a solução d'l 
pr<)blema. mas consti tuirá um dos de­
graus pa.ra se subu essa grande esca­
da. V. Ex:' mesmo concorda, Yotan­
do favoràvelmente a êsse projeto nú­
mem 1.4H6-A. em que êsses empreen­
dimen..os d natureza cultural n5.o 
podem ficar relegadOS a plano sccun­
daáo. apesar da ajuda do PJ.·oJeto an­
terior. E' mais u= razão para V. ~.' 
concorda.r comigo. Não poderemos dZs­
ore ar êsse projeto, porque não \'em 
resolver definitivamente a questão da 
criança pobre no Brasil. Isto não é 
motivo para ser recusado, mas para. 
com outros que venham trazer . maiO­
res recursos financeiros, constltulr o 
arcabouço da grande estrutura futl:ra 
que deveremos construir para defesR 
da. adolescência por\'indoura do nosso 
País. (JIllito bem; multo bem). 

o SR. i'RESID~-"-·: 

Os Sr~. que aproYam o Suh5tit\lt;vo 
da Comisão de Finan~~s queiram ficar 
como e3tão (Pausa). 

AprO\'ado. 
O jJi'ojeto SUbStitllti\'O :\provê\do p~s­

sa à segunda di~cussão, t'i~ando preJu­
dicado ::> primltivo. 

o SR. PRESIDENTE: 
Há sôore a mesa e vou submel2r 

a voto<; o seguinte 

REQUERIMENTO 

8r. Pre,ident€: 

Requeremos preferência para a rtls­
cl1s.'oã" dQ Projeto 3-.&.-55. 

Palác:o Tiradentes, 3 de junho dr 
)1957. - Ar/auto ca rdoso 

O SR. PRESIDENTE: 

Os Srs. Que a p:'O\':lm 
como estão (PC':asa) 

Aoro,,~d3 

qU(Íram fiC;:lr 

• 
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o SR. PRESIDENTE: 

Há sôbre amesa e vou submeter 
a vetos o seguinte 

REQERIMENTO 

SI . Presidente: 
RMueiro o adiamento, do inicio da 

discussão do projeto n. ° 3-A, de 195.5. 
Sala das Sessões, 6 de junho de 

1957, - Ralll Pila, 

O SR. PRESIDENTE: 

Os Srs. que aprovam queiram 
como estão (Pc..-usa) 

Aorovado. 
F:-:a prejudicado o aeguinta 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

ficar 

ReQ.ueiro o adiamento. para a pró-

sefJunda discussão do Projeto 
n.O 287-B, de 1946-1947, que isen­
ta de impostos de importação a 
penicilina injetável. 
Encerr~da a discussão. 

O SR PRESIDENTE: 
Em votação o projeto. 

Aprovado e enviado à redação 
flUal o seguinte 

PROJETO 

N.o 287-B de 1946-1947. 
O Congresso Nacional d~reta: 
Art. LU E' conc-edida, até 31 <te 

dezembro de 1947, isenção de direitos 
aduaneiros de imr){}rtação para a pe­
nicilina injetável. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor 
na d:J.ta de sua publicação, revoga.das 
as disposições em contrário. 

xima ses.::ão da discussão do Projeto O SR. PRESIDENTE: 
n.O 3-A-55 .· I H' -b 

sala das Sessões. 6 de lunho de a so ~\" a. mesa e vou 
1957. _ Bilc..'c Pinto. votos o segull1te 

submeter a 

o SR. PRESJ lENTE: 

Há. sôol'e amesa e VOll wbmeter 
a votos o seguinte 

REQERIMENTO 

Sr. Presidente: 
Requeiro a V. Ex.· preferência 

para votação do projeto 1.199 - 6 de 
1956, 10. ° da Ordem do Dia. 

Sala das sessões, 11 doe junho de 
1957. - Armando Falcão, Vice-Líd~r, 
como Líder). 

O SR. PRESIDENTE: 

Os Srs. que aprovam 
como estão (Pausa) 

Aprovado. 

queiram ficar 

segunda discussão ao Projeto 
n. o 1. 199-C. de 1956. que alltori..J 
za a concessão do ú'uxílto de Cr$ 
15. ()()(). COO,OO (quinze 11ltlhões de 
cI'uõciros) ao Município lU Pas­
/Oa Quatro (M. G) para sOcõrro 
às vítimas do ciclone ali vel'ifi­
cada. 

Encerrada a discussiW. 

O SR. PRESIDElfTE: 

Em votação o projeto. 
_f 

AprovadQ e enviado à redaçao 
final o seguinte 

PROJETO 

N. ° 1. 199-C, de 1956 

REQUERIMENTO 

Requeiro preferência para a dis­
cus~ão e votação do projeto n.o 2 330 
de 1957. 

Sala das Sessões, 13 de 6 de 1957. 
Plinio Lemos. 

O SR. PRESIDENTE: 
Os Srs. qUe aprovam queiram ficar 

como estão. (pausa). 
Aprovado. 

Primeira discu3<São do Projeto 
n.O 2. 3:ro-A, de 1957, que abre ao 
MinistéJ-w da Viação e Obras PÚ­
blicas, o credito especial que es­
pecifica; tendo pareceres contrá­
rio (la comissão de ConstituiC'ão 
e Justiça e favOrável da ComiS­
são de Finanças. ' 

Encerrada a d' cussão. . .. 
~t{. PRESIDEN"l';: 

Vou submeter a votos o seguints 

PROJETO 

N.o 2. 330-A - 1957. ' 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo au­

torizado a abrir ao Mmistél'io da Via­
ção e Obras Públicas, vigente por dois 
anos, o crédito especial de Cr$ ..... 
60. OOO~ 000,30 (s~::senta milhões de 
cruzeiros), para at.e er al!Y Clesj::esas 
com as desapropriações sob a juri.'idi­
ção do 2.° Distrito do D~;>artamento 
Nacional de Obras Contra as SêcBs 
(D. N. O. C. SJ, relativas aos açú­
des construídos e em construção. 

O Congresso Nacional ct-ecreta: Art. 2.° As desapropriações ficam 
Art. 1.° É o Poder Exe~ut~vo au- diretamente subordinadas ao D. N . 

tOl.lzado a abll·,. pelo MmlStér~ da O. C. S., qUe fará apenas comuni­
F~enda o crédlt" esp.eci~l ate Cr$ cação [\0 Serviço do Patrimônio da 
1;).000.000,00 (qull1ze mllhoes de cru- União para fins de inscnção. 
zeirosl destinado a sccorrer às viti- Art. 3.° R,:vúgadas as disposições 
mas do ciclone verificado no Munici- I em contrário, esta I"e! entrará em vi-
pio de Passa Quatro. g'or na data de sua public[\cão. 

Art. 2. ° O Poder Executivo apli- . 
c;:.;:á o crédito de qUe trata o artigo O SR. PRESIDENTE: 
anterior em atendimento e coop&'a- Os Srs. que al}rOVam qw'h'nm f1-
ção com o Govêrno do Estado de Mi- cal' como e-tão. (Pausa). 
nas Gerais e fi Prefeitura Municipal Aprovado. 
de Passa Quat~G, nas condições. a seu Pass[\ à segunda discussão. 
critério. mais ccnven:entes. 

Art. 3. ° O crédito de que trata Discussão única do Projeto de 
esta lei será. automàticamente, I'e~is- Decreto L~gislat!vo nO 128. de 
riI-Jo e di.stribuido pelo Tribunal de 1957. que aprova ato intemacio-
Co t nal que cria a AgênclU. (n:erna-nas . 

Art. 4 o A presente lei entrará em cional de Energia Atômica; tendo 
vigor na data d esua publicaçã1J, re- parecer da Comissão de Spgllran-
vogadas as disr»osiçõe5 em contrário. ça Nacional (Da ComiSSão dJ Di­

plomacia) . 
o SR. PRESIDENTE: 

Há sõbre a mesa e vou submeter 
a votos o s 'guinte 

REQUERIMENTO 

Rcq~lriro preferência para a diS-1 
rWi'ão f" votação do projeto n.o 287-A, 

Encerrada a discussão. 

o SR. PRESIDENTE: 

Vou submeter a voto.~ o f'c~\linte 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO 

Prime ra d' cussão r/~ Pr~jo'o de lSIG-47 
n.' J-A. de lil;'), {fI!!, reUIl'(" a~ Sala das S('ssões, 13 de junho de 
"/'pressão ao (l1>llS(l do pod '1' pco 1937 - Plinio Lemos. 

N.o 128 - 195'1 

Ti-()m1(~O; tnWI J 1)alcr~r (' IrI :.tlO·

1 

O S;::. PRESIDENTE: 
titutWfI d a Com' ssao E, pec!'!l 
(RC'.\olucão 11 ~ 42. de 21 di! ou- OS 81'S. que a provam queiram 
fulJrn de 19~~) Rcl:J.1or. Se"h.or car ~I)mo cs'!i.o \pausa~. 
Ada uto Cardoso. Aprovado. 

!l-prova o [\to ln~ernac,onal que 
Crla a Agência Internacional de 
Ener~ia Atômica.: D'ndo parecer fa-

I vorável da C8mi.ssiio de Segural,ça 
fi- Nacional 

t Art 1.0 E' a.provado o Estatuto da 
AgênCia Intemacional de E\}el'gla 

. -

~ Junho de 1957 

Atõmioa, elaborado pela Conferência 
Internaci<lnal de NOva York, e flr­
madQ pelo Brasil a 26 de outubro d.e 
1956. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições 
,em contrário. 

O SR. PRESIDENTE: 
O projeto vai C redaçã<l final. 

DiScussão única da emen.d4 do 
Senado ao Projeto n.O 6~8-E, lU 
1951, que requJ.amenta as ativi­
dades dos empregados viaja"~es; 
tenclo parecer favorável da CO!ltts­
são de Legislação Sorial. Relat01'; 
SI', Sílvio Sansoll. 

O SR. NELSON OMEGNA: 

Sr. Presidente. peço '1 palavra. 

O SR PRESIDENTE: 

Tem a palavra o nobre DeputadQ •. 

O SR. NELSON OMEGNA: 

SI'. Presidente, nobres 81'S. Depu­
tados, o Projeto n.o 648, de 1951, vem 
a esta Câmara com emenda substitu­
tiva do Senado. Versa a proposiçã<J 
em causa a regulamentação da l>ro­
fissão dos empregados viajantes do 
comércio e da indústria. 

Não hâ dúvida que a atividade de 
tais trabalhadores se constitui em 
forte fator de realizações econômicas 
e sociais. Do ponto de vista le~sJ.a.­
tivo, é uma classe que reclama trata­
mento especial, eis que realiza seu 
serviço longe da vista do patrão. in­
dependente dos pontos e dos hOl'ál'io 
marcados em condições característi­
cas e pró]: '::'5. Em virtude de rea!i'71.l' 
a sua atividade no desconfôrto da 
distância do seu lar, por tõda parte 
a legiSlação que regUlamenta os con­
tratos de trabalho entre os Viajantes 
e as emprêsas patronaiS se reveste de 
algumas características que os distin­
gue das atividades outras geralmente 
regulamentadas .lelos códigos do tra­
balho, pela legislação costumeira co­
mum aos outros empregados. 

No Brasil, poden JS dizer que a pro­
vocação dos estudoi d3ssa matéria. 
nasceu nos tempos que estamos vi­
vendo, em 1.0 de outubro de 1949, 
quandO a A -:CESP - Assoaia~'ão dos 
Representantes Com~rciais do E,tado 
de ;,;ão Paulo - por seus conseii\ê'ros, 
consultores e diretores, resolveu ela­
borar um estado em forma de projeto­
de-I" claramente justificado e que 
em forma de um apelo enviou ao 
Presidente desta Casa. 

A matéria não podi~ t- ingresso 
na ordem dos trabalhos da Câmara , 
com a resl>onsabilidade só da A .R. 
C. E. S. P . Diversos Depl tados, na 
oportunidade, usaram-se da referida 
proposição, neste plená.rio. 
. O então Deputado gaúcho Antero 

Leivas, o Deputado paulista Pedroso 
Júnior, e, depois, o Deputado Fer­
nando Ferrari aprese:1taram proPOM­
ções distllltas, mas muito semelhan­
tes em suas linhas e que só agora. 
Chegam ao têl'mo de sua trn.nitacM 
legislativa. na forma ) prOjeto 46:1 
da aU:~"ia do ex-lider do P. T .. 

No il'ic;o de nosso mandato ler:-is­
lativo. rm 1951. fomos e.onv,..:."i'dos 
para uma reunião na A.R.C.E.S.P., 
na qual foi a matéria estudada. com 
os advogados daquela classe de traba­
lhadores. pelQ Deputado que ora ocupa 
a tribuna. COnSeql,entemen;.c ll~VQ 
substitutivo foi lJJpresentado' nesta. 
"" ' ~asa que aoellas p cis:lve. 'rn ou 
outro artigo do pnmriro projeto 
Arcesj). adotado pelos deputados 'lU­
tores de outros projetos, e já referi­
dos. 

Após confronto elos melhores tex­
t03, resolveu o S:'118do oferc~pr. l~pn1a 
nova redação, no\·o e~tudo do qual se 
deveria t'spE'rnr :1. m<'lh,. solWã.o para 
o cOl1lportam~:lto da clas.;e dos via­
jantes. 

Lendo, porém, a emenda do Se­
nado ao Projeto do Deputado Fer-. 
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Art. 7.° A fis~aEzação da aPlica-\ O SR. PRESIDENTE: de filhos, que vêem solicitar aos Depu-I despender recurscs de que prec!Camos 
ção dos recu!'.';JS do Fundo Social _. tados internamento das CI :anps em aqui dentro do Pais, Escritórios co-
Ferrorviário e da exetucão dos llla- Em votaçao o. proJeto. _ asilos ou escolas, a fim de qUç possam mercials inteiramente inúteIs e im-
nos do Serviço SOCIal das Estradas de Apro\'ado e envlâdo a redaçao final trabalhar. O que me causa constante. produtivos estão lá fera também. 
Ferro, caberá. ao Departamento Na- o segumte permanente sensação de sinc2ro abor- SI', PreSIdente, uma vez que pres-
cional de E-tradas de Feno, obser- PROJETO recimento, é notar que os anos se pas- tamos há poucos dias uma grand,~ 110-
v'oard,a a ~egislação própria (~m' vi- N,o 1.198-A, 1956. sam e o problema não é solucionado. I menagan ao Presidente de Portugal, 
g Dir-se-á que não há recUl'SOS pata não vamos ('sQuecel' que naqu21e Pais 

Art. 8 ° Dentro do prazo de 60 I O ,Congores~o Nac:onal d~creta: , acudir a esta imensa infân,';a dcsam- há um h:lInem verdadeiramrnte ex-
(sessenta) dias da vigéncia desta lei, Al t,. 1. E concedl~a a Telefonlc~ parada, máxime na Capital da Repú- traordinüio. Discordo dêsse, 110mem 
será baixado o Regulamento do Ser- Jundlal S . ~" com Sede en: Jundlal, blica, Os poderes públicos, tcda\ia. sob o aspecto politico, mas, como E:CO­
viço Soc!al C1a~ Estradas de Ferro 1 Estado de Sao Paulo, lsençao de dl- têm gasto centenas de mllhares de nomista, como admin.st: ador, ele é 
mediante dtcreto pxecutivo refrrrn- reltos aduanell'cs, Il1clUSlVe a~lClOl1al cruzeiros com os últimos te..;tejos, A quas2 um gênio, pela sensatez e pelo 
dado pelo Ministro da Viação e Obras I de 10r" (dez por cento I, Imposto. de champanha roda à larga, as exibj(;õe~ eqUilíbrio demonstrado ant'2 os pro-
Públicas, I consumo e maIs ta:::as alfandegánas, têm sido faustosas, enquanto 125 mil blemas ecol1Ómicos. E' um homem 

Parágrafo llnico. O Regulamento exceto. a de pr€Vld_ncla SOCIal, 'para crianças sujas, descalças, esfarrapadas, que procura solUCionar, dentro de 
previsto neste artigo, fixai'á a ori- o conj.unto de t:,.~1 ('0ntro teleromco enxameiam na CIdade 1!larat:ilI,osa, Portugal, todos os problemas. 
entação d,scentralizadora dO,i planoF automatlco de tre:~. lE11 lmh s, com Os poderes pÚblicos não atacam o SI'. Preo.dente, vou votar lavo:'i.vel-
e da sua execu~ão, e centralizadorll pertences e acessol'lcs, no valor de prOblema de frent.:; contornam-no mente a êsse projeto que me cnamou 
da fiscl!lização a cargo do D.'pana- 999, OCO ,CO (nOVec2nt·, s e .novel:ta e apenas, sem coragem de solucicnar a a a tençáa, particularmcnte na C~J1J1S-

~~nto Nacional de Estradas d~ Fer- ~~v~e~~~~na~~';i~tc,~~~~~\~m~~t;:O~~l~ I ~~I~~i~ã,O ~~q~;~~~~ja e~esi~r il~~I~~~ta~~~ Sã~o~t~r~~uC~~~loase v~~;;uraà tribuna. 
Art;.. 9.0. A preoent.e leirntrará - ~uec.~. 1 • " '. • porém, hei-de chamar a atenção do~ HOJe, repito, VI pera~l1bulando pel;us 

em vigor na data de wa publicaç:'o. Alt. 2, Esta .el, cntlalã em vIgor I rcsoonsãveis para o prob;~ma I ruas desta grandlOsa Cidade dLz~nns 
revogadas as dis;.lOsições e111 contrá- na data d.€ sua puol!('aç2'J e se apil- Ó Sr. Oscar Carneiro _ Ref2re.se de milhares de crlan~as sUjas, descal­
rio. c

t
,'. a (ldla,:naIs deb"I~ldnbdflraçad'~s sob V, Ex.a às cnanças que vivem entre- ças, prol:ensas ao cnme, e inúmnas 
elmo e Iespollsa 11 a e. gues à fome e à mlséri ·t· mãos atl"lsadas ignorantes l'ldeles'ls A'-t 3 o Revo("l'·\~U se as d:spos;cócs ,. 3. nas cnpl cus. '"- , , ( . 1. , , 

. '. t..... ~,,- c •• '- Elas, ao menos, pcd~m contar com o ponadoras de sífilis, pcjadas de cri-O SR. PRESIDFNTE; 
em cOvn ·tall? . e' d' SS(-l amparo de pessoas de mais recursos anças, crianças e mais criancas. Como 

Há sôbre a mesa e vou submeter a c a('ao e/ll pl'l/ll/1U lSCll, o I (d' "d '. ' f' ,.? C~' . I . . t " bl . d p.' I' o 1 946-A d 19-6 .,Iue 'zer, port'm, as cnanças espa· azel. vUo leso V€l es e. pIO ema, 
votos o seguinte q~e dl~/C;!T?")an~ P~(/cr Erec~til'oG a lhada~ pelas rcgiõo('s pobl'{,s, como por SI', PreSIdente? Vamos enar escolas 

REQUElRIMENTO abril' o ('r~dilo e"peci~l de ... , exemplo o Nord:-ste, onde n:1o podem abgl'lCOlaS, fazend~s que. iJos~am rece_ 
C'S 4 cOO r.r';lOO ca n auríl'o à sequer recorrer a candade de al?uém er, nas zonas I maIs: esses pequelll­
VInicio "dos 'FS(:oleiro~ °do Bra~il e que trnha alguma coisa para dar?llOS seres e encam111ha-los para al[1u-Senhor Presidente, 

Requl'iro preferência para vCtação 
do do substitutivo of{'recido pclr. Co­
missão de FinaJ1(:'l~, a,) projeto llÚ­
mero 167-A, de 1955. 

Sala das Sessôes, em 13-6-57. -
José JOf/ily, 

O SR :>R:-SIDENTE: 

Os Srs , qUe ap"ovam 
com estão. I Pousa) 

Aprovad0, 

que:.ram fica:' 

O SR. PRESIDENTE: 

à Fed~rar(;o das Bandeirantes All1da hoje, dEs:3 trib!1na, foi afirma- ma COIS" utll na vIda,. _ . 
para (( rea/i:anâo de grandes ali,- do ~ue _o GO,\·er~~. nao tel;1 ,lla~o n~ 1 :lca o aql!1 mmha a~leClaç~O, ml: 
v/àndes 1/.[lri"lI[lis e intern~ClOna!S ~UbVenço€s 01d1l1~llaS e extlaolelma- LI1.1 SU"CSLaO,. m,nha ,clltle~, SI. P1C 
em cé-:nemoracâo ao centenario lIas das 111stItUl,oes de an:paro à 111- sldente. (Multo bem, mu! o bem) o 
do 1/asci7/1!'n'o' ele Badf'n P01Vell fância, Se isso realm_ente oco:']'e, que 
e cillniientenárfn da fllndarflJ do ferá dessas ll1stltUl'.Les? Terao que I 
E. corismo; tC11do 7J{lr('cere~' /a1'o- despejar as crianç~s. por falta de re­
Tàl'I'I,~ da Comissão de Edllcação rursos, Para 1SS0 c que devcmos cha- I 
e Cl'/fura e rnm sl'hstilutivo 'da mar a at,en,ão do Go\'êrno, no sen-
Comissão c/e Fin N 1!ras. tido de que não deixem de s~r distri-

, bu!das as verbas ord!nárias, porque, 
O SR. P ESID NT~: I uma vez não supridas, a$ ca~ns de 

cal idade não terão outro caminho se­
A êste proJeto a Com:fs:ío de Fi- não abril' as portas e empurrar as 

O SR, DILERMANDO CRUZ: 

Vcu submeter a votes o sul:sLtuti- nança~ ':Jfrrreeu e v u submeter a vo- crianças para a rua. O projeto é. por-

(Para encaminhar a Totac:cio - Sem 
rez;isüo au orac/or) - SI', Presidente, 
as palanas elo SI', Deputado (:;nnpo,; 
Vergal, êsse grande paladino da d.pfesa 
da inI"llCia, como sempre se tem ma­
nifest,.do nesLa Ca~a, vem a.JUCllLr-lJl~ 
num projeto que ~e acha eugl1\'etado 
aqui, julgad inconstitucional ')el;t 
Con . ~:io d0 Constituição e Justiça l ' a 
legislatur~ pas~ada. Essa propo:,l~'ÜO 
objeti\'ava somente 11>"(, que S Ex..· 
CClfil Lama propl'le aaeIocahzcu dar 
amparo à iní''-'ncia desvalida qUl' es' á. 
por ai, a merecer nossos cuicl'1"úo a 
chamar nossa atençao a "aela I)"' '''';, 
porque 6 ,ro ,lema que se agL; nt~, 
a\'oluma, cresce em progre:-são rnemr­
trica. O projeto visava apenas dobrar 

vo da Comissão de Finanças. I tos o seguinte I tanto, realmente útil e merece ser 

A~rovad0: . , , , SUB-?TITUTIVO I aPb'O~~.o·CAMPOS VERGAL - .4.<:;1'3.-1 

°dProdJeto St,:bstItfutHo
d 

pl'. sa àdse- 1 O Cunbr"~,,o Nacional decreta: deço a valiosa e onortuna .:;olaboraçáo 
gun a lSCllSS"oO, lcan o pre;u Ica- , d V E • O lá· I' d 
dos o substitutivo da Comissão de Le- Art, 1.0 E' o Peder Executivo au- : ' x., xa < as pa a VI as ,o 110-
gislação &leial e o primitivo. torizad') a abril', pelo Ministério da bl~ ~olega enco.n.trem eco fel:z 110 

Educ.'lção e Cultu a. o crédito espe-I cOl~çao, dOS,OUdOS mandatállos ,~o 
cial de do:s m\lhões e Cluinhentos mil po,o blaslle11~, Na qualldade de .• e­
cruzeircs I rS~.50q.G01.00) C8111'::1 t;\u-, pr entantc desse povo, qu~ro deIxar 
xilio à Uniá'J dos Escoteiro do Brasil, I bem cl[l:o que tJago ao conhecunento 
t}[lra a re"linção ,do Ajurf Nacional do Governo. pa.ra que rbra os o!hos 
Fscotriro, IV Conferência Escoteira I e o ~ontemple. este quadro lasLmavel. 
Intf'ram('ricana. a reunir-se no Bra- O r.,umero,_de cnanças ab:l;ldOJ1adas. é 
sil e com a partirlPariio dos ~c(ltei- rnOJy1e. ~ao. fUtUlOS canuldatos as 
rcs B"asileiro no IX Jambor,ce Mun- lJl:1SOPS, aos Vl~lOS, aos Cl'lJ?les _e tam­
ck' I dr EsroteirC's na Inglaterra 1 beln aos pl'ostlbulos. O PaIS nao pod2 

, 
• 

Volacão, e 111 segunda c/!,~-
cusãO, do Projeto n." 3.40G-C, de 
1953. que def:ne os casos de (/e­
sapropriarões por inteTêsse so­
cial e disuõe sôbl'e a sua cle[iHl­
cão; tendo pareceres sôbre emen­
das de 2.a discussão; da C01llis­
são de ConstituicclO e .Justiça, 
conlrário às e1llendas de ns, 1 a 
12, e da Comisscl'l de EC0 1/ol/li'1, 
pela aprov(Jc{h das de 1/ ç. 3 -
5 - 9 - 10 (' 12, pela l'ejeif>{o 
da~ de 1/S, 1 - 4 - 8 e 11, c com 
submendf1s substil1/tiros as de 
l1S. 2 - 6 e 7. A nexo: Quesl,in de 
ordem formul~da velo Pre,ine!/te 
da Comisscio de Eco1!omia e dp­
c/sôo do Pre.oidente ela Cõ"'''ra 
dos Deputados, 

<;R. PRESIDENTE: 

Ar! 2,0 Est1 lei entrará em vigor I cammhar. aSS1111. As grandes festas a 
na data de sua publirnçã0, rev02"das que asslótlmcs no~ dlHs yas IJdos cons­
as dis:~csiçbes em contrário. tItuem uma Ilusao. Nao temos hOje 

nem panem et Circenses, O esp2táculo 
O <:!R. PRESIDENTE: que di~isal110s é .. pOr todos os titulos, 

lamentavel. ConVIdo a Imprensa IgupJ­
mente a olhar para êste assunto, para 
êste objetivo, A imprensa ~;; tem in' 

Em votação o su')stituti\'o. 
O SR, CAMPOS VEIlGAL: 
Sr. Presidente, peco a palavra 

encaminhar a. votaçào. 

O ST PRESIDr'~TE; 

para teressado por temas mais ts>atrais, que 
emocionam vivamente; va" às \'êzes, 
ao encontro de assuntos sensacionaIS, 
inúteis, de um drama doloroso como 

o valor (lO ~,elo de hdu ..<, .. c l' ::;"luur, 
o que, naquela epoc:1, .l::rn'l,,,'a 1 In 

acréscimo de renda de cêrca de 400 
nlllhóc:; de crUZCll'OS, pc;,'lllltlllllo-se 
assim J ump:ll'O, com a criaçao de 
caixas de alunentaçao escol:~r em todr, 
o Pais, gra~':.ts a ~ssa fabulo;ia q1l:'lltm 
que hoje deve andar pela casa c:d\TZ 
dos 700 milhões de cruze,r", Inf2!iT,­
mente, acoimado de causa de e].:!\~II: \0 
indireta de impo:itos e do c I ';te) ela 
vida, não teve o beneplácito daqueleJI 
que, lle~la Cas~, "11cal11,l;'.l IJ IH\)1 ',­
sorado das finanças e lél1l ,) ]l:'l\'ik~l() 
de opinar com a caLegona ele j0UtOS 
do dlJ'(~ito na~ pl'o]lo,ic:õ~s d~ ",: :íw,' 
eminentcm 'te prútit'o, cuja api'o\'a<,:.i:> 
o simples bom-senso indicava, 

Hã sôbre a me<;a e vou suhmrter 
a votes c seguinte 

Tem a pala \'ra o nobre Deputado. 
O SR. CAMPOS VERGAL: 

êste, que é uma vergonha para todos Núo c:IbC', positi';amenle, só ao Go­
nós, não cuida. Se o País caminha vêrno a eulp,t pela falta de au':ilio & 
com os pés das crim1cas, que espera- essa infância desamparada, ma, tam· 
mos para o futuro? T mDS quc aUl11en- bém ao Congresso Nacion d, 4UC, app­
tal' a tropa de choc;ue, rtumcntar a sal' das proposic:õl's que .he têm ,Ido 
polícia, o corpo de investigadores, os apresentada, nesse' uentido. nüo kn. 
xadrezes, para coibir os abusos que dado, tanto ao Go\ú'no atual o,; ",' 
vão crc;;cendo, por~ue aumelltando aos IX1..ssados, os meios neee.%arios :\ 
também está a população brasileira. cobcrtur 1 das vulto><lS d.'!spe.'ias IJar:t 
E a camada desprotegida, d:.s\'alida. que se c011siga l'('sol\'er, pnlo m'~' (;S 

isto é, esta infinidade de pobres mu- em parte, o problema. 

REQUERI:I1EXTO 

S€nh~r Presidente. 
Requeiro o adimnento, pnr dUR.S 

sessões, da votacão d,~ pl'<lirto 3.406 
de 1953 n,o 2 dA Ol'di'm do Ub 

S:111 das Scs~ões, 11-0-57. - Viei­
ra de MelO. 

(Para ellca1llinlwr a votação) (Sem 
Teu/sôo do Orado7'! - Sr. Presidente, 
na qualidade de membro dn Comissão 
dI' Educação e Cultura, dei, naquéle 
órgão técnico, llarecer favorável ao 
projeto rJ1ll. votação, Outra nãc pOde­
ria ser, efetivamente, minha atitude, 
tratando-se de proposição de grande 
alcance social e educativo. 

O SR, PRESIDENTE" Quero, porém, aproveitar a oportu­
nidade para fixar bem, e mais umf\ 

queiram 11car vez _ o assunto não é de somenos 
importância e nem para brincadeiras 
- a situac;ão verdadeiramente alar-

Os S1'S, que ap"{lvam 
(1("':0 rstão. 1 Pausa) 

Aprovada, 
Votação, em sequnda (liscussiío mante .n que se rncontra a Capital 

do Projeto n,o 1, 198-A, de 1956, I da Rl'púi:lica, q~ar.t() i\s criança~ 
que concede isenccio de direitos abandollf!dns, 
aduaneiros inc/usií·c adiroional de· Inegàvelmente, é uma vergonha o 
100/" imvôsto de cOnsu1ll0 e mais que observamos no Rio de Janeiro. 
V'l.''Cas alfandegárias. para 111ate- Já não me quero referir aos necessi­
riais importados ,vela Tclef6nica tados, mulheres abandonadas pelos 
Tundn! $. Ao maridos ou cnmpanheiros, carregadas 

• 

1l1eres que não sabem jefender-se, I E' por lSSV que a:i cen 'délações do 
quase tôdas analfabetas? Elas consti- ' SI'. De;Jl1tado Campos V<'l'·~ LI \ e' ll ao 
tuem um vasto portal para as criança~ encontro dê se projeto C:lJ'l r!e ;,,1, . .11-

ingre~sarem na riball a da sociedade, vumento irei pedir na próxil1l \ M ma­
e nós estamos contemplando isto tudo na, ba«'ado já em 110\OS (lados, em 
sem tomnr medicla d=cisiva. 110','OS ar~.um:>ntos. Tomará a C; ''1, 

Sr. Pr,esidente. venh:l acompanhando as~ im, cOl11lrciml'nk do "0\ o c:() Co­
a Ordem do Dia desde há muitos 101'~ho", pnh apenas doc' ",nel'l o sê'i'l 
anes, Verifiquei, assim, que o Go,'êl'l1o de E:lucação e Sal~elE', pode~'8mos 
tem ga.sto . quantias volum?sas com ate 'lder às rcclam.ari,irs elo Sr, Depu­
COifas mten'amente dspensavels, En tadJ Campos Velgar. 
caminham-se para o exterior, cons./ J:.,' jll~ta~ H'l1te p"m S, E::.a que ~ pc­
tantemente, comissões muito bem re- lo 110 sent,d., lle que, qurndo a prOl)(" 

muneradas, flulto llem pall\s, que vão { siç' o virr' plenário, co : .( sua ')0,1 

.... 

r 
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iDe os C'lSOS de de propr1a~o por in ta~sse 
s Íll'e a ,3lJ1 ateU çao. 

'Il& Podar Exeou.tivo} 
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SEl~HOR PRIHEIRO SECRETÁR 

C I. ' 1\ " r ; , J..\ !\; , . 'I . . 

-4. JUL 87 1953 
0 = 
PRO r u~()L.v _ . <\ ,. L 

N.O ... 01<3.96 ....... 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 
, 

inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica acompa-
... 

nhada de projeto de lei que regula ·a desapropriaçao por in 
1\ 

teresse social • 

Aproveito a o~ tunidade para renovar a Vossa E~ 
1\ 

celencia os protestos da nha elevada es t i ma e considera-
... 

çao . 

u 
(Lourival Fontes) 

Secret~rio da Presidênc a , 
da Republic a 

A Sua Excelência o Senhor Primeiro Secret~rio da Câmara dos 

Deputados . 

GP/GP/ • 

PRESIDÊNCI \ 0'\ 
Diá ' lO Ol lul c.u 

,·25 J'LJ L 19fi1 
\ 
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"Decidj.p.Wh~ qu~st~o de or<!..em contida na minuciosa e 
1 R.a. C>' ,q t> b 4:::> 

lucida exposição do ilustre Sr . Presidente da Comissão de Econo­
mia , aoolho o entendimento que dá ela à alínea ~ do art . 165 do - -Reg. Int . Realmente, nao estao prejudicadas as dez emendas de se -
gunda discussão que reproduzem alguns dos dispositivos constan--tes do substitutivo da Comissao de Economia , prejudicado , em pr~ 
meira discussão , pela aprovação do substitutivo da douta Comis s~o 

de Constituição e Justiça . Não estão prejudicadas , pela simples 
consideração de que a matério contida~ubstitutiVo da Comissão. 
de Economia , em parte reproduzida nas ~ questionadas emendas de 
segunda discussão , não foi rejeitada , mas , considerada prejudica­
da , face ao disposto na alínea ~ no referido art. 165 da nossa -
lei interna. Não h& ofensa ao vencido . Entre os dois substituti­
vos primitivos , lícito era ao Plenário optar por um dêles , sem e~ 
cluir a possibilidade de , em segundo turno regimental , adotar al­
gumas das providências sugeridas no substitutivo regimentalmente 
prejudicado . Não se verifica , assim , prejudicialidade prevista na 
alínea ~ do mencionado art . 1 ó) • 

De i xo de determinar a volta do Pro j eto à Comissão 
Constituição e Justiça, para que se pronuncie sôbre o mérito 
emendas questionadas, pois aquela egrégia Comissão, ao apreciar -parecer do douto Relator, nao acolheu o fundamento da prejudic 
lidade das emendas, mas opina0 pela rejeição, não suhrogando ---~ 

preliminar levantada pelo Relator , conforme consta expressamente 
da ata, segundo nos fnformou ' o eminente Presidente daquêle órgão 
técnico. 

Deve , pois, o processo retornar à colênda Co mis são de 
Economia para se manifeste sôbre as referidas emendas. 

S.S., lo de agôsto de 1956 
As. ) Godoy Ilha". 

"Encaminhe-se o projeto ao Sr . Relator, para opinar Sô­
bre o mérito das emendas nº 2 a 10 e 12, de acôrdo co m a solução 
dada pela Mesa à questão de ordem formulada pela Comissão de Eco­
nomia . - As . ) Daniel Faraco - Presidente da Comissão de Economia". 

/ 
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JUS T I F I C A ç Ã O 

DO ANTEPROJETO DE LEI SeBRE - -
DESAPROPRIAÇÃO POR INTE~SSE SOCIAL 

I 

1 . A desapropriação por interêsse social foi introdu-

zida em nosso direito pela Constituição de 1946 • 

Os textos anteriores contemplavam as modalidades da 

desapropriação por necessidade e por utilidade públicas, assl 
Á H 

miladas do direito frances, com raizes na Declaraçao dos Di -

reitos do Homem e no C6digo de Napoleão • 

2 . Com a evolução do conceito de propriedade os casOs 
• H • de desaproprl~çao se foram ampllando, de modo a possibilitara 

.. ... Á 

satisfaçao de novas tarefas pelo Estado, a proporçao que este 

alargava seu campo de atuação na organização dos serviços pú­

blicos e na intervenção no domí nio econ3rnico • 

, 
No meado do seculo XIX, AUGUSTO CONTE, no seu "Sis-

tema de pOlitica Positiva" sustentou que a propriedade tinha 

urna "função social" . 
... 

A expressa0 teve voga e adeptos de no- -

meada . Reparcutiu, entre n6s, na Constituiçã.o de 1934, que,ao 
A .. 

garantir o direito de propriedade, advertiu que ele nao pode-
A 

ria ser exercido "contra o interesse social ou coletivo" (art • 

Na Constituição de 1946, a mesma fórmula surge n o 

art . 147 , em têrmos mais explicitas: 
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"O uso da propriedade será condicionado 

ao bem estar social . A lei pOderá,com 
" . observancla do disposto no art . 141, § 

16, promover a justa distribuição da 

propriedade, com igual oportunidade p~ 
ra todos . " 

No art . 141, § 16, aparece, então, a par da desaprQ 

priação por necessidade e utilidade públicas, a desapropria~ 

. " por lnteresse social . 

11 

5 • 
N 

caO 
J 

Para conceituar esta nova modalidade de desapropri~ 

faz- se mister remontar aos trabalhos da Assembléia Consti -
N , 

tuinte , uma vez que ela nao tem antecedentes entre nos . 

6. N 

A expressa0 surgiu de emenda apresentada ao projeto 

. -em dlscussao, pelo Senador FERREIRA DE SOUZA, Professor da F~ 

culdade Nacional de Direito . 

Nas suaS palavras, proferidas como justificação do 

texto , se encontra a configuração do novo instituto . Depois 

de afirmar que tia propriedade tem uma função social ll , susten­

tou o Senador FERREIRA DE SOUZA que as fórmulas tradicionais 

de desapropriação já não eram suficientes para atender aOs 

reclamos da ordem e da vida sociais. Indicou como objeto da 

desapropriação por interêsse social "as propriedades inuteis", 

"as aue poderiam ser cultivadas e não o são ll
, aqu?las " cujo 

domí nio absoluto chega a representar um acinte aos outros ho -
mens" . Aludiu, em weguida, com o mesmo propósito, "aos bens 

que não não produzem e recebem valorização do próprio Estado 

ou do trabalho coletivo . " 
( Deve ser posslvel ao Estado, pros-
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prossegue o Senador FERHEIRA DE SOUZA, em certos casos, desa-

propriar lia fim de tornar a propriedade uma utilidade, uma ri 

queza social, seja porque v~ dividi- la entre os que pretendem 

cultivá-la, seja para outro fim de ordem coletiva. 1I 

8. N 

Para melhor compreensao do pensamento de S. EXQ con 

vém transcrever a justificação da emenda e um discurso que l~ 

nunciou com o mesmo objetivo . 

It~ue o homem P2ssua como seu , , de form~ 
absoluta, ~queles bens necessarios a . . ,., , 
sua vlda, a sua proflssao, a sua manu-N' ( tencao e a da sua fannlia, mesmo os qLe 
constituírem economias para o futuro,é 
perfeitamente 16gico, mesmo de 0ireito 
Natural • 

Nas , além dêsse mínimo, ou a PIQ. 
pr iedade tem llina flli1ção social, ou o 
seu propriet~rio a explora ou a mante m 
dando- lhe utilidade, concorrendo para 
o bem comum, Eara o enriquecimento gg 
ral , ou ela n~o se justifica. 

Na hipotese, a Emenda não chega 
ao extremo de negá- la . l\:las, superpon­
do o bem comum ao bem individual, admi 
te a expropriação das propriedades in~ 
teis, das que poderiam ser cu~tivadase 
não o são , daquelas. cujo domí nio abso­
luto chega a representar u~ acinte ocs 
outros homens . " 
(CARLOS Ivf.AXIHI LIANO , IIComentários ~ 
Constituição Brasileira , vol . 111 , pag . 
102-103) . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

_"Sr . Presidente , a egrégia Sub­
comissao , definindo, por a~sim dizxr, 
o direito de propriedade fe-lo nos teK 
mos clássicos das constituicões anteri 
ores : o direito de propriedade r;antélli 
- se em sua plenitude . Ora, se ha con­
ceito que vem sofrend2 , nos últimos t~ 
pos, certas modificaçoes aceitas portQ 
dos aqueles que se preonuP9ID COr:l os pI2, 
blemas da justiça social, e o da pro -
priedade . 

Não estamos mais nos velhos tem 
pos da propriedade qWitária nem naqui 
les em que ela se definia como direito 
de usar, gozar e abusar de uma co~sa 
qualquer . Foram- se os tempos , a epoca 
em que a propriedade era consi~eradaum 
atributo individual destinado a satis­
fação de prazeres ou necessidades indl 
viduais . 
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4. 
... Hoje, sociólogos e juristas e~ 

tao de acordo em que a propriedade se ... 
nao era uma necessidade social tem es 
sa flmção . Sem se atentar nessa fei: ... 
çao social, ela se tornaria instituto 
quase injustificável. Eis as razões 
pelas 99ais a min11a emenda evitou a 
expre~sao "em toda sua plenitude", e 
que so se compreenderia no regime an­
terior, de propriedade absoluta. 

Por outro lado, Sr. Presidente, 
o , anteprojeto da egré Zia subc omissão 
so ad~itiu dois casos de desapropria­
ção, os quais também vou chamar clás-. . "" . SICOS: a desaproprlaçao por neceSSI-
dade pública e por utilidade pública • 
As exprxssões necessidadeeutilidadep~ 
blica tem sentido fartamente conheci­
do por todos os 3enhores Renresentan­
tes e absolutamente inalter~veis no 
campo ~o Direito . Di z-se de necessi­
dade publica quando a desapropriação 
visa a possibilidade de um serviço p~ 
blico qualquer, um serviço do Estado, 
runa utilidade do Estado, ou de que o 
Est~do se encarregue para bem dos in­
divIduos . Essas restri8ões, inteira-( ., 
mente c2mpreenslveis no regi~e ante -
r~or, nao podem mais pretender o monQ 
polio do instituto da desapropr~ação . 

Devemos estabelecer tambem a 
possiEilidade de uma desapropriação 
que naoseja nem por necessidade do 
Estado, em si, como órgão diretor da 
sociedade em geral, nem mesmo por utl 
lidade pública, para qualC}ue~ serviço 
do Estado . Has devemos tambem possi-... 
bilitar a d~sapropriaçao se 'pre que 
necessária a ordem social, a vida so­
cial • 

. Vamos ci tar dois casOs : na sQ 
ciedade puramente individualista, que 
conpreende a propriedade c omo rutl di -
reito absoluto, adm~ te-se a proprie­
dade dos bens que nao produzem e rec~ 
bem valorização do próprio Estado ou 
do trabalho coletivo . Evidentemente, 
essa pro~riedag.e improdutiva, que o 
proprietarto nao explora no sentido de 
transformá-la numa utilidade geral " 
criaQdo riqueza para a coletividade , e 
~ peso para a sociedade . AO proprie­
tarie tem, em seu favor, toda a prot~ 
ção da lei e da autoridade, recebe as 
conseqüências do enri quecimento , resul 
tante do trabalho geral e d~ propria 
ação do Estado e nada lhe el a em virt.Y 
de dêsse mesmo direito . 
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5. 
Deve ser poss í vel aO ~stado em 

casos especiais, desapropri~-la , a fim 
de tornar a propriedade uma utili9ade , 
uma riqueza social, seja por oue va divi 
di- la en t re os que pretendem cultiv~ -
- la, seja para outro fim de ordem col~ 
tiva . -Essas razoes por que, coerente 
com o velho ponto de vista, me coloco, 

, • H 

ha mUl to t~mpo , na posiçao chamada por 
alglUls catoli cos de esquerda - velho pJll 
to de vista que me levou a propor isso 
mesmo na Constitui<;ão de 34 • 

... Apelo , assim para a nobre Comi.§. 
sao, no sentis o de compreender o pro~ 
ma e a si tuaçao que o mlUldo atravessa, 
dgndo ao instituto da propriedade fei -
çao social, que a justifica nos tempos 
atuais . 11 

("Anai9 da Comissão da Constituição,vo1. 
111) pags . 116-117, Imprensa Nacional , 
194b, e IIDi~rio da Assembléia" , d e 
3. 5.46 , p . 1.435) • 

111 

... "' . Promulgada a Constituiçao , houve soore a desapropr~ 

ção por inter~ sse social a manifestação de ilustres juriscon­

sul tos , todos acordes em dar- lhe a cOnfiguração ampla que es-
... 

tava na int ençao do Senél.dor FERREIRA DE SOUZA . 

10 . PEDRO CALEON, Professor de Direi to pú.blico na Facul 

dade Nacional de Direito, dep ois d~ observar que a desapr09~ 

ção por inter~ sse social , parecendo a primeira vista, uma fó~ 

mula acessória das desapropriações de necessidade pública, 
, 
e 

A A 
em verdade o potencial de todas as interferencias do Estado na 

esfer a privativa do domf nio particular em função da ordem ge­

ral . B, mais explicito , disse: 

"E~tende- se por desa~ropriação de inte­
resse social a que e promovida para a­
tender ao melhor uso da ~ropriedade,a~ 
seu rendimento em consonancia com aaue 
le inter~ ss e~ ~ sua", devida estimativa- , 
em articul.á.çao ·com ele, ao bem comum. 
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6. 
que não pode ficar na dependência do ~ 
goismo , que a despreza, ou da estupi -
dez , que o contraria . 

~ o caso 9a f~brica imobilizada 
ou desservida; e o caso do latif{mdio 
inculto ou res gu2.rdado ; é o caso da 
vasta á.rea apart8.da da utilizar;ão pOP.l! 
l~r nas zonas super- habi tadas, 11918. g-ª 
nancia do dono 1ue a valoriza; e o c~ 
so das fontes de riaueza excluídas do 
mecanismo econômico-pelos c~lculos in­
dividualistas do propriet~rio; é o c-ª 
so ~e todo i9óvel, benfeitoria, insta­
laça0 ou negocio , que, interes sando ao 
tl'éloalho , este ja ar.jescpinhado pelo ex­
clusivismo da propriedade, ou mereça do 
Estado especial atenção . 

J N , 

A desapropriaçao , nesta hipote-
• • n •• .., se , slEnlIlca a lncorporaçao para a 

distribuição, que se pressupõe ~qu~ni­
ne, e entao melhor se denor'linara de ~ 
tiç~ jistribut~va do Zstado tendo por 
escopo o ~nteresse social, as sim no sm 
il rimado sobre a esfera individualista - ... " da açao economica . 

~ste detalhe da dog~~tica cons­
titucional é runa consulta ao coração 00 
se1..1. sistema . " 

( ~ 3entido e Interpretação 
çao de ,, 1946", in Revista 
110, pag o 310 ) • 

J 

da Constitui -Forense, vol . 

~'IALD~hA.R FERREIRA, Professor da Faculdade de Direi-
N N ~ 

to de 3ao Paulo, apontou a desapropriaçao por interesse social 

como "me to hábil de combate aO latif,muio e de promover-se a 

j usta distribuição da propriedade com igual oportun~dade para 

todos" (110 conteúdo econômico da Constituição Brasileira de 
J 

1946 , "in Hevi s ta ~:'orense, vol . 122 , p~g . 17 ) • 

12 • PRADO KELLY , ElerJbro proeminente da CCl1S ti tu~ nte, [1,-

... " , firmou que a desapropriaçao por interesse social e fruto da 

noção da propriedade como "função social" e instrur:J.2!1to cGIJaz 

de ensejar a "refor:na agrária", ou quaisquer outras dest ina -

das a justa 5is tribuição da ri queza, com i gual oportunidade mo 
... ~ 

ra todos (IA COl1sti tuiçao Brasileira", Conferenci a prcm.mciada 

no Chile , em novembro de 1946 , in Revista de Jireito Adminis­

trativo , vol . 7 , pág. 9) . 
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Além dêstes valiosos subsf dos, para a el aboração do 

anteprojeto , foram. colhidos outros no seio do Congresso NaciQ 

nal e da Comissão Nacional de p01f tica Agrári a • 

Consultou a Comissão abaixo assinada os seguintes 

projetos apresentados ao Poder Legislativo, pert inentes ao a~ 

sunto : 

- Projeto nQ 38 , de 1948, do Senado , da autoria ~ o 
Senador ADALl2ERTO HI BEI 30 ( D . C ~ r . dx 11 . 9. 1+8 , pag . 
8 780) bem cono os Pareceres sobre ele emitidos (NQ 
645~ de 1949 , da Comiss ão da Constituição e Justiça; 
nQ b80 , de 1949 , da Comissão de Fi~anças; nQs ••• .: 
1399 , e 1 400, de 19ü9 , da Comissao da Constituiçro 
e Justiça); 

,.. 
- Projeto nQ 1 010-48, da Camara dos Deputados, de 
autoria do Deputado SgGADA3· VIAIUJA (Ú.C . J . de 22 de , 
setembro de 1948 , pag o 9 108) ; 

,.. 
- Projeto nº }31-50 , da Camara dos 'ueputados, da ~.ll 
toria do De~)utado JOÃO lp::NDES (D. C . i'Í. de 7. 6 . 50 , ~)ag • 
4 305; idem 10. 6 . 50, pag o 4 425) ; 

,.. 
- Projeto 817-50, da Crunara dos Jeputados , de aut9-
ria do Deputado GETULIO I"~OURA (D . C. lI . de 2 . 9.50, :pag . 
6 080) ; 

- Projeto nº6 , de 1951 , do 3enado , de cmtoria do SQ. 
nado r OLAVO DE OLIVEIRA (D.C. n . de 10 . 1 . 51; PaI'e ­
cer nQ 292 de 1951, da Comissão ~ a Constituição e 
Justiça , in D. e . N. de 22.5. 51 , pag o ~ 090; idem,de 
30 . 5.51 , p;.g} 3 339 ; idem 1 . 6 . 51 , pag o 3 469 ; idem 
de 5 . 6 . 51 , pag o 3 561); 

,.. 
- Projeto 1 381, de 1952, da Ca~ara dos Deputados , de 
a1}toria do Deputado AUGUS'i'O i.2~RA (D . C. N. de 30 . 1+ . 52 , 
pag . 5299 ; ideLl , de 21 . 5 . 52, Eag . 5 590 , com o Par.§. 
cer da Cooissão da Consti tuiçao e Jus ti ']a , concluin 
do pela sua rejeição); 

• 

- Projeto 17- 52, do Senado , de autor~ a do 3enador ~ 
E~S DE OL:!:'VBL'tA (D. C. N. de 6 . 6 . 52, pag o 4 913); 

- Projeto 32- 52, do Senado, de autor iR ~o 3enador -
FER~lí~IHA DE SOUZA (D.C. N., de 5. 8 . 52, pag . 7 656); 

_ Projeto 4-53 , do Senado , de !' nto~ia do 3enador A­
'1'ILIO VIVAQUA {D.C. H. de 3 . 2 . 53, pag o 589 ). 
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15 . Da Comissão Nacional de pOlftica Agr~ri.a foram consul 

tadas as "Diretrizes para a Heforma Agr~ria no Brasil", aprova-

das , em tese, por despacho presidencial (D.G. de 20 . 9.52, 
, 

pag o 

14 777) e os ante -p~ojetos de lei sôbre a irrigação no POligoRo 
A 'N ( , 

das decas e de "Acesso a exploraçao agrlco1a", que contem pre -
• A NA . 

celtos sobre a desapropriaçao por interesse socla1. !TI • ..I.omou ,aln-

da , a Comissão abaixo assinada, conhecimento do teor das atas 

das 61timas sess6es da C. N. P. A. elu que o assunto foi discutido • 

Por intermédio de um membro comum, houve tarnbém contato pessoal 

com a aludida Comissão de pOlitica Agr~ria • 

v 

16 . " De posse de s tes elementos e dos que dois de seus ruem 

bros em trabalhos recentes haviam recolhido (CARL03 12D0IROS 

SILVA, "A Desapropriação por interêsse social'!, in l1evista de 

Direito Administrativo, vol. 29, p~g. 1 e Hevista Forense ,vaI • 
I , -

114, pago 7; N. SEAEHA FAGiJIJDE3, "A Desapropriaçao no lJireito 

Constitucional Brasileiro", Hevis ta de uireito Administrativo , 

vol . 14, p~g . 1; Revista Forense, volt 120, p~_g . 5 e "Da Des,ª, 

propriação no :iJireito Brasileiro", 2ª ed., 1949), a COl'1issão em 
preendeu a tarefa de elaborar o texto do anteprojeto que ora ~ 

presenta, em cumprimento de despacho do Exmo . 3r. Presidente da 

República, publicado no "Di~rio Oficial" de 15.5.53, p~g . 8926 . 

,17. são os segtlÍntes os motivos que inspiraram a Comissro. 
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No art . lQ o anteprojeto d~ o conceito da desapropri..a 

ção por interêsse social, com base no art . 147 da Oons tituição . 

A caracterização ~ 6til, em se tratando de instituto novo,cujos 

contornos ~ lei ordin~ria cabe definir, auscultando as razões 

Que inspiraram o leg~ador constituinte . 

18 . ~m seguida, :.:; ão definidos , no art . 2 Q , os casos de"in 

~ -teresse social". A enumeraçao visa aos exemplos focalizados p~ 

lo autor do texto constitucional e seus comentadores, como os i 

móveis improdutivos e aquêles cuja exploração não condiz co m 
A 

os interesses sociais representados pelos centros de consu~o 

próximos, ou pelo zoneamento agríCOla • 

~ . -As colonlas e as cooperativas sao coletividades de p~ 

- ~ duçao, onde o interesse social se apresenta evidente; 8 cons -
"., , " .... truçao de casas populares e assunto que tambem rc.erece atençao e.ê. 

i ( . -pec aI , dadas as precarlsslmas habitaçoes em que vive eo beral 

a massa trabalhadora; as terras irrigadas ou saneadas se tor -

nam produtivas por obra do Estado e deve0 satisfazer, principal 
' . ,.., A. / • mente , as necessldades daqueles que nao tem meios facels de a -

, - ( cesso a exploraçao agrlcola . 
, 

. -O anteprojeto permite a desaproprlaçao nestes casos e 

prevê, ainda, a hipótese de novas indicações, em leis especiais, 

emanadas do Congresso Nacional • 

19 . A caracterização do que seja "imóvel improdutivo" de-

correr~ de índices que o Hinistério da Agricultura dever~ elabQ 

rar atendendo aos recursos naturais e de ordem técnica, àisponi 

. . - d ( velS em cada reglao o pals; enqu2nto isto não ocorrer, vi gor~ 

r~ o critério da rentabilidade, aceito, em princípio, pela COM~ 

são Nacional de Polí tica Agr~ria . O limi te ser~ de 6~~ sôbre a 

prOdução, considerando-se que as propriedades agrfcolas, para ~ 

f eitos fiscais, têm uma renda presumida de 5% (Decreto 24 239 , 
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de 22 . 12. La, art . 57 e seguintes , sobre o imposto de renda) • 

20 • 
... 

As necessidades dos centros de consu~o, deverao ser 

definidas, pr~viamente, para evitar abusos e incertezas . 

21 . Permi te o anteprojeto Que a desapopriarsã.o por inte-

rêsse social se limite ~ perda do uso temporfrio da propried~ 

de, sem afetar o domfnio, como acontece nas 

por necessidade e utilidade públicas • 

. . ... Ge saUroprlacces ... " 

22 . 
... 

A revenda, ou locaçao, dos bens expropriados ficou 

condicionada ~ sua utilizaç~o, de ac~rdo com a destinaç~o so-

cial prevista . 

No caso de utilização tempor~ria, o seu prazo ... 
nao 

, , / 

devera ser inferior a 3 enos; e, sendo superior a ~o, cabera 

opção ao propriet~ri o pê.ra receber a indenizaç8.o total, operan 

do-se a tra~smissão do domfnio • 

Para definir a justa indenizaç~o, no caso dos imóv~ 

i"::!produtivos, o anteprojeto manda computar o preço de aquisi-­

ção e das benfeitorias, os impostos pagos e os juros legais .Q 

pera-se uma restauraç~o do estado anterior, COrl a restituição 

daquilo que o propriet~rio inerte, ou incapaz, efetivamente de~ 

pendeu . E, como nas indenizações em dinh8iro, segundo as re -

gras do Cód. Civil, art . 1 061, as perdas e danos consistem no 

pagamento de juros de mora, parece ser êste unI critério equit~ 

tivo . 
N 

Outro tratamento nao se poderia dar aO detentor de pro-
... 

priedade que dela nao cuida convenientemente ou cuja melhor u-

tilizacão o interêsse social reclama . 
~ 

25 . , ' ( :). ... A • ue, porem, O lnCtlCe de produçao for superlor ao pre-
H " • N visto no texto, a indenizaçao compreendera tambem a vaJ.orlza -

... 
çao , se hOl1.ver • 

26 . ... , .. .., t '. d t Com relaçao a utlllzaçao emporarla illan a o an epro-

jeto que o seu preço seja arbt trado judicialmente para fugir 

aos conluios contra o er~rio e evitar injustiças em detrimen-
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de t rimento do propriet~rio . Os critérios fiscais devem ser a­

tendidos CODe í ndices raz0~veis ' e tradicionais , para aferiç~o 
N , , 

de . v~a justa indenizaçao, alem de outros elementos , tambem a--

pontados no texto . 

27 . As normas do direito com.um , 
, ... 

quanto a locaçao , se de-
N 

aplicar 
... 

conflitos • • du-verao para soluça0 dos que se orle;lnarem 

rante a utilização t ' . emporarla . É de borl conselho, nas leis e.§. 
... 

peciais, fazer - se remissao ao direito codificado como roteiro 

seguro para o deslinde de controvérsias . 

28 . 
_ ~. N 

Finalmente, aplicar- se- ao, por obvIas razoes de con~ 

xio e afinidade , ~ desapropriaç~o por inter~sse social, as re­

gras em vigor para as desapropriações por utilidade p~blica • 

29 . S~o estas, em linhas gerais, as r azões que inspira -

-ram a ela.boraçao do anteprojeto • 

HF . 

uia de Janeiro, 1 de junho de 1953. ' 

a) CARL03 I·IEDEI :CWS SILVA 

a) HIGUEL 3EABRA FAGUNDES 

a) THEODORO ARTrIOU 
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- .CÂMARA DOS DEPU 

PROJETO 

N: 3.406-A -1953 
Dti,fine os casos de desapropriação por 

a sua efetivação; tendo parecer, 
interêsse social e dispõe sônre 
com emendas, da Comissão rle " ,Constituição e Justiça 

PROJETO N, 3,406-53 A QUE oE .)$-. _ REFERE O PARECER 

} 'J b Congresso Nacional decreta: 
,p I' o d . - . _ Art, 1. A csapropnaçao por m-

O' tercsse sacial se'á decretada para pro-
N mover a justa jisü:buição da proprie-

~ 1. o Imóvel improdutivo é o que 
durante os últimos 3 anos não atingiu 
o indice de produção fixado pelo Mi-· 
nistério da A;;ricultura, para a respec­
tiva reGião; ou, à falta desta indica­
ção, aquêle cuja produção seja inferior 
a 6(1<., de seu valor, estimado pelos cri­
térios em vigor para o impôsto de 
renda. • 

• 

• 

dade ot condir'iúnar o seu us') ao bem 
~ estar social, na fOi'ma do art 147 da 

Constituição, 
Art. 2. o COll3:de!'a-se de interesse 

social: 
I - o aprovmt:'tmento de imóveis im­
produtivos ou explorados sem corre;;­
pondência com as necessidades dos 
centros de consumo de que est~jam 
próximos; 

rI - a intensificação das culturas 
nas áreas em cUja exploração não 
sejn obedec:.clo pIano de zoneamento 
aerícola, apro\'ado em lei; 

UI - o e;;;t3belecimento e a m:mu­
tellqão de colônias :lU cooperativas 
fle-ricolas; 

.IV _- a construçr.o de casas popula­
res; 

V - as terras que se valorizarem 
extraordinjriamente em conseqüência 
de obras de irrigação e saneamento: 
bem assim as suscetíveis dessa valo­
rizacão, pela im'inéncia de obras pú­
b1icas de vulto excepcional; 
. VL - a proteção do solo contra a 
er:Jsão e a preservação dos cursos 
dágua' 

VII '- os demais casos previstos em 
leis e;;peciais . 

§ 2. o As necessidades dos centros 
de consumo serão definidas, anual­
mente, em ato de autoridade local in­
cumbida de velar pelo abast.ecimentc 
das resp~ctivas populações. 

Art. 3. o A desapropriação poderá 
importar na perda da propriedade ou 
de sua utilização temporária 

§ 1. o Os bens desapropriadas 1'err I} 
Objeto de venda ou locução, a qllem 
estiver em condições de dar-lhes n 
destinação social prevista, 

§ 2. o No caso de utilização ~eJ11r-o­
rária o ;-espectivo prazo n1',o ser i:. infe-· 
rior a 3 anos; quando superior " J O, o proprie'.:"rio poderá reclamar :'l de­
sapropriação do do.rnmio. 

Art. 4. o A justa indenizadi.o, nc 
caso de perda da pro ,riedade, compi'f':­
enderá o preço de aquislçal}, o valor 
das benfeitorias realizadas posterior­
mente bem como os imp0stos pa~o, , . acrescidos dos juros legaIs. 

Parágrafo único. Se Q índice de 
produç~o do iII?-óvel, nos. t1timos 3 
anos, fôr supenor ao preylSt~ na :;.r­
tigo 2.°, § 1. o, a. indemzaçao, alr~n 
das quantias mencIOnadas neste artl-

p .. 
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go, compreenderá a sua valorização, 
si houver. 

Art. 5. o Quando a desapropriação 
tiver por objeto a útilização temporá­
ria ,o prazo será marcado pelo expro­
priante, e o preço fixado judicialmente 
atendendo-se, para o cômputo da in-

enização, aos critérios fiscais e às 
regras estabelecidas no art. 4. o; apli­
oar-se-ão, subsidiàriamente, as nor­
mas da locação. 

Art. 6. 0 No que esta lei fôr omissa 
aplicam-se as normas legais que re­
gulam a desapropriação por utilidade 
pública. 

Art. 7. 0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justiitcação 

. 1. A desapropriação por interêsse 
social foi introduzida em nosso direito 
pela Constituição de 1946. 

Os textos anteriores contemplavam 
ds modalidades da desapropriação por 
necessidade e por utilidade pública, 
assimiladas do direito francês, com 
raizes na Declaração dos Direitos do 
Homem e no Código de Napoleão. 

2. Com a evolução do conceito de 
propriedade os casos de desapropria­
ção se foram ampliando, de modo a 
po/!Sibilitar a satisfação de novas ta­
refas pelo Estado, a proporção que êste 
alargava seu campo de atuação na or­
ganização dos serviços públicos e na 
intervenção no dominio econômico. 

3. No meado do século XIX, Au­
gusto Conte, no seu "Sistema de Po­
litica Positiva" sustentou que a pro­
pl'iedade tinha uma "função social" . 
A expressão teve voga e adeptos ' de 
nomeada . Repercutiu, entre nós, na 
Oonstituição de 1934, que, ao garan­
tir o direito de propriedade, advertiu 
que êle não poderia ser exercido "con­
tra o interêsse social ou coletivo" (ar­
tigo 113, n. O 17). 

4. Na Constituição de 1946, a mes­
má fórmula surge no art. 147, em 
têrmos mais expllcitos: 

"O uso da propriedade será con­
dicionado ao bem estar social. A 
lei poderá, com observância do dis­
posto no art. 141, § 16, promover 
a justa distribuição da proprieda­
de, com igual oportunidade para 
todos". 

No art. 141, § 16, aparece, então, a 
par da desapropriação por necessidade 
e utilidade públicas, a desapropriação 
por interêsse social. 

II 

5. Para conceituar esta nova mo­
dalidade de desapropriação faz-se mis-

ter remontar aos trabalhos da Assem­
bléia Constituinte, uma vez que ela. • 
não tem antecedentes entre nós . 

6. A expressão surgiU de emenda 
apresentada ao projeto em discussãe, 
pelo Senador Ferreira de SouM, Pro- " 
fessor da Faculdade Nacional de Dh. 
reito. 

7. Nas suas palavras, proferidas ' 
como justificação do texto, se encon­
tra a configuração do novo instituto. 
Depois de afirmar que "a propriedade 
tem uma função social", sustentou o 
Senador Ferreira de Sousa que as fór­
mulas tradicionais de desapropriação já 
não eram suficientes para atender aos 
reclamos da ordem e da vida sociais. 
Indicou como objeto da desapropria­
çâo por interêsse social "as proprieda­
des intteis", "as que poderiam ser 
cultivadas e não o são", aquêles "cujo 
dominio absoluto chega a representar 
um acinte aos outros homens". Alú­
diu, em seguida, com o mesmo propo­
sito "aos bens que não produzem 
e recebem valorização do próprio ~­
tado ou do trabalho coletivo". De:ve 
ser possível ao Estado, prossegu!! - o 
Senador Ferreira de Sousa, em certos 
casos, desapropriar 'a fim de tornar 
a propriedade uma utilidade, uma ri­
queza social, seja porque vá dividi-la 
entre os que pretendem cultivá-la, seja 
para outro fim de ordem cole ·va". 

8. Para melhor comprensão de 
pensamento de S. EX,a convém trans­
crever a justificação da emenda e um 
discurso que pronunciou com o mesmo 
objetivo, . 

"que o homem possua como seu, 
de forma absoluta, aquêles bens 
necessários à Sua vida, à sua pro­
fissão, á sua manutenção e à da 
sua família, mesmo os que consti­
tuírem economias para o futuro, é 
perfeitamente lógico, mesmo de 
Direito Natural. . 

Mas, além dêsse mínimo, ou a 
prpriedade tem uma função social, 
ou o seu proprietário a explor.a QU 

a mantém dando-lhe utilidade, 
concorrendo para o bem comum. 
para o enriquecimento geral, ou 
ela não se justifica. 

Na hipótese, a Emenda não che­
ga ao extremo de negá-las. Mas, 
superpendo o bem cumum ao bem 
individual, admite a expropriação. 
das propriedades intteis das que 
poderiam ser cultivadas e nâó ' o. 
são, daquelas cujo domínio ab­
soluto chega a representar um 
acinte aos outros homens". ' 
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<Carlos Maximiliano, "Comen­
tl\rios à Constituição Brasileira, 
voI. rII, págs 102- 103) . 

.. Sr. Presidente, a egrégia Sub­
ccmiES"o rlefinindo. por assim di­
zer, o ai!" t'j fle prv"T'!cdade fê-lo 
nos t~rJ~1CS clássicos das constitUI­
ções anteriores: o direito de pro­
priedade mantém-se em Si a ple­
nitude, Ora, se há conceito que 
vem sofrendo, nos últimos tempos, 
certas modificac;ões aceitas por 
todos aqnêles que se preocupam 
com os problemas da justiça social, 
é o da propriedade. 

Não estamos maIs nos velhos 
te pos da propriedade quiritária 
nem naqueles em que ela se de­
finia com direito de usar, gozar e 
abusar de uma coisa qualquer. 
F,rlram-S2 os temncs, a época ~m 
que ~ prori"edade era considera­
das l'm atr'1)t:to jnd:vidual desti­
nado j ;.at.isfaciio de prazeres ou 
necessid, des individuais. 

Hoje, sociólogos e juristas estão ce Ul'nl'à0 P1'1 qUE:' a propriedade 
se não era uma necc38idade Eucial 
tem "ssa fU!l~ão, Sem se atf'Dtar 
nC~l:a fei1'5,o soci:1I, ela se torn::l­
ria instituto quase i'1justjfic~vel 
Ei~ as 1':1[;;('8 pelas qu:- i , " minha 
~mei1C':a ev.tou a expressão "em 
tóda filln p'~ lit:'là.r", e que só se 
c ,rr.preel"de'·:" no regime anterior, 
dI? Dnkl!'j'(I"dc ab~oluta, 

Pôr 01 +1'(1 !'l elo, Sr, P!'esldfvte, 
o nntrpro,ieto dn eg-régia subcomis-
10"\0 fÓ ac1 nitiu do;s casos de desa­
p:'(mrí~rfl() os qua;s também vou 
cha;n~l' c~:F"icos; :1 desapropriaç?o 
por :t C2'~ daclr pthlicJ e TI;)r uti­
lidr,de pú!}~i('~I. P ~ eX;1l'e~~êes 11"­
r"'f,~i'1~d:: f' utiJidnce pt' J'ca F:m 
se~l~'do t., ·t .... Y",..,nfe r~1'heci_dQ Dor 
tod('\S' o~ ~c 1 tj ..... ~~ cen;:csr·ntqnte,s 
fi fib<""oll:tr' i11 0nte ill? teráve1s no 
Ca~,1)l do [,irrit.o Di7-S(' d8 ne­
c:~:id3dr- r{'\"l;rn 1)' nTIoic " d<:'<a­
p"'op"18n~o v'';;'~ !1 nf"~sjbili"l~dp nf! 
um ~(':':i\" pel'liro fl'1[1.1ql'.('r. l'm 

_ f,eT~Jl'-·() (! .... F,st~(l'). t1lna utili~l~de 
cIo E :tldo, Dl! dc ou~ (' Est:::d'l f'e 
enc~rrclf":'11P ''1.!'3 bfr'1 dOR i,,::11v1-
61:0~. F";~ ~ re3triçi;rs, i:1teira­
mente C:1~!l~recns~"{'!"\i~ l'f) l'Cç"h:le 

• ' antr>rio", r2.o nndem T1":\is D~('+"n­
der () mr,r-onólio do institi'10 ca 
desapropriação, 

Devemo,; p;-tabelec,'J' t"'rbf.'11 n 
pcssibilld;>'le I e pr,,1' dp~f'~r(J"),'i:>.­
ção que não se.ia ne:n 1)01' l'en"s­
~idadp dI) Estado. ou se, coma ór­
gão Ijiretor da sociedade em geral, 

'nem mesmo ,Xl!' u~ilidade pública, 
para qualquer Sel'l'lçO do Estado, 

Mas devemos tambem possibili­
tar a desapropnaC'ão sempre que 
necessária à ordem social, à vida 
SOCIal, 

VanY)5 r~L.1r e(Jis e[l~os: na so­
ciedade pur::.mente individualista, 
que compreende a propriEdade 
como um direito absoluto, admite­
se a propriedade dos bens que não, 
produzem e recebem valorização 
do próprio Estado ou do trabalho 
coletiro , Evidentemente. essa p:,o ­
priedade improdutora que o pro­
prietário niio e:,plm'a no sentido 
de transformá Ia numa utilidade 
geral criando riqi.lcza para a cole­
tividade, é um p~~o para a socie­
dade. O propriet :Í1'io tem, em seu 
favor, tõda a proteção da lei e da 
autoridade, recebe-as conseqüên­
cias do enriquecimento result.ante 
do trabalho ~,eral e de própria 
ação do Estado e nada lhe dá em 
virtude dêsse n'pf.mo direito, 

Deve ser possível ao Estado em 
casos especiais, desapropriá-la a 
fim de tornar a propriedade UIml, 
utilidade, uma riqueza social, se­
ja porque vá dividí-Ia entre os 
qUE pretendem cultivá-Ia, seja 
para outro flm de ordem coletiva, 

Essas razões por que, coerente 
com o velho ponto de vista, me 
coloco, ha muito tempo, na po­
sição chamada por alguns cató­
licos de esquerda - velho ponto 
de vista que me levou a propor 
isso mesmo na Constituição de %. 

Apelo, assIm para a nobre Co­
missão, no sentido de compreen­
der o problema e a situacão q1le 
o mundo atr!\vesf'a, dando ao 
instituto da prop"ledade feição ~o­
daI que a justIfica nos tem;:>0s 
atuais" , 

c" Anais da Comissão da Cons­
tituição. vol. rII, págs, 116-117, 
Imprensa Nacional, 1946, e "DIIl.­
rio da Assembleia", de 3-5-46, p. 
1. 435) . 

III 
9, Promulgada a Comtituição, hou­

ve sôbre a desapropnação por inte­
rêsse social a manifesta ção de !lus­
tres jurisconsultos, tcdos acordes Em 
d,'-T-ihe a conf'n'1!l'!\ f'ão ampls 'lue 
es! n va '1a intenção do Senador F'i"r­
reira de Souza , 

10, Pedro Calmnn, Professor ele 
Direit.o Público da Faculdade Nacional 
de Direit.o, depois de observar que a 
desapropriação por mterêsse social, 
parecendo a primeinl ,, 'ota, uma fór-
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mula acessória das desapropriações de 
necessidade pública. é em verdade o 
potencial de tôdas as interferências do 
Est'adb na esfera privativa do domínio 
particular' em função da ordem geral. 
E, mais explicito, disse: 

"Entende-se por desapropriação 
de interésse social a que é promo­
vida para atender ao melhor uso 
da propriedade, ao seu rendimen­
to em consonância com aquele in­
terêsse, à sua devida estimativa, 
êin árticulação ~om êle, no b"..m 
comum que não pode f~car na de­
pendência do egoismo, que a des­
preza, ou da estupidez, que o con­
trária. 
, p. 

E' o caso da fábrica imobilizada 
ou desservida; é o caso do lati·· 
fúndio inculto ou resguardado; é 
o caso da vasta área apartada da 
utilização popular nas zonas !lU­
per-habitadas, peja ganância do 
dono que a valoriza; é o caso 
das fontes de riqueza excluidas do 
mecanismo econômico pelos cál­
culos individualistas do proprle-
tário; é o Caso de todo imóvel • 
benfeitoria, instala.ção ou negócio, 
que; interessando ao trabalho, es­
teja amesquinhado' pelo exclusi­
vismo da l>roprietlade, ou mereça 
do 'Esta-do espeCial atenção. 

" ,.., , t "," I 

A desapropriação, nesta hipó-
tese, significa a incorporação para 
a " distribuição, que ~ se pressupõe 
equâmme, e então mt!lhtlr se ' de­
nominará de jlistiçà distributiva 
do EStado ten40 por escõpo o in~ 
te'rêss'e socillJ, assilh Dl) seu pri­
màqCf' sôbre â. esféra 11ldividualis­
ta" dà. ação econôfniêa.. 

I 1!: te détalhe dá dogmática cons­
titúéional 'é umà consUlta ao co­
raÇão do seu sistema'~. 

("Sentidó e Plterpretação da 
ConstitUição de 1946". in Revista 
~re~e, .... ol. go, pág. 310") '-

11. Valdemar Ferreira, Professor da 
FaCuldaüe l' de' Direito tie ; São' 'Paulo, 
apontou a desapropÍ'iaçáo por inte­
réise social como "meio hábil de com­
bate ao latifúndio e de promover-se 
a justa distribuição da propriedade 
comrligual oportunidade para" todos" 
("O I conteúdo ,reconômito da Cónsti­
tuição '!Brasileirlf' de' 1946, in Revista 
Forense, vol'. _ 122, pág. t 17) . ,'" ' 

12. !traao KeUy,' ~embro proemi­
nente ãa ' (lonstfttlint~' afirmou qUe a 
desaprop~iaçã.9 poJ,' interesse social é 
froto , da' 'li-oçao da propriedade como 
~S1ão ~ so"Ciai~ ' t!f inStrunierlto capaz 

, ~7 ~~e~~ a "refop,pa a~f\Fia", ou 

quaisquer outras destinadas à j\lSta 
distribuição da riqueza. com tgual 
oportunidade para todos (te A Consti~ 
tuição Brasileira", Conferência t>ro~ 
nunciada no Chile, em novembro de 
1946, in Revista de Direito Admirus­
ttativo, vdl. 7, pág. 9). 

IV 
13. Além dêstes valiosos subsidios, 

para a elaboração do anteprojeto, fo­
ram colhidas outros no seio do Con~ • 
gresso Nacional e da Comissão Nacto­
nal de Política Agrá.rla. 

14 Consultou a Comissão abaix(} 
assinada os seguintes projetos Qpre~ 
sentados ao Poder Legislativo, perti-
nentes ao assunto: '. 

- Projeto n.o 38, de 1948, do Sena­
do de autoria do Senador AdaJberto 
Ribeiro (D. C. N. de 11-9"48. pág . 
8.780) bem como os Pareceres sôbre 
êle emitidos (n.ú 645) de 1949, da Co­
missão da Constituição e Justiça; nú- ­
mero 880, de 1949, da Comissão de l<1~ 
nanças; ns. 1.399, e 1.4{)O, de 1949, 
4a Comissão da Constituição e Jus- ­
tiça) ; . :-

- Projeto n.o 1.010-48, da Câmara. 
dos Deputados, de autoria do Depu,; 
tado Segadas Viana (D. C. N. de 2l 
de setembro de 194G, pág. 9.108),; .-

- Projeto n. 381-50, da Câmara; 
dos Deputados, da autoria do Depu­
tado Joãc Mendes (D. O. N. de 7 
de junho de 1950, pág. 4.305; idem 
10-6-50; pág. 4.425); 

_ Projeto n. 817-50, da Câmara dos 
Deputados, da autoria do Deputado 
Getúlio Moura <D. C. N. de 2-0-50, 
pág.6.080); 

- Projeto n. 6, de 1951, do Sena­
do, de autoria do Senador Olavo de 
Oliveira m. C. N. de 1(}"1-51; ' <Pare­
cer n. 292, de 1951, da Comissão de 
Constituição e Justiça, ' in' D. ,O: N. 
de 22-5'-51, pág . 3.090; idem, de 
30-5-51, pago 3.339; idem 1-6-51.'pág . 
3.469; idem de 5~6-51, pág. 3.56-1); 

- ' Projeto 1.881, de 1952, da Câ­
mara dos Deputados, de autoria. do" 
Deputado Augusto Meira fD. (]: ~. 
de 30-4-52, pág. 3.299); 1dem, de 
21-5-52). pág. 5.590, com o Parecer da. 

t 
Comissao de Constituição e Justiça, 
concluindo pela sua rejeição); , l' • 

- Projeto 17-52, do Senado, de au­
toria do Senador Gomés de Oliveira 
<D' C. N. de 6-6-52, pág. 4.9t3); 

- Projeto 32-52, do Sénado, Cle su: 
toria do Senador Perreirá d~ $(luza 
CD. C. N. de 5-8-52;' pâg; 7.656) '; 

- Projeto 4-53, ' do sênado, ~de au- -
toria <lo Senador Atllio Vivácquá. (D,-
C. N. de 3-2-53, pág. 589). ' , . . ... ~ '., 
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15, Da Comissão Nacional de Po­
iítica Agrária foram consultadas as 
"Diretrizes para a Reforma Agrária 
no Brasil", aprovadas, em tese, por 
despacho presidencial (D , O. de :w 
de setembro de 1952, pág. 14.777) e 
os anteprojetos de lei côbre a irriga­
ção no poagono das Sêcas e de 
"Acesso à e::plora-:;ão agncola" , que 
contém preceitos sôbre a desapro­
priaqão por interésse social. Tomou, 
ainda, H Comissão abaIxo assinada, 
con 'c'cimento flo -SOl' :ias at::,-s das úl­
timas ~ess6es da C. ;"'. P. A, em oue 
o assunto foi d:sc:.ltido. Por intêr­
médio de .Im r,1embro comum, houve 
tam~m conkto pessoal com a alu­
did[> Comissão de Política Agrária. 

V 

" . 16. De posse d_soes eleme~tos e dos 
que !tois de seus membros em traba­
lhos recentes hav,am leCJ'."i1:lo ICar­

,los Medeiros Silva, "A Desc1propl'ia-
· !;:ão por mter~ssc social" in Reyi:;:a 
· d é Direito tidrr.mistl'atiYo, voI. 29, 

pág. 1 e Revista Forense, vol. 114, 
ág. 7; M, Sea bra Fagundes, " A 

~Dcs:p:·o;J.'i"cáo n::l Direito Constitu-
onr.! Bj:asnciro", R"vista de Direito 

' . '. t' 1"4 ' 1 Re • ~dmmJs .ra tlvO, \'0.. 1, pag. ; -
vista Fo:'ense, \'01. 120, púg. 5 e "Da 
Desapropriação no Direito Brasilei­
ro" 2 q ec! ~ 9'9), a CO'T!Íssão em­
pre~:1dcu fi tarefa de elaborar o tex­
to dó anteprojeto qu~ cra apresenta, 
em cumprimento d", despac'1o do 
Exmo 31'. Prpc;ide>'lto da Rep'í "lica, 
pU:J1icf1do no "Diá7'io Ofie;!]l" de 15 
de l:laio de 1953, pás. 8.926. 

17. São os seguintes os motivos 
que ins;1iraraP.1 a Comissflo , 

No art. Lu o anteprojeto di o con­
ceito da Di'S'l.propria,;üo por interês­
se social, com o:!se no art. 147 da 
COD1.'tituici'to, A caract~rizn.c?,o é útil 
em se t.rat:mdo de imtitl'to novo, 

cu ios contornos à lei ordinrria cabe 
definir, auscultando as r37.õe~ que 
inspira:8.n' o le"'islaclor con~titu·nte. 

18. Em se?;uida, sfl') definidos, no 
at't. 2·, os casos de "interêssc so­
cial". A enumrração ITisa ao~ exem­
plos focalizados pelo autor do texto 
constit' cional e seus cO"'1('rh r101'PS, 
como m: iP.1óve's im1Jroelt't'''~'' f' 'l'luê-

, lês cuia en}lomeão não condiz com 
os interê~8(lS ~r)chis reuresentados 
peloo centros dr consumo próximos, 
ou pelo ~one8mento agrícola, 

As colômas e fi S coo,.,a,'., ti .,~ ~ s5.o 
. . coletividades dt produção, onde o in-
· terêese o, (l"h 1 se auresenta evidente; 

a constl'llc:;o r'o C?S;1S nO')1J lares é 
assunt que t 'lmbém merece aten-

ção especial, dadas as precarlsslmas 
habitações em que vive em geral a 
massa trabalhadora; as terras irri­
gadas ou saneadas se tornam produ­
tivas por oora do Estado e devem sa­
tisfazer, principalmente, às necessi­
d:ldes daqueles que não têm meios 
f<iceis de acesso à e;;:;~lo'''1~'lo agrí­
cola. 

O anteprojeto permite a desapro­
priação nestes casos e prevê, ainda, 
a h'D,~tese de novas indicações, em 
leis especiais, eE1anadas do Congres­
so ~acional 

19 i\ car~cterizaç30 ne C\1]( se.ia 
"imoveJ improdutIVO" dC'''crrerá de 
indices que o Ministério da Agricul­
tura deverá elaborar fltend~ndo aos 
recursos naturais e de ord('m técni­
ca disponíveis Em cada região elo 
pais; enquanto isto não 'JCO!'r?r vi ­
gom"á o CrItério da re-,tn hilidade, 
aceito, em princípio, P"~:1 ComiE~fio 
Nacional de Política A2;rária, O lí­
mite será de 60/" ~êbre' a prorll'l'iio. 
conside:'ar.do-se que a~ !)"r),v';ndq 'o~ 
agrícolas. para e~eitc~ f;scais, t<>m 
uma re'1da pre~u1'11jd'l d" ~ 'i , n?,,:'C­
to 24,239, de 22 de deze'n'Jro de l'H7, 
p'l~t. ;)7 e sogu;n~,("'s, sêl."q-e ') ~m .õ~ .. o 
de renda) . 

20 As necessidades dps C'pn'1'os de 
consumo, deverão fer defmid"s ore­
via,nente, para evitar atlUsm e inceI'­
tens 

21. Permite o antppro'ptr) ""2 ~ ti?­
sap.-rmriaciío por inter~~<;'·' socirrl se 
lim'te à !)erd:l do us' t ' 1 dR. 
pro"!"'\~'if'~ --' {.1~ sen1 afpt'1r o ~<"\r T":10. 
coma af'on~ece nas ar.'" P \1' ''''1)1"''-; 
por necC'ssidade e ut 1;C:nc'~ 0'-11:> j('?~. 

22 Are" rda, cu 1 \{':-,c'; à .... ~ r.r-n5 
exp-opri~d('\~ ficou r'l ''1 ~;nn,(1,\ fi. 
sua uti1i,;mG~o, dro acôrc (' C'')m a des­
tinação social prevista, 

23. No ::as() de l1ti1i~ar:;o tempo­
rária, o SPU prazo !180 de', , .. ' ~('r in­
ferior a 3 anos: e, !pndo s m"-'o" a 
1 O, ca berá 0'lÇ'iO [1")" ,l"O'')r r>t 6 ,·i '1 Tl~­
ra receber a ir> de11i?" ~'í ') 'oh 1. ODe­
rando-se a tra!1s~i~~ão d l d"'pínio. 

24 Para 1 'finir n '"~h irc1?ni~:? ­
cão, no Cf1S0 d()~ ir~lóvci" \E1"ronnti ­
vos, o ant.eproiBtn 1"1'1 ,'11 ~.~, ,.,t'~: 

o preço de aquisição e d? hp. <"'Jj'o­
rias. os impo~tos pn'l:os p ')~ jUl'O!' le­
gais. Opera-se Lma rf'~'.:'l1"~rS('l do 
estad r . flnel'ior, CO!'1 ~ ,"04"1 i""lo 
daquilo que e proprietário inertE', ou 
incapaz. efrtivamente deSnel'rlpll. E, 
como nas indrnizacôr>s f''''1 rli", !'Jf'iro . 
segundo as regras do Cód ", ',.;! Ar­
tigo ' '}(H ~c; o~rn'1S fl r!""'DC' n"'T\";~ ­
tenl no p8g'nmento \.~ P :lJrc,~ (l~ TY'I()~!1., 
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parece ser êste um critério equita­
tive. Outro tratamento nãú se pode­
ria dar ao detentor da propriedade 
que dela não cuida convenientemen­
t e ou cuja melhor utilização 9 inte­
rêsse social reclama . 

25. Se, porém, o indice de produ­
ção fOr superior ao previsto no tex­
to, a indenização compreenderá tam­
bém a valori~.cÃ,o. se houver. 

26. Co mrelação à utilização tem­
porária manda o anteprojeto que o 
seu preço seja arbitrado judicialmen­
te para fugir aos conluios contra o 
erário e evitar injustiças err: detri­
mento do proprietário, Os critér ios 
fiscais devem ser atendidos como ín­
dices razoáveis e tradicionais, para 
aferição de uma justa indenização, 
a.lém de outros elementos, também 
apontados no texto . 

27 . As normas do direito comum, 
quanto à locação, se deverã<.- aplicar 
para solução dos conflitos que se 
originarem durante a utilização tem­
porária . E' de bom ~onselho, nas leis 
especiais, fazer -se remissão ao direi­
to codiflcado como roteiro seguro 
para o deslindt. de controvérsias. 

28 , Finalmente, aplicar-se-ão, por 
óbvias razões de conexão e afinida­
de, à desapropriação por interêsse 
social, as regras em vigor para as 
desapropriações por utilidade públi­
ca 

29. São estas, em linhas gerais, as 
razões que inspiraram a elaboração 
do anteprojeto. 

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1953. 
- Carlos Medeiros Silva. - Miguel 
Seabra Fagundes . - Theodoro Ar­
thou. 

MENSAGEM N.· 289-53 
Senhores Membros do Congresso 

Nacional : \ 
Tenho a honra de submeter à 

consideração do Congresso Nacional 
o incluso projeto de lei definindo os 
casos de desapropriação por interês­
se social e dispondo sôbre a sua efe­
tivação . 

O art , 141 § 16 da Constituição, ao 
mencionar as causas da desapropria­
ção. acrescentou às de necessidade 
ou utilidade pública, uma nova. com 
o obletivo de atender ao interêsse 
social. Inspirou-se o legislador cons­
tituinte no conceito moderno da oro­
priedade como "função social" pôs­
to em evidência no art. 147 do mes­
mo texto. 

Mas, para que o Poder Executivo 
se utillze da faculdade de desapro­
priar com êsse propósito, é necessá-

rio que uma lei ordinária estabeleça 
os casos em que ela será legítima, 
bem como os trâmites que deverá ob­
servar . 

O alcance e a repercussão da de­
sapropriação por interêsl1e social, co­
mo instrumento capaz de proporcio­
nar o melhor uso da propriedade e 
sua justa distribuição, são evidentes , 
e estão a reclamar providências ime­
diatas dos poderes públicos. 

Com o objetivo de colaborar com o· 
Congresso Nacional, onde o assunto 
jel foi, allás, Objeto de cogitação, 
através de vários projp.tos de lei, in­
cumbi a uma comissão composta dos 
Srs , Carlos Medeiros Silva, Miguel 
Seabra f'agundes e Theodoro A;rthou 
de elaborar o projeto que ora envio 
à consideração de Vossas Excelências. 

Na respectiva justificação, os seus 
autores dão conta das razões ~ <\6s ' 
motivos que os levaram a articular 
da forma tão expressiva e concluden­
te o magno "assunto da desapropria- -
ção por interêsse social. • : 

Rio de Janeiro, 24 de julho de-
1953. - Getúlio Vargas. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA .-

O Poder Executivo, com o propósito 
de colaborar com o Congresso Nacio­
nal, encaminhou a esta Câmara, acom­
panhado de longa e erudita justifica­
ção, um projeto que "regula a àesa­
propriação por interêsse social", ela­
):>orado por uma com~são composta 
dos ilustres juristas Carlos Medeiros 
Silva, Seabra Fagundes e Teodoro 
Arthou. -

O projeto se reveste da maior Im­
portância não só por versar m...atéria 
jurídica ainda não diSCiplinada no 
direito positivo, como igualmente por­
que, por essa nova fórmula de desa­
propriação, o govêrno ficará armado 
para atingir aquela finalidade ou aquê­
le conteúdo social, a que alude Crisa- -
fulli - presente nas constituições mo­
dernas e que se encontra nítido nas 
disposições de princípio e nas normas 
programáticas da Constituição brasi­
leira d'e 1946 (Cfr. vezio Crisafulli, 
"La Costituzione e le sue Disposizioni 
di Principio", Milão, 1952, pág. 11'1) . 

E' certo que Seabra Fagundes nâo • 
vê, prôpriamente, nenhuma inovação 
no aditamento feito pela Constituição 
vigente, entendendo que o ir.,ferêsse 
social está incluido no próprio conceito 
de utilidade pública que nos vinha dos> . 
textos anteriores. " A rigor - diz o 
eminente jurista - seria desnecessário 

• 

• 

• 
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desdobrar em três as causas justifica­
tivas do direito de expropriar. O con­

.ceito de utilidade pública é em si tão 
amplo, que a menção apenas dessa 
causa bastaria a autorizar a incorpo­
ração ao patrimônio estatal, tanto 
quanto fôsse útil fazê-lo, como quando 
aI se afigurasse neces:;ário ou de inte­

rêsse social. A utilidade ilão Implica 
necessidade ou interêsse social (em 
iientido estrito); mas o procedimento 
que fór de necessidade pública ou de 
interesse social será, forçosamente, de 
utilidade púb!ic(('. Mas êle próprio, 
logo adiante, reconhece o ac§rto do 
legislador constituinte, que teve o pro­
pósito de centuar o papel da expro­
priaçáo como um instrumento para 
atingir as finalidades sociais da Cons­
tituição, na conformidade do seu justo 

• sentiria p ogramático: 

... 

"O que quis o leQ;islador cons­
t-ituinte ao mencioni-Io foi acen­
·tuar o relêvo da expropriação co­
ni. meio de atin3ir as finalidades 
sociais da Constituição Foi mes­
mo insinuar ao le.c;islador ordiná­
iio a utilização do expropriamen-

como fator útil à composição 
6. ·s conf"Utos coletivos de inten:s.3~, 
latentes no campo social e econô­
mico, atrr. 'lés da justa distribuição 
da propried::tde, da repress1io ,to 
r..buso elo poder de indivíduos, 
uniões ou agrup::tmentos de emp,e­
sas, da intervenção, co;n finalidude 
social, em certos setore.3 dr. ativi­
dades indust:·iais, comerciais, etc., 
inclusive mon'YJ01izando inctús­
tri:'..S CSeabra Fâr'undes, "Da De­
sapropriacão n') Direito Constitu­
cional BratileL·o", in Revista do 
Direito Admin~~t"ativo, '101 XIV, 
pág, 2 e 3) . 

.'\ li ás , como salienta Zanobil1.i, sem­
pre se excluiu do àmbito d2 des:?pro­
pri?ção, fundada !la lei ~eraj, a pos­
siti .ldade de sua uLilizaç'lo ·'2ra final!­
dades sociais ou econôrnicas. rf':;trin­
S'indo-a, pr2.tiCD.r'lente, ~ nrcessidade 
de ronstn:çf.o d 01X1~ .le vtlidadde 
púbLica : 

"La dothrina h:\ s r'!Il-::Jl"t' es:::!uso 
c::'e l"esprOpl"iaZlOne, qllâl é re'Tol~­
da dall,l le~ ge 5e:ne~'~!e, poro''''[\, es ­i'"re uti:izzak pcr fiaalitá saci ale 
cd ec:nnnmicl'e, Ql.1ali s:\rebbero la 
riduzione dell::t manomorta, l'at­
tuazione di una pi"! egra ripar-

-Jizione della ri("hezz~" la ~ostitu -
7.;eni della picco la proprietá aI 
grande latifol1do, e simili finalitá, 
alIe quali l'esistenza de una coo$-., 

truzion'e, da trasformare o da uti­
lizzare per un pubblico servizzio 
o altro interesse pubblico resta dei 
tutto estranea" (GUlda Zanobini, 
"Corso di Diritto Administrativo". 
Milão, 1948, vaI. IV, pág. 193). 

Entre nós, a doutrina e a jurispru, 
dência sempre se mclina ra '11 por U'l1'l. 
interpret2.ção res~ritiva dos casos de 
desapropriação, considerando-a como 
um recurso excepcional somente cabí­
vel !1o.s casos expressa e t'lxativamente 
enumerados em lei (Rui Barbosa, CaIU. 
a Const., cali.'ldos por ='~>:1e~·:, Pir=3, 
São Paulo, 19:A., VaI. V, jJág. 41-1 e 
segts; Solidônio Leite, Desapropriação 
por utilidade Pública, Rio, 1928: Celso 
Espínola, Desapropriações por Neces­
sidade ou utilidade publica, Rio, 1930, 
2.a Ed.; Sá e Albuquerque, De~apro­
priações, São Paulo, 1912; Sea::,ra i"a­
gundes, Da De.sapropri?c'i.o do Direito 
Brasileiro, Rio, 1949; Eu.!"ico Sodré, 
Desapropriação por ~rccessid,!de ou 
Utilidade pública, 2.a Ed., 1845; i!de­
fonso Mascarenhas da Silva, Desapro­
priação por Necessidade ou Utilidaje 
Pública, 2.a edição, 1915). 

Daí, sem dúvida, o acr,·l:) (1:1 w· :s­
lador constituinte, que dê' ' 'pprecel 
entusir.sticos louvores, C5 ' ci' l'nentt 
por parte daqueles que vêm susten­
t'1.ndo que a nossa c:uta politica ,·i­
gent,e é um instrumento t:apaz de pcr,­
mitir - sem emendas ou reformas -
a implantação de um regimJ mais 
comoatível com as exi~i'ncias do pre­
sente, em que os desníveis sodais se­
jmn menos acentuados . 

Essa tendência "sociali7.8.nte" do 
direito, ol:servada em t()do::; os qua­
drantes políticcs do mundo, [l')'·e.senta, 
a nessa ver, um cunho muito ,l'tido 
na Constituição de 19~6 e de\'c c"'Íl'ntar 
a atuacão do legislador ordinár'o, que 
precisa' animar a sua obnl do própno 
es;:~rito que informa e ilumina a lei 
superior. Os princ:pics 1J··o·I' 1I11H('OS 
inrluíàos na Constit'lição não têm, 
apenas, como pens:?m:> 1~1l"1s, uma, 
efic'Ícia jur;dic'1 interpretatzva das 
normas sUbordin"das, !:1 fl .S, cen·o prin­
cípios p'eraiR, devem reç;cr o COffilJOr­
tamento dos ór,,?,cs lc-nr-lativos no 
tr:>to d03 ol'otleE1ãs ;> (,·le qlt'de'~, vais 
pri"C'~)l()S· - come i,rincip;i c;[n~rJll 
disi'Jli 'zar! ti il com "'(li' ta;ncl' tn deqli 
oipcmi IAgi$lativi in ori'ne alia re,701a­
mrnt[l.~ione che qt!e of; a l~ro volta 
àarr11lo a quela certa 7nCltcri" 'Vezio 
Cris'1f'.11li, cit "L:1 Ccstituzicne e la sua 
Di<;r():-;~ioni di PTincipio", pá;. 41) . 
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• 
. E&a ten~ência socializante se faz 
,sentir, preclpúamente, no que tenge ao 
direito de propridade ao qual os auto­
res modernos, libertos das velhas fór­
mUlas vigorantes ao tempo do Código 
Napoleão, atribuem um conteúdo so­
cial, na conformidade da doutrina de­
mocrática cristã, que propugna pelo 
"maior bem para o maior número", 
lema do famoso movimento católico 
dos Knights of Labour; iniciado nos 
Estados Unidos da América em m.:a­
dos do século passado. A Constituição 
de Weimar de 1919 incorporou o prin­
cipio ao direito constitucional, estabe­
lecendo no seu art. 153 que "a pro­
priedade implica ol>rigações (Eigentum 
verpflicht). Seu uso deve a9 m~mo 
tempo representar um serviço para o 
bem comum". Essa fórmula, repetida 
em várias constituições modernas 
(Const. do Peru, de 1933, art. 34; 

Consto da Colômbia, de 1936, art. 10; 

Const. da Lituânia, de 1938; Consto 
dó México, de 1917, reformada em 
19t8, art. 1.0 n.O 27) se encontra repro­
duzida em têrmos lapidares na Cons­
tituição Italiana de 1947 que, no .eu 
art. 42, depois de reconhecer e garantir 
a vropriedade privada, outorga à lei o 
poder de fixar-lhe os limites, com o 
fim de assegurar sua função social e 
torná-la acessível a todos - "allo 
scopo di assicurarne la tunzione sociale 
e di renderia accessibili a tutti". 

Durante os trabalhos legislativos rIa 
Constituição italiana, assim se mani­
festava sôbre o assunto o Relator 
Taviani: 

"La proprietá privata - fermo 
restando il uso carattere priva to ,_ 
assume una duplica funzione: per­
.sonale e sociale. Personale, in 
quanto a fondamento di essa sta 
l'esigenza di garantire la libertá e 
l'affermazione della persona' so­
ciale, in quanto l'afferma~ione 
della persona umana nun e con­
cepitibile aI di fuori della soc!etá 
senza il concorso della societá, e i~ 
quanto ê primaria la destinazione 
dei beni materiali a vantaggio di 
tutti gli uomini" (Cfr. Vicenzo 
Carullo, La Costituzione della Re­
:pul>lica Italiana Ilustrada con i 
Lavori Preparatori, Bolonha, 1950, 
pág. 137). 

;Entre nós vale citar sôbre o assunt::> 
-entre outros, Carlos Medeiros Silva (A 
Desapropriação por Interêsse Social in 
!Revista de 'Direito Administrativo, vaI. 
'29, pág. 1); Themfstocles Cavalcânti 
(A Ordem Econômica nas Constitui-

ções, in Revista Forense, voI. 122, pág. 
242); Cunha Bareto (As Novas J1:Xi­
gências do Direito RenovadQ, in Re ... 
vista Forense, voI. 116, pág, 285); 
Afonso Arinos de Melo Franco. Crise 
do Direito e Direito da Crise, in Re­
vista Forense, voI. 142, pág. 5); Medei;o 
ros da Fonseca (Socialização e Htm:\a­
nização do Direito, Rev. Foret;LSe, vol, 
141, pág. 11); Valdemar Ferreira (O 
Conteúdo Econômico da Constituiçã.o 
Brasileira, de 1946, Revista Forense, 
voI. 122, pág, 17); Pedro Batista Mar- • 
tiru. (Renovação do DireIto Nacional, 
Revista Forense, volt. 84, pág. 264). 
São dêste último e saudoso jurista as 
expressões adiante: • 

"A propriedade não é hoje um 
direitos que o indivfduo possa 
exercer apenas pará satisfação de 
interêsses egoisticos. Qu m a. dei- • 
xa de explorar integralmente, ex­
traindo dela as utilidades c,iie. po-
de produzir, terá trafdo a €C9no-" 
mia nacional, interessada fl6 - flo­
recimento de novas riquezas, e . ' . 
deverá, por isso, decair da prôte- . 
ção do Estado, que não pode" san- _ " 
cionar o exerc1cio anti-so~i-a1 dos < 

direitos, qualquer que seja 'ã sua _ 
natureza, o seu conteúdo e a sua - . 
finalidade" (Rev. l"orense, vol. ... 
84, pág, 264), 

E' justamente a desapropriação por 
intêrêsse social que vai facultar ao • 
Estado tornar efetivo êsse caráter 50- ' 

cial da propriedade, permitindo, no 
dizer de Prado Kelly, "-a reforma agrá-
ria, ou quaisc.uer outras destinadas à 
justa distribuição da riqueza, com 
igual oportunidade para todos" (Re­
vista do Direito Administrativo, voI. 7, 
pág, 9). "Parecendo à primei!"a vis-
ta uma forma acessória das desapro­
priações de necessidade pública - ad­
verte Pedro Calmon - é em verdade 
o potencial de tôdas as interferêBCi'lls 
do EStado naquela raia privativa do ,* , 

domínio particular em função da or- "_ 
dem geral ... " "Entende-se por de­
sapropriação de interêsse soci- a· que 
é promovida para atender a.o me­
lhor uso da propriedade, ao seu ren­
dimento em consequên~ia com aquê-
le interêsse, à sua devi,da es 'm,ativa 
em articulação com êle, ao bem co-
mum que não pode ficar na depen­
dência do egoismo, que o despreza, ou 
da estupidez, c.ue o contraria" (Re-
vista Forense, voI. 110, pág, 31p)-. E' 
essa nova forma de desapropriação, 
como -assevera Carlos Medeiros Silva, 
no seu magistral estuda sôbre o as­,. • 

• 

... 

• 
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sunto, que irá permitir a "solução pa­
cífica dos conflitos sociais" lCit. Rev. 
de Dir. Adm., voI. 29, pág. 14). 

O preceito constituclOnal sôbre a 
matéria decorreu de emenda de au­
toria do Professor Ferreira de Souza, 
que, a oapresenvá-la, visava armar o 
Estado de meios para com!:>ater "as 
propriedades inúteis", "cuJo aominio 
ãosoluto chega a representar um acin­
te para os outros homens". .Em ctis­
curso sôbre o assunto o refendo cons­
tltumte assim Justificav'a a emenda 
l-rpoposta: 

"Sr. Presidente, a egregla Suo·· 
Comissão, definindo, por assim 
dizer, o direito de propriedade 
fê-lo nos têrmos cláSSiCOS das 
constituições anteriores: o direi­
to de propriedade mantém-se em 

sua plenitude. Ora, se há con­
. celto que vem sofrendo, nos últi­
mos . tempos, certas modifiD.~ ções 
aceitas por tidos aquêles que 5e 
-preocuppam com os problemas 

. da Justiça social, é o da pro­
~ p!-piedade. 

Não estamos mais nos velhos 
.tempos da propriedade qumtá­
·1'1a nem naqueles em qLle ela se 
u.efima como direito de usar, go­
"3ar e abuzar de uma coisa Gual­
quer. Foram-se os tempos, a épo. 
ca em que a propriedade era 
considerada um atributo indivi­
dual destinado à satisfação de 
prazéres ou ne::essidades indivi­
duais. 

Hoje, sociólogos e juristas est­
tão de acôrdo em que a proprie­
dade. se não era uma neceSSidade 

sociial tem essa função. Sem se 
atentar nessa feição social, ela se 
tOl:naria .instituto quase inJustl­

fICa vel. EIS lU; razões pelas quais 
a mmha emenda evitou a ex­
pressão "em tôda sua plenitu­
de", e que só se compreenderia 
no regime anterior. de proprie. 
dade absoluta. 

Por outro lado, Sr. Presidente 
o anteprojeto da egrégia sUbco~ 
missão só admitiu dois casos de 
desapropriação, os quais tam­

bém vou chamar clássicos' a de. . - , 
sapropnaçao por necessidade pú-
b!lca. As expressões necessidade e 

• utilidaà'e pública tem sentido far­
tamente conhecido por todos os 
Senhores Representantes e ab­
solutamente inalterável no cam­
po do Direito. Diz-se de neces-

. "idade pública quando a desa-

. " 

• 

propriação visa a ;).:.ssibiludJ.de 
de um serviço público qualquer, 
um serviço do ~tado, uma c!~I­
lidaàe do Estado, ou de que o 
Estado se encarregue para bem 
dos individuos. Ess::s restriç0es 
mteiramente compreenslvelS no 
regime anterior, não podem nu.lS 
pretender o monopólio do ll"LatL-I 
tuto da desapropriação. 

Devemos estabelecer tambem a 
possibilIdade de uma desapl.co­
ppriação que não seja, nêm por 
necessidade do E'.<lt5.do, em SI, 
como órgão diretor da SOCiedade 
em geral, nem mesmo por Utili­
dade pública, para qualquer ser­

vico do Estado. Mas devemos 
também possibilitar a desapro­
priação sempre que necessária a 
ordem social, à vida social. 

Vamos citar dois casos: n:1 ·so­
ciedade puramente indiVidualIS­
ta, c;.ue compreende a proprie­

dade como um direito absoluto, 
admite-se a propriedade dos bens 

que não produzem e recebem va­
lorização do próprio Estado ou 
do trabalho coletivo. EVidente­
mente, essa propriedade uupro­
dutiv~, que o proprietário não ex­
plora no sentido dê transformà­
la numa utilidade geral, cnan­
do riqueza para a coletiVIdade, 
é um pêso para a sociedade. O 
propnetario tem, em seu l avor, 

tôda a proteção da Lei e da au-
toridade, recebe as consequen­
cias do enriquecimento resultan­
te c\O trab3.1ho geral e da pró­

pria ação do E'.<ltado e nada lhe 
dá em virtude dêsse mesmo direi­
to. 

Deve ser possivel ao E'.<ltado 
em casos especiais, desapropriá-

la, a fim de tornar a proprie­
dade uma. utilidade, uma rIque­
za social, seja, porque vá divi­
di-la entre os que pretendem 

cultivá-la, seja para outro fim 
de ordem coletiva. 

Essas razões por ~.'Ue, c:;ercn­
tes com o velho ponto de vista, 
me coloco, há muitéJ tempo, na 

posição chamada por alguns ca­
tólicos de esquerda - velho 
ponto dt- vista que me levou a 
propor isso mesmo !Ia Cor.stitui­
ção de 34. 

Apelo, assim para a nobre Co­
missão, no sentido de compre­

ender o problema e a situaçã() 
que o mundo atravessa, dando ao 
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instit,\to d'a' propnedafle fei~cio 
social, que a justific~ nos ter.~):'o.;: . 
atuais". 

(" Anais da Comissão de Cons­
tituição", vol. UI, pág, 116-117, 

'Imprensa Nacional, 1946, e "Diá­
rio da Assembléia" de 3-5-46, 
p, 435). 

O projf.to governamental, portan­
'to, tende a dar fôrç~ operativa ao 
dispositivo da Constituição, que se 
encontra até o present~ aguardando 
)'eg)lbmentação pelo legislador ordi­
náriC' uma vez que nã-J se trata de 

. mandamento sel! execltting, merece 
C' lt~.,oio do Congresso e deve ser a1)1O­
ndo com a maior bre\·idade. 

Quanto ao conceito de "interesse 
SCJcial" . a cujo respeito poder-se-iam 
levantar dúvidas e 1ivergências entre 
os juristas, o projeto, com felIcidade, 
adotando a terminoiogis e se filian­
de à fórmula do art. 147 da Consti­
tuição, afasta as possíveis objeções, 
seguindo a orientação menos discutí­
vel. De fato, a ffi<3téria é de molde 
a s1Jscitar controvérsia, que nos vem 
de[,de a velha dístinção de Bentham 
entre utilidade social e utilidade indi­
-vidual. O sentido da expressão não 
por:c ter hoje o mesmo significado 
que possui a ao tempo d3 Revolução 
FTancêsa cafr. Belin, "" La Logique 
d'une idée: l'idée de utilité sociale 
'pendànt la revolution française, Paris, 
1939) , mas é de tal forma difícil a sua 
concertização que Einaudi deplorou se 
lDC1llissem na Constitui·;ão Italiana ex­
JJrE'5sête~ privadas de significad,) pre­
CiilC - prive di un slgnili r;at.o 1wecis(:, 
O c'onceito é mai.~ facij de sentir do 
Clue. de definir . como se infere do ma­
gnífico trabalho de UgC Colí, onde o 
',',sunto é exaustivamente estud1ldo, 

-concluindo ê.sse autor por uma fórmu-
la vaga, afirmando que se poderá di­
zer çue a utilidade social correspond€ 
?l, m aior quantidade de bem-estar pa­
r " o maior número possível de ho­
m ens - potremo dire che l'utilitá so­
oale corrispollde alla n aqrJ10re quan­
titã di benessere per i l m a (J'l10I'C n.u­
merO di uomini possibili (Ugo Coli, 
'Proprietá e Iniziativa Privata, in Co­
mmentario Sistematico alla Constitu­
cie,ne Italiana, Dir. de Cala mandrei e 
Levi, P'lorença, 1950, vol. I, pág. 363>-

O projeto, como dissemos, desbor­
dou o obstáculo atendo-se aos têr­
mos da Constituição, cuio art. 147 

. conc!,('iODS o uso da [jropriedade "ao 
bem estar social" e permite ao Poder 
Público promover SUcl. "justa distrl-

~Ll;'.'ão", com igual nportnnidnde para 
""o.os" . O art , L" CI(' Projeto não 
contém uma fórmula ideal, poderia 
ter tentado uma conceituação maiS 
precisa mais t.écnica ou mais elegan­
te. mas se atendo n gol'Os:lmente aos 
têlmos da Constitwçã0, escolheu, sem 
dl;vida, a solução mi!nos vulr:el'ável ~ 
discutivel. 

A enumera cão dos eaS<1S de lllr,erês-
p ~oci.a l tamúém nliel no~ pare::e per­
ted'R, afigurando-se no!' preferivel a 
utilização de fórmul3.s mais amplas, ­
com a simples exempl~ flcaçao de al­
g'uns casos, ReconhE'cendo, todavia" a 
deHc~deza do assunto e tpnli,o em VIS -
ta que se trata de uma primeira ~en­
tdl;iv;" parA. disciplin ~çãfJ 'la matel'la, 
aeelt3mm a prudente orientação <lo 
Dl.'[1j êto, ~ltgerindo , t.O "L1VI :1 , ; ue .se. lhe .. 
" crescente um it.em "1' oentIdo de per­
Diltir a ,o/ução do pro~!:'~ls dos favf.-
1'110, - I, roblema que o legISlador . não 
pedE i~norar - e que e~l~e, em .ç~~t(lS ' . 

<:.asos, ~, desaprq)J·. ;' çao do -uli.avel 
r;:\-a f \ 'La, que, 00111 um::! simplec; ação • 
'p<J,se:::,o, rJF. , sejam l:mçadas ao <;lesa­
b,"." fr ll' íli as n'.lmpl'OiU~ como · frt: . • 
q;jrntH~lEnte ocor!':!, criando !l~rn ' 
P k!l, PiÍbllco situ.l, :õ",? prática~,ente 
in~. ,"j ~:1 E:.:i.i'. 

IfI', i>lg,imOS, todcl.;·tl do proietc no •. ~ 
que tr'c., à inde'1 ' 7,ftcii.., pre ~i~, t., !~o 
'l1't. 4,°, c,ue se cl'v('l'~ restrrngn' ao 

• 

1 

j~(-ç " ê: .. aquisição acrescirro do V3- • 
lL·' das henfeitorins reali1,adas ;'o~te - • 
r:,~"n)Pl ti, bem co no os i;npostus p::>.-
g""S h;;H5C;ÕOS do< juro~ legais. ~-
o')" Sf) ·f.mos franr:o ; ad.eptos do Cl:l­
;~rin lIO custo histó," ,n para a !Ixa~ao 
r', i.><lI:P~ dos oel' ,'1('",,:; de ntiJidnc:! 
,, 'ibl lep f conqua.l t0 encarem :>s r?D1 
" liI r. ior !'impatia :l fé! nula de proJe .. 
to, não vemos como aceitá-la em ~ace 
da jurisprudência do Supremo Tnbu-
nal Federal que exige para a desa­
propriação, uma indenização iu.~ta, 
isto é uma indenização que, efetIva­
ment~, corresponda ao valor do imó-
vel expropriado , " 

Já o Conselheiro Ferr~Ira VlaJ'!a ,.em 
têrmos incisivos, afirmava : . 

"A indenização >1.a técnica ju­
r'dica significa imune de dano; 
o modo de evi~ar o dano; . in­
denização é o que não sofre da­
no' é o livre de dano; dizer-se 
incteni'zado aquêle que sofre da­
no é um contr~senco".,. ".:m­
fringida esta regra a desapro­
priação seria 11m!! espoliação". 
(Parecer, in Sá e Albuc.uerque, 

' .. 

• 

-

\ 

• 

• 
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Desapropriações, São Paulo, 191:1, 
pág. 94). 

Quando se discutia o projeto que se 
transformou na atual Con.stitmção 

_italiana. nêle figurava C0l110 requi"it~' 
para a desapropriação que esta fôsse 
procedida de uma indenização 71~sta. 
expressão que sofreu cell'acta crItica 
sob o fundamento de que, em f,eus 
prpoprios têrmos, ela era 1 edundant" 
e plenonástica. Entendia, a corrente, 
~fina! vitoriosa, (jue o conceito de 
'justo estav,a implícito no conceito de 
indenização, sendo, pois. il1admissÍ\~l 
o uso da uele adjetivo, que foi i-npn­
mido na redação defmitiva. prevale­
cendo (j ponto de vista de Ghidini: 

- .... ~bbiamo eliminato I'aggettlvo 
"giU!;to" perche il concetto di gi-

-usto é impli::ito n~j cvncrtto dl 
. mdenizzo. Anceh la piú recente 
-: 'urisprudenza é di ques~::l av:so: 
, l'indenizzo, perche sb tale, 110n 

puo essere ingiusto". 

Tf~o r.os parece pos:;Í\'cl, Em l'ace da 
Cor:· tituiç::'o, adotar para c calculo da 
illd('nizaç<.ão devida ao prop:'lf.'tál'io 
bem propl'iada por inLel'êsse sullnl uu; 
critcno li1erente do estabelecIda pa­
r.1 o~ casos de nece.3~jd:Jd(" ou uUlj .. 
dade pl;ll!ica. A ";ust1 n;[/,em~aç{!o' 
a que se refere o ~ 16 de art. 141 da 
Constitlliçf.c há de ser cOllslderr,do 
segunõfJ os mesmos prineipio3 seJrl 
qual fá]". a causa ou motivo detenni­
{lOS C:c drsapro;Jriação, 

Aceitar a fórmula r::onstante do art. 
4." do Projeto será fazer obra vã, por­
que os tribunais não aceitarão a va­
lid8 ele constitucioll31 c.€:sstõ preceito, 
:)aJ a sugestão que or.'1 fazemos no 
,t':1tldr de subordmar a indrnização 
no caso de desapropr1~.:;;~·() p')! utili­
(,~,ctf' social aos mesmos crHerios e 
'·armas vigorantes p.,ra o~ de:nais ti­
] A .. <: ce desapropriaçoã. 

Ex-positis, opinamos pela constitu­
clOnalidade do Projeto e por SUa apro­
v'1cão, com as suas J111 endas ~egum­
tr.~. 

Acrescente-se ao artigo 2 ( o seguin­
t,e mciso: 

1 - VII - a manutençao de possei­
ros em terrenos urbanos onde cc.m a 
tolerância expressa Ou tacita do pro­
prietário tenham constl'l1id;l s:.ra ha­
h:tação, formando núcleos rEsidenciais 
de mais de 10 famílias: 

2 - Suprima-se o art. 4.° e ,~cres­
cf'nte-se ao art. 6.° in fine' 

"Inclusive no tocante ao processo 
c à Justa indenização :ie'"1d 3 ao pro­
prietário do bem desaparcf'ldo" 

Sala Afrânio de Melo Franco, 1.0 de 
dezembro de 1953. - Antõ1iio ~lol'{[­
cio, Presidente "ad-hoc" LUC10 Bit­
tencoutr, Relator. - Antônio P"ixolo. 
._- Tarso Dutra. - Godoy !lha. -
Arruda Câmara, - Paulo I.auí'O. -
.'lugusto Meira. - Tarso D1/tr<l. -
Osvaldo Trigueiro. - O!i;;ciT'l nrito. 
- Paulo Couto. - Llli~ GarcicL, -
Rnndon Pacheco. - Achyles illmca­
rone. 

.... : Departamento de Imprensa Nacional- Rio de Janeiro - Brasil- 1954 
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- s- casos de desapropriaçS.o por interêsse socia l e 
s~bre a sua efetivação; t endo pa recer, com emenedas , 

misslo de Constituig~o e Justi ça . 
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O Poder Execut ivo, com o p~~eito .. ,..Icl~~ co . orar com o Gon-
gresso Nacional, encaminhou a esta Oama~~, acompanhado de longa e e-

-, 

rudita justificação, um projeto que "regul~ a desapropriação por int! 

rês se social", elaborado por uma comissão composta dos ilustres juri~ 
tas CARLOS MEDEIROS SILVA, SEABRA FAGUNDES e THEODORO ARTHOU. 

I ~ . ~ 

O projeto se .reveste da maior i mportanci a não so por ver sar 
matéria jurídica ainda não disciplinada no direito po sitivo, como i -

. ~;~: ~ , .. 
gualmente porque, Jt:;q •• , por essa nova formula de desapropriaçao, o 
goyêrno ficará armado .para atingir aquela finalidade ou aquêle conteú -~ social, a que alude -CRISAFULLI - presente nas constitufl<}ões mod.er -
as e que se enco~tra nítido nas disposições de princípiol e nas nor-­

s programáticas da Oonstituição Drasileira de 1946 (Cfr. VEZIO CRI-
SAFULLI, "La Oostituzione e le sue Disposizioni di Principio", Milão, 

1952, pág. -117). 
~ certo que SEABRA FAGUNDES não vê, propriamente, nenhuma i 

. -
_ novação no 1~itamento feito pela Oonstituição vigente, entendendo que 
. ~ interêsee ' 's'oe1'al está incluído no próprio conoei. t~ de utilide.cle pú­

Dlica que nos vinba -' dos texto. anteriores-. "A _. rigor - diz o eminente 
jurista - seria à.esnecessário desdobrar em três as ~ausas ~ustificat!. 

, - i V&s do direito de expropriar. O conceito de utilidade pu.liea e em s 
tão amplo, que a menção apenas dessa causa .astaria a autorizar a in­
corppração ao patrimônio estatal, tanto quando fôsse ' útil fazê-lo, c~ 

.- '" como quando tal se afigurasse necessario ou de interesse social. A ~-
tilidade não implica necessidade ou inter&sse social (em sentido es -
trito); mas o procedimento que fôr de necessidade pÚDlica ou de inte­
rêsse social será, forçosamente, de utilidade pú lica". Mas êle pró ~ .. 
prio, logo adiante, reconhece o acerto do legislador constltuinte,que . . 
teve o propósito de acentua~ o papel da expropriação como um instru -
mento para atingir as tinalidades sociais da Oonstituição, na confor-

~ 

midade do seu jU3tg ~sentido programatico: 
.-' . 

"O que quiz o legislador constituinte ao menciona-lo foi a-A _ 

centuar o relevo da expropriaçao como meio de atingir as 
finalidades sociais da Oonstituição. Foi mesmo insinuar 
ao leg!sladpr ordiruÍ!io a utilizàção do ~xpropriamento 20mo," 
fator util a compeiçao dos conf'lito~ coletivos ~e intere,!. " .. , 
se, latentes no campo social e economico, atraves da justa -
distriDuição da propriedade, da repressão ao a.uso do po­
der de indivíduos, uniões ou agrupamentos de emprêsas, da 
intervenção, com tinalidade social, em certos setores de 
atividades industriais, comerciais, etc., inclusive mono­

-----bolizando indústrias" (SEABRA FAGUNDES, "Da Desapropria -

• 
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O/I 
no Direito Constitucional Brasileiro", in _Revista do Di­
reito Administrativo, vol. XIV, pág. 2 e-3) 

Aliás, como salienta ZANOBINI, sempre se excluíu do âmmi­
to da desapropriação, fundada na lei geral, a possiDilidade de sua 

I 

utilizaçãol para finalidades sociais ou econômicas, r estringindo-a, . . -praticamente, a necessidade de construçao de oaras de utilidadeda 
~ 

publica: 
"La dothrina ha sempre eacluso che l'espropriazione, qual 
é regolata dalla legge generale, possa essere utilizzata 

~ per finalita sociale ed econoll1iche, quali sareààero la 
~ 

riduzione del1a manomorta, l'attuazione dI una piu eg~ 
rIpartIzIone della richezza, la sostituzioni della picco 
la proprietá al grande latifondo, e simill finalitá, alIe 
qUali l'eeIstenza di coi struzione, da trasformare o 
~II ' Qti11zaãre :~pep un pUDàlieo~ servizzio o altro interesse 
pUD lico resta deI tutto estranea" (GUIDO ZANOBINI, "Cor­
so di Diritto Amministrativo". Milão, 1948, vol. IV, pág. 
19:3) • 

~ ~ 

Entre nos, a doutrina e a jurIsprudencia sempre se incli-
naram por uma interpretação restritiva dos casos de desapropriação, 
considerando-a como um recurso excepcional somente caàfvel nos casos 
expressa e taxativamente enumerados em lei (RUI BARBOSA, Com. a Const., 
coligidos por Homero PIres, lão Paulo, 1934, Vol. V, pág. 414 e sega •• 

. SOLIDONEO LEITE, Desapropriação por Utilidade PÚblica, Rio, 1928; 
CELSO ESP!NOLA, Desapropriaçies por Necessidade ou Ut111dade fúb11ca, .. 
Rio, 1930, 21 Ed.; SÁ E ALBUQUERQUE, Desapropriaçies, S. PaUlO, 1912; 
SEABRA FAGUNDES, Da Dewapropriação do Direito Brasileiro, Rio, 1949; 
EURICO SODRi, Desapropriação por Necessidade ou Utilidade Pública, 2ª 

Ed., 1945; ILDEFONSO MASOARENHAS DA SILVA, Desapropriação por Necess! 
dade ou Utilidade PÚ.lica, 21 edição, 1945). 

Da!, sem dúvida, o acêrto do legislador constituinte, que 
deve merecer e~tusiáaticos louvores) especialmente por parte daqueles 
que vêm sustentando que a noasa carta política vigente é um instrumen'---_ . to capaa de permitir - sem emandas ou reformas - a i mplantação de um 
regime mais compatível com as exigências do presente, em que os desnf -

- veis eociais sejam menOa acentuados. 
Essa tendência "socializante" do direito, ~ervada em to -

dos os quadrantes pOlíticos do mundo, apresenta, a nosso ver, um cunho 
mu1_to nítido na Oon8tituição de 1946 e deve .orientar a atuação do le­
gislador ordinário, que pr~cisa animar a sua oàra do próprio espírito 
que informa e ilumina a lei 8uperior. Os princípi08 programáticos in­
cluídos na Oonstituição não têm, apenas, como pensam alguns, uma"efi­
cácia jurfdica -interpretativa" das normas eu ordinadas, mas, como pri~ 
c!piosgerais, devem reger o comportamento doa órgãos legislativos no 
trato dos pro lemas a que aludem tais princípios - come principii a!-

- . ' 
neral! dieciplinanti j! comportamento degli orsani leglslativi !n ~-

. - . ... ~~ ', .... ~ ... ... . _--
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dine a1la rego1amentazlone che gU8stl ~ 10r~ volta ~!!~ ~ gue1a cer­
!! materla (VEZIO CR ISAFULLI , clt. "La Costltuzlone e la SUa Disposl -
zlonl dl Prlnclplo", pág. 41). 

Essa tandênela socia11zante se faz sentir, preclpusmente, no 
que tenge ao direito de propriedade ao qual os autorésmodernos, 11.e~ 
tos das velhas fórmulas vigorantes ao tempo do Oódigo Napoleão, atri -

, ~ 

buem um canteudo social, na conformidade da doutrina democratica cris-
tã, que pDOpugna pelo "malor Bem para o maior número", lema do famoso 

movlmento católico dos KlNIGHTS OF LABOUR, lniciado nos Estados Uniõos 
da Amérlca em melados do século passadO. A Oonstltuição de Welmar de 
1919 incorporou o princípio ao direito constitucional, esta e1ecendo 
-

no seu art. 153 que "a propriedade implica obrigações (Eigentum verpflicl 
8eu uso deve ao mesmo tempo representar um serviço para o em comum". 
Es sa fórmula, repetida em várias constltuições modernas (Oonst. do Peru, 

de 1933, art. 34; Oonst. da Colômbia, de 1936, art. 10; Const. da Li. 
A ~ 

tuania, de 193e, Oonst. do Mexico, de 1917, reformada em 1948, art. 1º 

n Q 27) se encontra reproduzida em têrmos lapl~~ree na Oonstituição Ita­
liana de 1947 que, no seu art. 42, depols de reconhecer e garantir a 

-. 
_ propriedade privada, outorga f.'. lei o poder de rixar-lhe os limites, com 
o fim de assegurar .ua funcão social e torná-la acessível a todos _ 

- , 
~ a1lo ACOpO ~ aSAicurarne la t'unzl,.on --.... ... _-",.,,~_ 

f4 -a tut;"t::L. 
Constituição 

TAW,ANI: 

italiana, -
assim 

<-- • , 
• 

Durant e Os tra'Dalhos legislatlvos da 

se manifestava sô.re o assunto o Relator 

"La proprletà prlvata - fermo restando 11 suo carat.tere p~i­
vato _ assume una dup110e funzIone: persona1~ e socia1e. e~ 

onale in quanto a fondamento di essa ata 1 esigenza di g~ 
Santir~ la li ertà e l'affermazione della persona: social!, 
~n uanCo l'affermazione della persona uma na nun e concep -
ti.f1e al di tuori de11a societa, senza il concorso della 

o Iet~ e in uanto ê primarIa la deetinazIone dei .eni ~ 
~e~iali'a vantiggio di tutti gli uomini." (Cfr. VICENZO CA­
RULLO, La Oostituzione della Republica Ita~iana Ilust~ada 
con i Lavori Preparatori, Bolonha, 1950, pag. 137). 

Entre nós vale citar sôbre o assunto, entre outros, CARLOS 

MEDEIROS SILVA (A Desapropriação por Interêsse Social, ~ Revista de 
Direito Administrativo, vol. 29, pág. 1); TEMISTOGLES CAVALCANTI (~ 
Ordem Econômica nas Oonstituições, !ll Revista Forense, ~ol. 122, pag. 
342); CUNHA BARRETO (As Novas Exigências do Direito Renovado, in Re -

F V 1 116 P
ág 285)· AFONSO ARINOS DE MELO FRANCO, Cr.!, vista orense, o. , • , ~ 

se do Direito e Direito da Crise, .!!! Revista Forense, Vol. 142, :ag • 

5); MEDEIROS DA FONSEOA (Socialização e Humanização do ~ireito, ~ ev. 

141 .. . 11)· WAIJDEMAR FERREIRA (O Conteudo Eeonomico Forense, vol. , pag. , ~.,. 

da Constituição Brasileira, de 1946, Revista Forense, 01. 122, pag. 
17); PEDRO BATISTA MARTINS (Renovação do Direito Nacional, Re~. Fore!l 

, 1 84 ~g 264) São dêste Último e saudoso jurista a8 expres-se, vo. ,pa. • 
sões adiante: 
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"A propriedade não é hoje um direito que o víduo possa 
exercer apenas para satisfação de interêsses egoístioos • 
Quem a deixa de explorar integralmente, extraindo dela as 
utilidades que pode produzir, terá trardo a eoonomia na -
cional, interessada no florecimento de nov~s riquezas, e 
deverá, por isso, deoair da proteção do EstadO, que não po 
de sancionar o exercfcio anti-sooIa1 dos direitos, qualquer 

~ ____ ~-~ue se~a a sUa naturez o seu oonteúdo e a sua finalidade" 
, ev. orense, vo1. 84, pág. 264) • 

i justamente a desapropriação por interêsse social que vai 
facultar ao Estado tornar efetivo êsse oaráter soc1a1 da propriedade, 

". 

permitindo, no dizer de PRADO KELLY, "a reforma agraria, ou quaisquer 
outras destinadas à justa distriDuição da riqueza, oom igual oportuni - - , 
dade para todos" (Revista do Direito Administrativo, vo1. 7, pág. 9). 

... .", . 
"Parecendo a ' primeira vista 'uma forma eoessoria das desapropriações 

de necessidade pública - adverte PEDRO OALMPN - é ~ verdade o poten-
A A 

oia1 de todas as interferenciae do Estado naquela raia privativa do 

domínio partiCUlar em função da , or.qem geral" ••• "Entende-se por desa­

propriação de interêsee social a 'que é promovida para atender ao me -
, ,. ,. 

lhor Uso da propriedade, ao seu rendimento em consonancia com aquele 
A , ~ ~ 

interesse, a sua devida estimativa em articu1açao com ele, ao em 00-

mum. que não pod.e fioar na dependência do egoismo, que o despreza"~ ou 
da estupidez, que o oontraria" (Revista Forense, Vo1. 110, pág. 316) • 

. ~ -
~ __ . ,li essa nova forma de des.apropriação, oomo asse'tera CARLOS MEDEIROS SI!! __ 

,. ". .,. .- ' VA",_ no leu magis-trs'l e'stuqcr 'sobre a e,unto ,s~e lr~ permitir a ~sol.!! 
o. • • _ _ < _#l.' _~~'",~"'!: 

• 

- .. 

• 

ç;o paoífioa dos conflitos sooiais" (Oit. Rev. de Dir. Adm., vo1. 29, 
pás. 14). 

A _ 

O preceito oonstituoiona1 sobre a materia decorreu de emen-
'r' . 

da de autoria do Professor FERREIRA DE SOUZA, que, ao apres,M'l'_::'la vi 
- -

sava armar o Estado de meios para combater "a. propriedades inúteis", 

- - -"cujo domínio absoluto chega a representar um acinte para Os outros ho 
E

" ~ -
mens". m disourso s08re o assunto o referid~ oonstituinte assim jus- . ' 

" t - _ ... -- -
tifica.a a emànda proposta: 

/1 J' , 

""r,/ ,/ / 
•. rI" 

I ,-
I 
J 

" Sr. Presidente, a egrégia Subcomissão, definindo, por as­
sim, dizer, o direito de propri~dade fe-lo nos têP.mos c1ás 
sicos das constit~çõ.s anteriores: o direito ~. proprie= 
dade mantém-se em àua plenitude. Ora, se ~ conceito que 
vem sofrendo, nos úl~1mos tempos, certas modificações a­
ceitas por todos aquele! que se preoCUpam com Os prob1e -
mas da justiça soc1&l, e o da propriedade. 
. -:- ' Não estamO's' mais nos velhos tempos da propriedade 

' quiritária nem naqueles em que e1a se definia como direi. 
to de usar, gozat e .~sar de . c.olsa qualquer. Foram -
se 08 tempos, a epoca em que a propriedade era considera-.. ... 
de. um atri8uto individual destinado a satisfacao de praze 
ree 011 necessidades individuais. ., ' -

, , 

Hoje, sociólogos e juristas estão de aoôrdo em que 
a propriedade se não era uma necessidade social tem essa 
f'1''I''Içio. Sem se atentar neSRa feição social, ela se torna­
ria instituto quase injustificável. Eis as razões pelas 
qu~is a minha emenda evitou a e xpressão "em tôda sua ple-
nitude", e que só se compreenderia no ' regime anterior, de 
proproedade absoluta. 

Por outro lado, Sr. Presidente, o anteprojeto da 
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egregia suboomissão so admitiu dois ' é -
- tO , 
~ao, os quais · tambem vou Chamar olassicos: a desapropria-
ção por_necessidade pÚBlica e por ut;lidade ~ú.lica. As 
expressoes neoessidade e utilidade pUBlioa tem sentido rar -

I 
tamente conhecido por todos os Senhores Representantes e 
a solutamente inalteráveis no campo do Direito. Diz-se de 
neoessidade pública quango a desapropriação visa a possi-

J 
I 

I 

ilidade de um se~viço publioo qualquer, um serviço do E~ 
t.do, uma utilidade do Estado, ou de que l) Estado se.', encar 
regue para .em dos indivíduos. Essas restrições intélramen 
te compreens{v~ls no regime anterior, não podem mais pre-­
tender o monopolio do instituto da desapropriação. 

, 
Devemos esta.eleoer tam em a possiDllidade de uma 

desapropriação que não seja, nem por necessidade do Esta­
do, em si, como órgão,diretor da sociedade em geral, hem 
mesmo por utilidade publica, para qualquer serviço do Es­
tado. Mas deve~os t~ ém possibilit~r a desapropriação se~ 
pre que necessaria a ordem social, a vida social. 

Vamos citar dois casos: na sociedade puramente in­
dividualista, que compreende a propriedade como um direito 
absoluto, admite-se a propriedade dos bens que 'não produ-- , zem e rece.em valorizaçao do proprio Estado ou do tra alho 

r 
coletivo. Evidentemente, essa propriedade improdutiva, que 
9 proprietário não explora no sentido de transformá-la nu~ 
ma u~ilidade~eral, criando riqueza ~ara a coletividade, e 
um peso para a sooiedade. O proprietario tem, em seu ravor, 
tô4a a proteção da lei e da autoridade, reoebe as conse -
qftencia8 do enriquecimento resultante do traba lho geral e 
dA própria ação do Estado e nada lhe dá em virtude desse 
mesmo direito. 

i 

I 
i r 

! 
\ 
( 
\ 
\ 

DeVê ser possível ao Estado-em casos especiais,de-.. 
sapropria-la, a rim de tornar a pt;opriedade uma. utilidade, 
uma riqueza social, seja porque va di~idi-la entre os que 
pretendem aultivá-la, seja para outro fim de ordem coleti. 
va. 

Essas razões por~e, coerente com o velho pOnto de 
1 vista, me ~olooo, há muito tempo, na posição chamadA por 

alguns catolioos de esquerda - velho ponto de vista que me 
levou a propor isso mesmo na Oonstituição de 34. 

, 

\ 

Apelo, assim para a nobre Oomissão,no sentido de 
oompreender o pro lema e a situação que o mundo atravessa, 
dando ao instituto da pro~riedade feição sooial, que a ju~ 
tirica nos tempos atuais. 

(-finais da Oomissão da Oonstituição", vol. III, pá~s.116-
117, Imprensa Nacional, 1946, e "Diário da Assem_leia" de 
3-5-46, p. 1.435). . 

. ~I 
O projeto governamental,~tendente a dar rôrça operativa ao 

. . 

dispositivo da Oonstituição, que se encontra até o presente aguardan -
do regulamentação pelo legislador ordinário, uma vez que não se tra-
tar de mandamento selr executing, merece o apoio do Oongres~o e d.eve 
ser aprovado oom a maior ~revidade. 

Quanto ao conceito de "interêsse soc1a1," a cu j o respeito 
., ... A . 

poder-se-iam levant.ar duvidas e divergenc1as entre os jur1Atas,o pr2 
... " jeto, com rellcidade, adotando a terminologia e se riliando a rormu-

la do art. 147 da Oonstituição, arasta as posá1vels objeções, segun-
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a orientação menos discutível. De fato, a matéria é ~mo1de~ 
a suscitar controvérsia, que nos vem&sde a velha distinção de BENTHAM 
entre utilidade social e utilidade individual. O sentido da expres~o 

não pode ter hoje o mesmo significado que possuía ao tempo da Revolução 
Francesa (Cfr. BELIN, "Ie: \Logigue d'une idée: l'idée ~ uti1it8 sociale 
pendant !! revo1ution francaise, Paria, 1939), mas é de tal~rma dif! -
ci1 a sua concretização que EINAUDI deplorou se incluíssem na Constitui -
ção Italiana expressões privadas de significado preciso - prive ~ ~ 

-- .-significato preciso. O conceito e mais facil de sentir do que de defi-
nir, como se infere do magnífico tra~alho de UGO COLI, onde o assunto 
~ A ~ 

e exaustivamente estudado, concluindo esse autor por .umA.formula vaga, 
. ~ .. 

afirmando que se podera dizer que a utilidade social corresponde a ma -
or qua.ntidade de .em-esta.r para o maior número pos sível de homens -
- .. -.. 

tremo dire che l'uti1ita sociale corrisponde a1la magsiore guantita ~ 
enessere per 11 maggiore numero ~ uomini posei8i1i (UGO COLI, Propr! 

età e Iniziativa Privata, in Commentaria àistemati~o alla Costitucione 

Italiana, Dir. de CALAMANDREI e LEVI, Florença, 1950, vol. I, pág. 363). 
~ 

O projeto, como .issemos, des'bordou o obstaculo, atendo-se 
aos têrmos da Constituição, cujo art. 147 condiciona o uso da proprie-

~ 

_dade "ao bem estar social" e permite ao Poder Publico promover suanóu~ 

ta distribuiçãon" -" com igual oportunid~de para todos". O art. li do 
.Pr6jeto não cpntém uma fórMula ideal, poderia ter tentado uma concei­
~uação mais precisa, ~ mafe' té~nica- ôu ~i8 -elegante, mas se atendo ri~ 
rosamente aos tê~mos da Constituição, escolheu, sem dúvida, a solução 

!" 

menos vulnerável e discutível. 
A enumeração dos casos de interêsse social também não nos p~ 

rece perfeita, afigurando-se-nos preferível. utilização de fórmulas 
mais amplas, com a simples exemplificação de alguns casos. Reconhecen­

- do, todavia, a d elica.deza do a ssunto e tendo em vista que se t rata de 
~ 

. uma primeira tent~tiva para disclpllna~o da materia, aceitamos a p~ 
- ~ ..... 

dente orientação do projeto, sugerindo, todavia, que se lhe acrescen-
te um item no sentido de permitir a solução do prOBlema dos favelados 
_~ pro.lema que o legi~1ador não pode ignorar - e que exige, em certos 

-, - ~ 

casos, a desap'ropriação do imovel para evitar que, com uma simples a-
ção posses.sória, sejam lançadas ao desa rigo famílias numerosas, como 
freqUentemente ocorre, criando para o Poder Público situações pràtic~ 

~ 

mente insoluveis • 
• Divergimos, todavia, do projeto no que toca a indenização 

prevista no art. 42, que se deverá restringir ao prêço àa aquieicão, 
acrescido do valor das enfeitorias realizadas posteriormente, em co -
mo os impostos pagos, acrescidoe doe juros legais. EmlDora. se jamos 1",.. an 
ooe adeptos do critério do cueto histórico para a ~ixação de tari~as 

~ dos serviços de utilidade publica e conquanto encaremos com a maior 
simpatia a ~órmula do projeto, ;Pio vemos como aceitá-la em~ce da tu 
risprudência do Supremo Triãunal Federal que exige para a desaproprl!, 

01> çio, uma indenização justa,' isto e, uma indenização que, efetivamente, 
corresponda aO valor do im'vel expropriado. 

/ 
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Já o Oonselheiro FERREI 
,. 

termos inciei 

"A indenização na écni jur!df a significa imune de dano; ~ 
modo de evitar o dano indenizado é o qU! não sofre dano; ~ 
o livfe de dano; diz -se indenizado aquele que sofre dano e 
um contracenso" ••• "Infringida esta regra a desapropriação 
seria uma espoliação". (Parecer, in sá e AlBuquerque, Desa -
propriaçães, São Paulo, 1912, pag:-94) • 

• Quando se discutia o projeto que se transformou na atual Gons -
tituição italiana, nêle figurava como requisito para a desapropriação 
qu, esta fôsse precedida de uma ~denização justa, expressão que sofreu 

; 

cerr~da crítica sob o fundamento de que, em seus- próprios têrmos, ela! 
. .~~ redundante e pleonástica. Bntendia, a corrente, afinal vitoriosa, que 

. " o conceito de justo estava implícito no conceito de indenização, sendo, 

~pois, inadmissível o Uso daquele adjetivo, que foi suprimido na redação 
definitiva, prevalecendo o!)ponto õ.e vista de GHIDINI: 

"Abbiamo elim1nato ltaggettivo "giusto" perche il concetto di 
giusto e implicito nel concetto di indenizzo. Anche la piü ., 
recente giurisprudenza e di questo aviso: l'indenizzo, perehe 
sia ta1e, non puo essere ingiusto". 

Não nos parece possivel, em face da GonstituiQão, adotar para 
# - ., ~ .... . ~ -o ealculo da indeniz8.Qao devida ao proprietario d c3'I ~propriada por 

- -.. - A ., 

- . 
-. 

. " 

. " 

. . 

- .. 
.. 

" 

int.eresse social um criterio diferente do estaDelecido para Os casos de 

neceààidade ou utilidade pública. A "justa indeniza io" a que se refere 
o § 16 do art. 141 da Oonstituição há de ser segundo Os mes -
mos princípios seja qual fôr a causa ou motivo det8rminante da desapro -
priação • 

., 4 • Aceitar a formula constante do art. Q do Projeto sera fazer 
'. 09ra vã, porque os tri unais não aceitarão a validade constitucional .. 
desse preceito. Daí ~a sugestão que ora fazemos no sentido de suãordinar 

- ~ indenização no C8.S0 de desapropriação por utilidade social aos mesmos 
., 

criterios e normas vigorantes para os demais tipos de desapropriação • 

Ex-p~sitis , opi~os pela oonstitucionalidade do Projeto e por 
sua aprovação, oom as duas emendas seguintes: 

Aorescentt~se ao artigo 20 o seguinte inciso: 

~ == VII - a manut~nção de posseiros ~m terrenos urban~s onde oem 
a tolerancia expressa ou tacita do proprietario tenham 
conet~rdo sua ' habitação, formando húoleos residenciais 
de mais de 10 famílias; 

I =- Suprima-se o art. 40 e acrescente-se 10 art. 6Q in fine: -
~ 

"inclusive no tooante ao processo e a justa 1~denização devi-
~ 

da ao proprietario do bem d esapropr1ado". 

Sala Afranio de Melo Franco, 10 de dezem ro de 1953. 

Horácio - Presidente ..... U. ~ '1 
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JUS rrFICAcÃO SU BS TI IDTIVO 

Com. o ubstitutivo ao Pro j eto nQ 3.406-A-1953, 
, . 

dese j amos dar a amplitude prudente, ma s necessarla, ao conceito 

da desapropri aç ~o por interesse s ocial ou ~ noç ~o dos seus-casos 

e hi póteses, evitendo, qua n to pos sível, o casui smo de que, por 

certo modO,. não escapou o pro jeto. 

N~o Somos partidários da regulamenta ção desse tipo de 

desa propriaç~o por acreditar que a doutrina e a aplic aç ~o jurldi­

ca, pelos caminhos da ana logia,encon trar~o sempr e o mei o e o pro -
... 

ce s so de da r comple ta e f ecunda execuçao a o preceito cons titucio 

nal. 

-Ao ten ta r-se, t odavia, a regul alllen t aça o 1 egisla t i va ,c U!!! 

pre a t ender ao fato de ~ue es sa moda lidade de desa propriaç~ o como 
... , 

a out ra forma de i n tervença o do Poder Publico por in t er esse s ocial 
-, - , 

ou se ja a utilizaça o t emporar ia, devem abranger na o s o o ambito 

doS bens i móvei s como o dos bens móveis e bem assim às necessida -
... ... 

des de ha bitaçao, t r a ba l ho e cons umo do s centros de populaça o, quer 

se ofereçam como problemas r urais quer como problema s urbanos. E 

que se tracem, de logo, as diretivas que Iillbilitem o Poder Público 

a agir com o desiderato de a plicar principios de justi ça e de poli 

tica s ocial na ordem economica que l he caiba conduzir ou pl anifi _ 

car, sem afastar-se das limitaç ões das ga r ant ia s i nd ividua is que a 
... 

Constituiçao torna i nsuperaveis. 

O Substitutivo coordena e acresce o plano e ideias do 
... ... 

projeto com as emendas da Comissao de Constitui ça o e Justiça, de 
, ... 

autoria do ilustre deputado Lucio Bittencourt, e as sugestoes por 

nós aqui feitas. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1954~ 

DUAR'lE 
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PROJBi'O Bit 3.406-A/1953, que de-... 
fine os casos de desapropriaçae 

I- ) Por interêsse social e .dispõe si 
b~e - efeti vação. -

_____ . ~ 11 , 1 ' li ).., C. ;::" 
--:::::"---1~U~ .. L .... t / CX· 

Pela mensagem n§ 289/5 t o sr. Presidente da RepÚbli-
" ... . ca submeteu a apreeiaçao do Congresso Nacional um projeto de 

- ... A 
lei provendo aos casos de desapropriaçao por interesse social 

A ... e dispondo sobre a sua efetivaçao. 
A Foram autores do anteprojeto, que tomou, na Camara, o 

n1t supra indicado, os juristas carlos Medeiros da Silva, Miguel 
Seabra Fagundes e Teodoro Arthou. 

. ' ... 
Nesta Casa do Congresso mereeeu, a citada proposiçao,p~ ... .. . ."-. 

rante a Comissao deConstituiçao e Justiça, longo e brilhante P.i 
recer e emendas do saudoso parlamentar e jurista Lúcio Bitten ~ 
court, cujo pronunciamento data de 10.12.53. 

Voltando a debate nesta Comissão, na legiSlatura segu1,D 
te, foi o anteprojeto, com parecer e emendas, distribuído ao de~ 
putado Nestor Duarte, o qual apresentou, um substitutivo, que co-, 
ordenou e acresceu o plano e ideias do projeto, aproveitando as , 
emendas do Relator originario. 

' ... ... Para apreciaçao definitiva desta Comissao, foi-me di8 -
, tri bu:!da a matéria. 

Trata-se de mais \111 projeto destinado a regulamentar 
em lei ordinária o disposto no art. 147 da Constituição de 1946, 

. , A 

Visto que, desde 1948, ate agora,- ee,rca de UM dezena de prope -
sições neste mesmo sentido tem sido presente à deliberação do C~ 

. ~. .. . 
gresso Nacional, sem lograr aprovaçao definitiva. 

Trata-se, entretanto, de assunto da mais indiscutível 
A , A i relevaneia e e de esperar que,desta vez, em regime de ~genc a 

ou, pelo menoade prioridade, tenha afinal solução leglslatlv.ao 
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, , 
Com o proposito de brevidade, no versar a especie, 

... 
abstemo-nos, neste parecer, de maiores consideraçoes de 0&-

" '! rater doutrinario, atendendo mesmo a que e hoje tema pac ti 
co, o da legitimidade da int! rvenção do poder pÚblico no ~ 
mínio econômico, lim1tando de modo mais amplo, o exerc ciô 
do dire o e propriedade, a a em dos c assicos' motivos 

ecess a e ou u idade p~blica. ~ ... 
A justiticaçao do anteprojeto govername~tal, s p!. . \ 
, , I 

receres Lucio Bittencourt e Nestor Duarte, ja tizeram a ex- \_~ - , planaçao desenvolvida dos aspectos doutrinarios da nova c~ - , sa de desapropriaçao, citando o historico das correntes ti~ 
sófico-jurídicas em que se enraiza a providência prevista nos -textos constitucionais vigentes, a opiniao dos tratadistas qa , 
cionais e estrangeiros, estudada a materia de todos os seus 
A 

,ngulos. , 
Seria ocioso insistir. Vivemos m'ma epoca do enc8n-

tro entre dois ordenamentos jurídicos: - o individualista 11-
A 

beral, expresso, no campo econOmico, na liberdade absoluta do 
. 

"laisser faire, laisser passer", e o sooializante, em que os 
... A 

direitos individuais sao equacionados em termos de realidade 
sooial e de bem coletivo, regulados pelo poder do Bstado, que 
já não é mais o simples espectador indiferente ao exercício 

A 

daqueles direitos, mas, ve, cada vez mais, ampliada a sua es-
... 

fera de açao intervenoionista, no sentido de conter os abusos , 
do egoismo particular e melhormente atender as necessidades 
sooiais. 

A' , Prevaleoe, vitorioso, este ultimo criterio, transto~ 
mando-se, substancialmente, pouco a pouoo, velhos institutos 
e tradicionais conceitos jurídicos. 

A propriedade constitui um exemplo típico, perdendo, 
por todo o mundo civilizado, a sua prerrogativa de direito i» 
dividual, intangível e sagrado, para ressair na sua verdadei~ 

... 
ra tunçao social. - ,-As Constituiçoes e as leis ordinarias das Naçoes oci 

.. A . 

dentais, sem chegar aos extremos da sua supressao total, vem 
prevendo restrições sucessivas ao direito de propriedade, no 
intento de ajustar o seu exercício aos direitos e interêsses 
da coletividade. 

A A' TOda lei, portanto, que tenda, com esses al~os pr 0P.2 
sitos, a regular êsse direito, justifica-se por si mesma. A 
rigor, entre nós, poder-se-1a haver como inclu1dos na rubrica 
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geral de necessidade ou utilidad publica, os casos de desa-

.. A . , 

propriaçao por interesse social, que e uma forma de necessi-, 
dade ou utilidade publica. 

, W'l!e~~r~ J~~~cJ:~j~vel contr~ a ação do poder 
pUbllát:) em certas si tuaçoes de calamidade publica, como aliás 
previram os diplomas legais que, têm regulado a desapropriaçã. 

" . e o proprio Código Civil (art. 590, § li, nQ III). Entreta,n 
t A... , 

o, o acerto da previsao ampliativa constitucional e evidente, 
porque cortou cerce qualquer possibilidade de bizantin1ces ju-, , 
di c iatS.. ' 

Havia, não só, necessidade da iDdicação precisa da ~ 
, .. A ' 

potese de desapropriaçao per interesse social, como a de uma . , 
lei ordinar1a regulamentande-a. 

Conquanto, desde a Constituição de 1824 se venha) no .. 
Brasil, prevendo as causas de desapropriaçao dentro da dicoto-, , 
mia da necessidade ou utilidade publica, a verdade e que sem -

--. , .. 
pre se deferiu as leis ordinarias a defin1çao enumerativa dos 
respectivos motivos, desde a lei de 9 de setembro de 1826 até 
ao decreto-lei n. 3.365, de 1941. .., .. 

A especificaçao das hipoteses de aplieaçao da medida , 
de venda forçada da propriedade e posta na lei como um resgu~ 
de às demasias do executivo, ao qual compete a sua decretação, 

. " com a prerrogativa exclusiva, alem disso, do merito e da opor-
tunidade da medida. 

... 
Nesta forma nova, que as Constituiçoes brasileiras, 

desde 1934, de modo mais ou menos exPlÍCit., têm previsto, se 
a enumeração dos casos não é exequível, pela impossibilidade .. , 
de previsao de quantos possam ocorrer, e todavia mister que, 
mesmo através de uma conoeituação elástica e compreensível , , .. .. , 
se tracem normas a açao da adm1n1straçao publica, tendo-se em 
vista as garantias do direito individual, constitucionalmente 
asseguradas. 

A 
O substitutivo, no particular, ampliou a providencia 

, .. A , 
aos bens moveis, o que nao tora intuito do projeto. Retomou 
o substitutivo a orientação seguida pela primeira vez em lei 
ordinária, no Brasil, o decreto-lei 3.365, de 21 de junho de 
1941, que no seu artigo ZA rala em "todos os bens"'. .. .. , 

A questao da desapropriaçao de bens moveis tem sido 
objetivo de rarta discussão doutrinária, por demais conhecida 

.. A 
para que a reproduzamos aqui. Algumas legislaçoes a tem ado-
tado, implícita ou explícitamente, como observou Seabra Fa~ 
des (liDa desapropriação no direito brasileiro"). 
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A 
Assim, verbi gratia, no direito italiano, no trances, 

no português. outras, '. ' repelem, como por exemplo, na Espanha, 
Argentina, Alemanha. 

( Entre nÓs, ainda que os dispositivos constitucionais 
~!) I não a proibissem, só .. a partir do decreto-l~i de 1941 passou,a 
\J ser prevista, para nao talar em duas exceçoes contidas no Co­

\ j J dê'ó Civil e relativas aos direito autoral e ao direito de ~ .. 
vençao. 

, A 
Tratando-se, na especie em estudo, de lei nova sobre 

um terceiro caso de desapropriação, lei, portanto, cujo alcaD 
A , , 

ce, conveniencia, exequibilidade e rendimento pratico, so me~ 
mo Ja sua aplicação no tuturo se poderá apurar, e tendo-se em , , 
vista ainda que as duas hipoteses ja atendidas de utilidade e 

.., .. , 
necessidades sao aplicaveis em relaçao a bens moveis, julga -, , 
mos aconselhavel manter o criterio do projeto governamental. 

Ao nosso ver, deve prevalecer uma certa cautela no ~ 
gislarmos a respeito, em atenção às próprias garantias constl~ 
tucionais ao direi te de propried de e sem perder de vista que a 

A , 

iniciativa da providencia desapropriante e conferida ao poder S , 
xecutivo, a cujo exclusivo crlterio se entrega o julgamento do , 
merito da medida. .. , 

Acresce que os casos de desapropriaçao de bens moveis .. , .. 
sao sempre raros e de tacil soluça0 o pro -
blema de sua aquisição pelo poder pÚblico. Ficamos, entretan­
to, com o substitutivo, quando, ao pertilhar o parecer e emen-

" das primitivos, suprimiu o artigo kG do projeto, relativo a iA 
... 

denizaçao. 
, outro ponto também muito discutido na doutrina e 

mesmo controvertido na jurisprudência. 
.. A ... 

Sentimos nao comportar este parecer a transcriçao de 
quanto, a propÓSito, escreveu, em brilhante trabalho publicade 
na Revista do Direito Administrativo (vol. 29, pág. 1), o Sr • , 
Carlos Medeiros Silva, Qonsultor Geral da Republica, eR confe-
rência pronunciada em agôsto de 1952 • 

Apesar do~~osto trabalho e dos argumentos em que se .. , ... 
apoia, no sentido de regulamentaçao previa da indenizaçao, que .. .. 
teria bases tiscais, valorlzaçao de benfeitorias e cominaçao 
de juros legais, preterimos a fórmula ampla da justiça do pre­
ço a paga~, conforme o texto constitucional e ao sabor da ju -
risprudência vitoriosa dos nossos tribunais. 

' -
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E isto porque , dada a multiplicidade dos casos ocor­
rentes, restringir o ayantum da indenização a uma fórmula rí­
gida, nem sempre eorrésporidérá à justiça da compensação, que 

, . -ao proprietario foi expressamente assegurada na Constituiçao. , , 
Observe-se, ainda, que o judieiario ficara sempre,no , , 

particular, como arbitro final das eontroversiaa. , 
Em resume: somos favoraveia ao substitutiv., cuja r~ .. " 

daçao preferimos a do projeto, desde que se mantenha a orien-
.. A . , .., 

taçao deste, relativa a desapropriaçao dos imoveis. 
A 

Sala Afranio de Mele Franco, em 17 de novembro de 1955. 
- --' ~ 



• 

• 

• 

.. , 

• • 

• t " • -. 

• 

~ 
[ OJ\.Q...~~ COMIS 

""-----... _~-----_._-- -

o projeto nQ 3.406/1953 , que define os casOs de desapro-
H A • A _ 

priaçao por interesse social e dispoe sobre a sua efetivaçao, foi 
, 

encaminhado ao Congresso Nacional pelo presidente Getulio Vargas, 

com a mensagem n Q 289, de julho de 1953. 

Refere-se a mensagem aO art . 141 § 16 da Constituição , 
- " que "ao mencionar as caUsas da desapropriaçao acrescentou as de 

, 
necessidade ou utilidade publica, uma nova, com o objetivo de a-

A 

tender aO interesse social . Inspirou-se o legislador constituin-

-te no conceito moderno da propriedade como "funçao social" posto 
A 

em evidencia no art . 147 do mesmo texto" . 
H 

O projeto de lei foi elaborado por uma comissao de emi -

nentes juristas: os Srs . Carlos Medeiros Silva, Miguel Seabra Fa­

gundes e Theodoro Arthou • 

Na justificação que foi encaminhada juntamente com a men 

sagem presidencial verifica-se o cuidadoso trabalho da referida 

comissão que consultou os anais da Assembléia Constituinte,os tr~ 

balhos publicados nas revistas especializadas, os projetos apre -

" sentados sobre o assunto por deputados e senadores e a atividade 

da Comissão Nacional de P011tica Agr~ria . 
, 

Em resumo o projeto em CaUsa da o conceito de desapropr1 

ação por inter~sse social, com base no art . 147 da Constituição, 
" . , define os casOs de interesse social, caracteriza o que seJa imo -. 

vel improdutivo e define a justa indenização . 

Na Comissão de Constituição e Justiça o projeto teve o 
, 

brilhante parecer do saudoso senador Lucio Bittencourt que diver-

" giu, apenas, no que toca a indenização prevista no art . 4Q , não DQ 
A 

jurisprudencia do Supremo Tribunal Fe-. ' dendo ace1ta-la em face da 

deral. Opinou pela constitucionalidade do projeto, apresentando 

duas emendas . 
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No ano seguinte, em abril de 1954, o projeto foi novamen-

e atido na Comissão de Constituição e Justiça onde o nobre de­

~~putado Nestor Duarte apresentou um substitutivo no qual adotou as 

mendas anteriores. e deu amplitude aO conceito de desapropriação 
A 

interesse social. 

Recentemente, em novembro de 1955, mereceu o projeto em 
... ... 

caUsa novo parecer, na Comissao de Constituiçao e Justiça, do no -

" bre deputado Raymundo Brito que concluiu favoravelmente aO substi-
~ ... 

tutivo Nestor Duarte , mantendo , porem, a orientaçao do projeto re-

lativamente ~ desapropriação dos imóveis. Foi ~sse o parecer fi -
... 

nalmente aprovado pela referida Comissao • 

P a. r -t:fJ. r 

O projeto em exame,~lhorado pelo substitutivo Nestor D~ 
arte , e que tem por fim promover a justa distribuição da propried~ 

de ou condicionar o seu uso aO bem estar social, facilitando o com 
, , 

bate ao latifundio ou o aproveitamento de todo bem improdutivo, so 
, A, A 

podera trazer consequencias favoraveis aO progresso economico do 

pats. A evolução do conceito de propriedade apontada pelos juris­

tas corresponde também ~ nOVa orientação que·surgiu na pol1tica e-
A A 

conomica de conciliar o liberalismo com o interesse social, em fa-
A A 

ce de tres principaiS problemas: o desemprego, o abuso do poder e-
A 

conomico e a excessiva desigualdade na distribuição da riqueza e 

da renda • 
A ... 

Pode-se dizer que a velha luta em torno da aboliçao da 
... 

propriedade privada foi superada por essa orientaçao mais objetiva 
, 

que fas prevalecer em cada caso os meios que sirvam melhor a soci~ 

dade, fortalecendo e ampliando a democracia com a elevação do pa -
... drao de vida do povo e o oferecimento de igual oportunidade para 

todos. 

Quando um pais como o Brasil se debate no circulo vicio­

so da pobreza, com a maioria da população escravizada pela in-
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.. ... " .. " flaçao , em condiçoes favoraveis a exploraçao dos monopolios, some~ 

A , 

te terão eficiencia as medidas de cara ter estrutural como a previ~ 

ta no presente projeto de lei • 
... ... #lo 

Nesse ponto, as opinioes sao unaq! 
#lo A 

mes sobre a necessidade de transformar a estrutura economica do 
o 

( ... #lo 
pa1s para vencer a composiçao de forças que impedem o desenvolvi -

,.. A. H ~ 

mento economico. "O progresso economico , d1Z Ragnar Nurkse, nao e 
• 

A A , " 
um fenomeno espontaneo ou automatico . Pelo contrario, e evidente 

• o . 

, #lo , A 

que ha forças automaticas dentro do sistema que tendem a mante- lo 
• 

amarrado em um nível dado" . 
, ... A 

Alem de tudo isso , a desapropriaçao por interesse social 

vem de encontro ao processo de industrialização, possibilitando a 

reforma agr~ria que ser~ o impulso definitivo para um novo est~gio 

no desenvolvimento do pai s . 
.. .. A A 

I mpoe- se, assim, a aprovaçao, com a maior urgencia, desse 

instrumento legal, solicitado pelo Poder Executivo mas que encon -
, 

tra no Congresso a iniciativa de varios deputados e senadores que 
A 

apresentaram projetos sobre o assunto , os quais foram devidamente 

estudados . 
A , 

Encerramos este parecer opinando favoravelmente âQ bst1 
......... ... 

A 

tutivo do nobre deputado Nestor Duarte que estende a medida ao am-
.. 

bito dos a es de babitaçao, trabalho e 
.. 

consumo dos centros de populaçao, quer se ofereçam como problemas 

rurai s quer como problemas urbanos" • 

> v , .. 
Sergio Magalhaes 

~-___ I -----.... _--

ec . 
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A Comissao de Economia, em reuniões ordinárias 641 , 

651, 661 e 671 , respectivamente dos dias 29/12155, 10/1, 12/1 e 

17/1, pela sua turma. "Ali, 

- presentes 6s Senhores Deputaaos Daniel Faraco - Presiden 
, 

te, Augusto De Gregorio e D[as Lins - Vice-Presidentes respectivâ 
, . .. .. 

mente das turmas A e B, Sergio Magalhães - Relator, Napoleao Fon-
. , 

tenelle, Luna Freire, Leoberto Leal,Jose Arnaud, Newton Carneiro, 

Bras11io Machado, Daniel Dipp, Uriel Alvim, Adolfo Gentil, At11io 

Fontana, Ernesto Saboya, 

- apreciando o parecer do relator - Sr. Deputado Sérgio ~ 
... , 

galhães, favoravel aO substitutivo do Sr. Deputado Nestor Duarte, 

- resolveu aprovar o seguinte substitutivo: 

-----------------
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lR ~A desapropriação por interêsse social será decr~ 
~ 

. .. 
tada para promover a justa distribUiçao da propriedade ou condi -

cionar o seu uso aO bem estar social, na forma do art. 147 da Co~ 
... 

tituiçao. 
A 

Art. 2 Q T- Considera-se de interesse social: 

I - o aproveitamento de todo bem improdutivo ou explorado 
-

A ... 
sem correspondencia com as necessidades de hab1taçao, trabalho e 

... consumo dos centros de populaçao a que deva ou possa suprir por 
A 

seu destino economico; 
• ... .. , 

11 - a instalaçao ou a intens1ficaçao das culturas nas areas 

em cuja exploração não seja obedecido plano de zoneamento agr{co -

la, aprovado em lei federal; /) 
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- o estabelecimento e a manutenção de colônias agr!co-

.. 
IV - a construçao de casas populares; 

, t .. 
V - as terras e aguas suscet~veis de valorizaçao extrao~ 

, A , 

d inar ia , pela iminencia de obras e serviços publicos, notadamente 

de saneamento, portos, .. transporte, eletrificaçao, armazenamento ce 
, .. 
agua e irrigaçaoj .. .. .. 

VI - a proteçao do solo contra a erosaO e a preservaçao 
, 

dos cursos dagua; e -
VII - os demais casOS previstos em leis especiais. 

• § lQ 7(0 disposto no nQ I d;ste artigo s~mente se aplic~ 
- ' , .. 

ra nos casOs de bens retirados da produçao ou, em se tratando de 
- . , .. 

imoveis rurais, daqueles cUja produçao, por ineficientemente ex -
, , , .. 

plorados, seja notavelmente inferior a media da regiao, atendidas 
, . .. .. ... 

as condiçoes naturais do seu solo e a sua situaçao em relaçao aos 

. " mercados • 

§ 2~ ~As necessidades de habitação, trabalho e consumo .. .. 
serao apuradas anualmente segundo a conjuntura e as condiçoes ec~ 

A .. , 
nomicas locais, cabendo o seu estudo e verificaçao as autoridades 

encarregadas de velar pelo bem estar e pelo abastecimento das re~ 

- . ... 
pectivas populaçoes. 

Art. 30 ~O expropriante tem o prazo de dois anos, a pa~ 
... .. A 

tir da decretaçao da desapropriaçao por interesse social, para e-.. fetivar a aludida desapropriaçao e iniciar as medidas de aprovei-

tamento do bem expropriado. 

Art . 4~ ~ Os bens desapropriados serão objeto de venda ou .. .. .. locaçao, a quem estiver em condiçoes de dar-lhes a destinaçao so-

cial prevista. 
A 

Art. 5Q - No que esta lei for omissa aplicam-se as normas 
U ·- -.. ~ , 

legais que regulam a desapropriaçao por utilidade pUblica, inclus1 
, .. 

ve no tocante aO processo e a justa indenizaçao devida ao propr~ 

----
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Art. 61 ~Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala "Carlos. Peixoto Filho", em 17 de janeir o de 1956.~--: 

~ Sérg!d/Magalbães ~lator. 
S L!NJ' '"V' ., ~ 

~ . -" -- ... , ... -.. 

ec. 
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Júlio de Castro Pinto - UDN • .1 
Saldanha Derzi - UDN. 
Wilson 1'adul - PTB. 

Paraná: 
Firman Neto - PSD, 
Heitor Filho - PTB. 
Hugo Cabral - UDN. 
Luiz Tourinho - PSP. 
Newton Carneiro - UDN, 
Ostoja Roguski - UDN. 
Portugal Tavares - PR, 
Rocha Loures - PR. 

Santa Catarina: 
Aderbal Silva - PSD. 
Antônio Carlos - DUN. 
Carneiro Loyola - UDN. 
Joaquim Ramos - PSD. 
Leoberto Leal - PSD. 
Waldemar Rupp - UDN. 
Wanderley Júnior - UDN. 

RIO Grande do Sul: 
Damel Faraco - PSD. 
Nestor Percira - PRP. 
Tarso Dutra - PSD 
Uni rio Machado - PTB. 

Acre: ' 
José Guiomard - PSD. 

Amapá: 
Coaracv Nunes - PSD. 

Guaporé: 
JoaqUim Rondon - PSP. 

Rio Branco: 
Félix Valois - PTN. 
Votaram não 59 Srs. Deputados. 

O SR. PRESIDENTE: 

Há sõbre a mesa e vou 
.. voto;., o seguinte 

REQUERIMENTO 

submeter 

Requeiro urgência para o Projeto 
n " 473 (anexado ao Projeto 481l com 
pa:oeceres fa vOl'áveis. . 

SallL das Sessões. em 2 de feverPlro 
de :%6. - Árruela Câmara. - Nes-
10r Duarte. 

o SR. PRESIDENTE: 

Os Srs, que aprovam 
como estão (Pausa). 

queiram fic:!r 

AprovadO. 

o SR. PRESIDENTE: 

Há sõbre a mesa e vou 
.. votÁ)~ o .seguiu te 

REQUERIMENTO 

submet~r 

Requeiro preferência para a dis­
cussão e votação do projeto n,' 830-A, 
ds 19~5. I 

Sala das Sessões. 13 de janeiro de 
1956. - Os/oja ROgllSki. 

O SR PRESIDENTE: 

• • . 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL: '(Seção Ir , Fevereiro de 1956 

o SR. PRESIDENTE: ~ 2,· Entre os ad~ogados, só pode-I Me.sa. se a votação dêsse projeto não 
Ha sõbre a mesa e vou submeter a rão ser votados aqueles cu;os nomes dev~na processar-se por escrutínio 

votos \) seguinte forem submetidos à. consideração do secreto. 
REQUERIMENTO Tribunal. por qualquer desembar~ador I O SR. PRESIDENTE: 

Requeiro preferência para a dis- ou pe:0 Con~elho Secional da Ordem 
cussão e votação destas proposições dos Advogados, êstes em número de 5 A qUestão de ordem do nobre 
da OJ dem do Dia: (cinco) para cada vaga. votado cada Deputado e procedente. Como Já 
Projetos - Número de Ordem do Dia um em escrutínio srcreto por dois ocorreu em outras vêzes, a Comis-

P10jeto n." 4.680-A, de 1954 - 4. têrços dos votos da totalidade dos são de ConstitUição e Justiça tem 
Proieto n." 869-A. de 1955 - 3 conselheiros, Não poderão ser votaoos opinado na preliminar de não co. 
Prcjéto de Redução n." 51, de 1956 como advogados, membros do Mini.:té- nhecer do pedido. Daí o equívo(.'O 

- 7. rio P:I LEco. em que incorreu a Mesa. Mas 
Pl't>;eto de Redução 11." 52, de 1956 S 3," A lista tríplice a ser apresen- aquela Comissão, no seu parecer, 

- S. tada pelo Tribunal será organizada opinou pela negativa da licença im-
Ploieto n,· 3, 512-A. dr 1953 - 9. em trés votações sucessivas, uma para 1 ped·ada. Dê.'se modo, a . votação 
PlOjeto n." 3.647-A, de 1953 - 1l. ,cada l<ome. consJderando-se escolhido tem de ser feita, por escrutmlO se­
Projf'to n." 458-A. de 1955 - a. I' somentE. o que obtIver pelo menos dOIS cre~. Fica" aSSIm, adlad, _a V?­
Projeto de Resoluçã') Legislativa nú- tt'rc('s da totalidade dos desemba~'ga- taçao _dO Projeto de Resoluçao n I-

mero 4(l, de 1956 - 15. dores eXIstentes. .. _ mero ;,1, que nega lIccnçJ. para pro-
Pro '(O>to de RrA~olução Legislativa nú- "S 4,,, Se em um só escrutll110 nao cessar o Sr. Deputado Frota :i\lu-

mero J41 'de 1956 _ 16. for feIta a escolha, proceder~se-á a reira. 
Pr()jct~ n." 287-D, de 1955 - 19. tantos outros, quantos necessános, ob- 3.0) Se a verba de CrS 5 000,000,0.0 
pro}f'to n." 3.101-A, de 1955 _ 20. Sfn'a.d~& os paragrafos 5. 0 ,.6':' ~ 7.". {Para uma questão de ordentl 
Pr('jdo n." 404-A, de 1955 _ 22. ~;" No segundo escI ~tll1lO para (Sem revisão do orad01'l - Sr. Pre-
Pro;eto n.· 724-A, de 1955 _ 23. cnda nome, SOll!ente po~erao ser vot::~,- sldt'nce, ~Ilho dúvida quanto à opol'-
p:'oJeto n.· 941, de 1956 _ 26. dos os que o tIVerem SIdo no escmh- tunidode do llleu requerimento it. 
Parecer n,· 24, de 1956 - 27. 11h1 antenor.. . . conseqüente decisão da Mesa, des-
S?la das Sessões, fevereiro de U56. ~ 6 • Do._tercelro e.5cr~tll1l? por dI: d qUe esta já Lvia procedido li. 

- Frota Aguiar. ante, podei ao apenas sei vO.ados ob votação e proclamado o resultado. 

o SFt PtU:SIDENTE: 
serv8Cla a ordem das allneas segull1- Pergunto a V. Ex.a, SI'. Presi-
tes: dente: pode a Mesa, a esta aJtlll'a, 

Os Sl's. que aprovam queiram ficar 
COTIIO estão ,Pausa). 

a) c.~ nOllles que tiverem empatadO depois de deliberação do plenário, 
na votação mais elevada: reconsiderar sua decisão para que 

Aprovado. bl o nome que tiver obtido a vo:a- adie a \'otação? (Muito bem). 
C'ão mais elevada e os 0111' tiverem em­
"atado na votação imediatamente ir. 

Discussão única da emenda do 
S~nado ao Projeto n." 4, 60S-D. 
de 1954. que desobriga as empre­
sa.~. ou firmas individuais, que ex­
pioram o trâjego rodoviârio, do 
transporte gratuito de malas dos 
correios; tendo parecer contrário 
da Comissão Especial. 

o SR. PRESIDENTE: 

Há sôbre a mesa e vou submeter a 
\'otos c seguinte 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 
jitequeiro. na forma do Requerimen~ 

to, o &diamento da discussão do P:v­
jetú <t,608-D de 1954 por 10 dIas. 

Sala das Sessõe.s, em 6 de revel'eir'! 
de 1956. - Arnaldo Cerdeira. 

O SR. PRESIDENTE: 

ferio]': 
c) ()~ nomes que houverem obtldo­

as duas votações mais elevadas. 
§ 7," Se em quatro escrutínios ain­

da 1Ião houver e.~colha. será imediata­
mt'nte convocada outra sessão pa' a 
cinco dins dppols, e, se obsprvado o 
dis;Jost:> no ! 6,0 nenhum dos nomes. 
em dOI.' escrutinios sucessivos, obtiver 
a votação prevista no ~ 3.· o Tribt:­
nal fará a escolha entre outros nJll1(;S 
e com o lllesmo critério. 

~ 8, o Sempre que uma nomeação re­
cair f'm membro do Ministério Pú­
blico. a lista seguinte conterá exclusi­
vamente nomes de advogados. 

ArL 2." Para todos os efeitos dI' 
aposentadorIa. contarão os magistra­
dos, como tempo de servico público, o 
de efetivo exercício da advocacia an­
tedol' ao ingresso na magistra ·ura 

Os Srs. que llprO\'am 
CO!1[() estão (Pausa). 

queiram ficar I desd" Que tenham exercido pelo menos 
10 Ulez) anos de judicatura. 

P<lyagraIo único, Contarão igual­
mente como de serviço público ea~ 
mesn:RS condições, o tempo de eX"lci­

(Pela ordem I requer verificação da ci!' ~omo membro dos Conselhos Peni-

Aprovado. 

o SR. PEREIRA DINIZ: 

\'ot3cão, t~nciú"ios, de CiJlltribllintE's. de Tarifas 

o SR. PRESIDENTE: 

V. Ex.a há de convir em que real­
mente a votação é nula, porque 
infringiu dispoSição expressa, já. 
não do Regumento mas da próprt" 
Constituição. O ato nulo llãc 
duz efeito. Embora 
mente V. Ex." tê a 
Mesa a acolheu, porque 
a procedência. Não vejo 
xar de atender a esta 
cia para declarar nula 
processada con tra 
da Constituição. 

O SR. ARINO DE 
Lgradeço e registro 

RI .... ~u n,' 52, de 
altel'a a Resoluçâo n. o 
de junho de 1955, que 
os serviços Adminis 
Câmara dos Deputados 
ficou o seu quadro de 
,Da Mesa I • 

Encerrada a discu;' .J 
da a vota(;~'). 

O SR, PRESIDENTE - Peço qllt' f! da Prop"iedade Industrial, em geral 
Os SI'S que aorovam queir'lll1 fl':ll' I ,se j(nll1tem os Srs. Deputados 4lH' lhs cCl'poraçõE's públicas de julgamer.-

CJII10 ('stão (Pausa). ,11"),111J a venflcação ,Pausa). to, mesmo no campo admini.stT'F.ivo 
Anrov~d~. . Não f'stá apoiada, quando os seus componentes não fC'-
Primeira discussão do P/o]rlo Dzscussão unica do Projeto nzL- rem efrtivos. quer recpbem, quer não 

O SR. PRESIDENTlDAS 
SU: J OFERECIDAS ,J"O ~. 
PROJETO DE RESmO \J 
DE 1956. EM 
VOLTA O MESMO 

n ' 836-A, de 193,1, que cOllcclj-e mero 869-A, de 1955. que modUI- "emuneração fixa ou por sessão. 
ú,'ucão de dlrell'>s de .llI1pOrlaC((O ca o aTtiflo 8," da Lei n," 1.50~, Art. 3." Esta lei entrará em vigor 
mdllSll'e os d!' p'rel'lclencl~ S()clal de 19 de dezembro de 1951, qlu'- na data de sua publicacão. revosa1:ts 
l ',lm um carnllw.o de q'iG TO ~ln,OS cria nove lugares de desembarga- ftS dlsnrlsicões em contrário. 
(7,' bronze e Il resTJect/l'a armacao d.O( na Justica do Distrito Federal; Apro\'ado. 
r:'ra1os à C,'~d1'QI dp Lararll'/r,1,' le/ldo paracer da Comissão dp- () Projeto vai à sanção. dando-si' 
ar> S1I1. ParaI/a. ne/o Rev/TIo p(/- CU7istituicão e .Justiça favorável, ciência do ocorrido ao Srnado. 

N.O 

Acrescen te-se: 
Art. 1. o Fica cri 

.\uxiliar de Arquivo. 
:-"C€llchido pelo 
lógrafo da última 
ra. 

d"" R"nzardo SC!IllTtc Ol'pr~o!ll. rir I eon, emei/da de redacão ao artigo Discussâo !Ínca do Projeto de 
E"sPlI - .AlpT/lfl/llw: Ir/~do narp- 2," do Projeto. Rosolucão n," 51. de 195ü. que I A presente emenda 
C"" f(11'0ravel da CDIII/,sao de FI-I F:ncerrada a. discussão. n~.qa, /lrel/ca para o processo, jetJvo principal permita' 
1I'11

7

('a'. (l SR PRESIDENTE. c1!11I,nal co~tra o DeTYU,tado 'quivo da Câmara dos Deput 
Fnce''!'ada a disruss-Io. Em votação o seguinte Frota M(;l1'el1a. (Da Comlssã<J, nha funcionário pró)rio ! ,11"1 o 

() ~R P~ESJDENTE: PROJETO N," 869-A - 1956 df"E const~tU!ção de Ju~tlça). dimento de seus servicos es' 
Em ':"t[leão o projeto. O C"ngr{'sso Nacional decreta. ncen~,1 a a ISCUSS o. zados. . 

An"ov!1do em L" discus.<;:,') o AIL 1.;, O artigo 8," da Lei número Eom votaçao. .);; hoje em dia, 
~f '~t.:int1 1 505. de 19 de dezembro de 1951 p",s- , s Srs qup a]lrovaram queiram administrativa a 

sa a ter a seguinte redação: fIcar como rstão (Pausa). func':mários. sem qualquer 
., A!'~ 8, o O advogado ou o mem- Ar'ovado, tação. em setores qUe exJja 

blO (i(' Ministério Público para -"1' O SR ARINO DE MATOS' nuidade de trabalho, 

PlcOJETO N," 83G-A - 1955 

b ('(Ingressa Nac;ol1~ I decTeta: 
l:olnE,:tdo desembargador; deverá ter' está incluído o Arquivo da 

Art. 1.· É concedida isenção d~ n,nis de 35 (trinta e cinco) e mer,os SI' Presidente peço a palavra, I pois, quanto mais antigo o 
tOd,'.'; os direlt:Js de importação. 11;- I de 65 Isessenta e cinco) anos de 1da- ot'la ordem 1 nário nele lotado tanto 
f'"slr-s e hxas. inc!usÍ','e os dE- pt \']- de. e contar, pelo menos. 15 (quime) O SR PRESIDENTE: seu aproveitamento em 
dPIICI;l social, para um carrilhão ele anos dt' f'xe1'cicio. respectiva~en~e ele dade. 
:lllatro sinos. doandJ à Prelazia de advoc:acia ou de Ministério Público no Tem a palavra o nobre Deputado, 
F07 G" I~ua('u. no Par,lI1á. pelo !, v I Distrit o Fedenl, devendo o primeiro A emenda não a 
Padre Bernardo Schlllte O\,(,l'soh!. de e~~.;\l' inscrito permanentemente na O SR. ARINO DE MATO~: aumento de despesa. 
1"1'<"I'. Alemanha. a fim de ser 1110;'1-1 Serão da Ordem dos Advogados do) veltado um datllóglafo 
l~do na C::tted"al de Laranjeira,. r.o [llst!·;tJ Federal. (Para uma questão de Q1'dem) - CI15Se, Igualmente não 
SI11. ')C·tf>l1C p ntp à mesma Prelaz.9. I \ 1" A escolha pelo Tribunal de ( Sem revisão do oraà?rl - Sr. I qu.alquer ll1Justlça porque 

Al't, 2" Esta lei entrará em viS((,r Justiça far-se-á. depois de decor' idos Presidente. V. Ex," haVIa anunCla- veltamento será o, ma 
na ti" ta dl'. liU9. tJubl:'·,,~á? revogad.ls' vin:e dias da abertura da vaga, em I do a discuss8.0 do projeto. de Reso- ~cupante. d~,. ch~~ fmal 
a.' d;~l 0.:!,02S em contrarto. l.,eSS1io especialmente convocada . UuCão n. iH de 1 ~66. Consulto a \ la, famlltauzado, portanLo, 

, , ,-

) • 
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• 
jnos. o proprleté,rlo poderé, reclamar' 06 8rs. qUe aprovRIll queiram fiM! 1 
• desapropl'iação do domlnio. como ~tÁo (PaU3(!). 

Art. 4. o Quando a intervenção do Apl"Q"Rdo. 
poder Público tiver por obJeto ., uti- Fica prejudicado, lub6titutlYO da II 

I
zação temporé,rla, cabe-lhe marcar coml~são ge .1'in!Ul.Ca& e as emendas 

prazo de86a utilização; seu preço - YllMã'"f" ~lInda discussão. 
erá. fixado judicialmente, aplicando- Discussáo única das emendas su- I 
e para êsse fim OI! critériO!! fiscais de ostitutiras do Senado Cl{) Projeto I 
val1ação e as normas da loca,ão. número 2 853-D. de 1953, que clia 
Art. 5. 0 No que e.sta lei tOr omissa no Departamento Nacional de 

t
Plicam-se as normas legsle que re- Saúde. do Millis(crio cW EducaçãO 
ulam a desapropriação i)vr utilidade e Saúde. o ,Serl'iço . NaciOnal de 
ública, inclusive no tocante ao plO- I ElId.emias Rurais. e dá outras p-ro-

~e.sso e à justa indenização devida ao vidênclas tendo parecer javOr(LVel 
~roprletário. cUt Comis.~do E .• peial. 

Art. 6. o Revogam-se ll6 di.poiiçõeB 
tm eontré,rio, I 

o SR. PRESIDENTE: 

A Comissão de Economia estu­
dando a matéria oferecl'U o »eguln­
te 

O SR. ARNALDO CERDEIRA: 

81'. Pr~idt'nte, peço li palavra pela I 
ordem. 

o SR, UESIDENTE' 

Tem a }~lavra o n')bre Deputad,). 

SUBSTITUTIVO O SR, ARNALDO GERDEIRA: 

O Coniresso Nacional decreta: 'Para uma questáo d ordem 
Art. 1.0 A desapropriação por In- (Sem rer/sllo do oradQr\ _ Sr pre-I 

terêlse Bocial será decr.etada para pro- sidente, o ]l"'dIdv de verifica<;áo, a 
mover a lustll: ~l!trlbulção da proprie-! meu ver foi llltrmpestivo, porque V, 
~ade ou condlclOnar o !leu U!O ao bem I Ex." Já Iu',:a declarado apro\"ado o 
estar jaocial, na forma do art. 147 da requerllll€'nt,). E comentava eu ou~ros I 
(Jonat tUiç!-o. assuntos Quando meu nobre ~')lp~'..l 
~: 2. Considera-se de Interêsse pediu verificação de \'otação. N!io m~ I 

80e alo . . oponho de furma al!l.uma a que e"l se 
I - o .aprovetamento de todo bem proceda. Faço éste r~pRro apenas por 

improdutivo ou explorado <i€'m cor- uma Qu~tão de l€'gltima de!e.~:'l. do 
respondéncia com as nE'cE'ssldade.:; dE' Rel(imento Muito bem'. 

O SR, PRESIDENTE: 
, 

habitação. trabalho e consumo dos 
centros dI! população a que deva ou 
~~a suprir por seu destino econó­
(->11) 

• .Q-.t/~l 
" 

----v.I'Alação ou a intensifica­
nas áreas em cuja 

sE'ja obedecido plano 
agrícola. aprovado 

V, EX." está eqlti\'ocado. Desde que I 
a Mesa n!l.o anunciou outra ma ,p"ili 
o j)E'dido de Yerificação e pert!nenv', 

o SR, PRESIDENTE: 

Há sób"e 3 :\1€'sa e vou submeter li. 

e a manu- vot~ o S€~ulllte 
ou cooperati ,'ali REQUE R I!\II'}<:N TO 

de caSAS popula- Sr Presidente: 
I RequeIro o adiamento por 10 s~s~1x'~, 

suscetiveis 'do ProJ€'t<> nO 2 853-D, de 1953, 
la Sa la de SessÔ(>s em 8 ele feve,'el"o 

d e o bnil"!'ll 
damente 

'llSporte, E'letrificação. ar­
"nto de água e IrriRação; 

protl!'cAo do 8010 contra R 
a preservação dos cursos 

1"'0 n o r dêste ar­
se Aplicará nos CI1,<05 de 

j os da prOdução ou. "111 
UJI.l'e IIl10\'eIR ruraIs daque­

<,J(~lH:ào. por inf'ficlellte­
à ilo.~, seja 110tàH'll11ente 

9,.". re~ião, atrnoitlas 
11 ais do seu solo e 
rrlacão aos nwrr:1-

d.loes dI' 'hahi ad\r. 
Jl'O ~erão fi nnr .Hi~\ ~ 

a "011 illnturn fi 
nômiCRS 10cllÍs. C:1-

o e H'rificw:áo às 
rrrgadas de velr'r l'E'lo 

a1Jrst('cilll('llto (11S 

ln\õ('~ 
ex'" 'opri~llt('l tPIJ1 o i1"a­

ill ano.". li partir d~ drrrrt1-
,if'<, )rOlfl:1"'tn nor illtf'r~sr 

I)Rr:, "fethar n aiuoirll d(S'l­
"',.~ •• , C' C ln'l'\~r a< mcd rlcs li 

al11E'r te. 00 Dl 1 ('XI !'l'; :'1 lo' 

0s brl1. ol';,nr~'o"l'jaoD~ s,'-
de wnda oU loca ~"io li. 

E'1!1 ('onoi~ôe" de clr1r-!]'(S 
scc:al previs' a. 

df' 1951> - .-trnald'J Ce'·deira. 

O SR, PRESIDENTE: 
Os Sl'S ql;(' ap;''''';) '11 

como ~stáo 1 Pal"a ' 

queiram f!r'tI 

A p:'O\' ,I do. 

O SR ARMANDO LAGES: 

'Pela ()1"(;CII/) rCjne" venfic:l,ão c1n 
v{)laçilo. 

O SR. pnF"'YDE'\TE - Peço Q.JI' ~~ 
lCl"antt'l1' os fors Df>nlltados quI" 
apniam a \'erif:c:1c<Ío Pausa) , 

Está concE'didR, 
Vai-sE' p~(lr~dpl' " \"c~'j(!r<1{;:lo. 

P:'CCt'dt"10<'-.<e à H'r.fin.ção. ')')f 

bnnr~dfi~ rt'C'1n!1rc, -~2 terem votw''> 
n f~':()!' 4'2 Sr~ ['°tJu'ad,'s (. C()l't"~ 28 
totnl 70 com o S~' Presidente 71. 

O SR PRESIDENTE: 

~.""~o h\ l.lU n("~ V"l-~I? p!'ocedé"r fi. 
chamada f' con~c'llic: tf' \'ct:lçrio no-
11. ·n~l. 

Os Sl',~ D"PIl tn dil,'; Qlle ",1\:1""111 a 
f \,0r do ""'.In ... "illlOnI 4), rrs'")()" ... {lPi.) 

S1:l/r t' <'.' 'IUf' \{! Ir' n COll'rr, r('~p':­
ciot:l"[IÚ ~ fi. n. 

O SR. BENJAMIN FARAH' 

'\ '1 I. i 1 

O SR. PllESIDEl'<l'E. 

R~~p 1 df 11' a ch.lll1.llÍil 11 )\ll:n,ll e 
\ ~ ,;111 17~ f-·iI~. !)\'p'll (i,s ~rl'i.l 
118 S'II/ P c,4 \'(i(. 

Ditá a0 'j \ (') ) " :1 "!' n l 1 

VOU.\~·H'l1 S 1'1 s S:; !)"pll, ... .l"s 
AmaZOn3S: 

J u~ de Souza - PTB. 
:\'1anul'1 BRrbuda - PTE. 
Pe!'eirn da Silva • PSD, 

Pará: 
Deodoro 

• f 

P 
!':D 

I 

LUiter Caldas - PSD. 
Nei\'a Moreira - PSP. 

Piauí: 
Milton Brandão - P::;P. 

Ceará: 
Antônio Horácio - PSD. 
Armando Falcão - PSD. 
Carlos Jereissati - PTB. 
Colombo de Sousa - PSP, 
Esmeríno A:Tuda - PSP. 
Euclides WicRr - PSD. 
Francisco Monte - DN. 
Lins Cavalcam: - PSP. 
Martins R<>drigues - PSD. 
Moreira da Rocha - UDN. 

Rio Grande do Norte: 
Eider Varei a - PSP. 
Gall'fto de MedE'll'os - PSP 
José Arnaud - PSD. 
TeodOl'ico BE'zerra - PSD 

Paraíba 
Dlault E:'nani - PSD. 
Jo~ Joffilv - PSD 
Pereira Dini7. - PL.' 

Perna m buco: 
Armando Monteiro - PSD 
B:ll'roS Ca rvalho - PTB. 
Josué de Castro - PTB. 

Alagoas: 
Ar)' Pilombo - PTB. 
1I1edeil'os Nelo - PSP. 
Menoonça Bra;::a - pn 

Serilipe: 
Frallci~co Macedo - PTB 
Leite Neto -- PSD. 

Bahia: 
A!üís.O de Castro PSD. 
Aziz Maron -- PTB 
Eunáp;o Queiroz - PSD. 
HIldebrando Góes - PRo 
João Falcão - PTB. 
JosP Guimarães - PR. 
L:turJl1do Régis - PSD. 
l\Ianuel N)vais - PR, 
Nonato Marques - PSD. 
Olil'eú':l B'i(o - PSD. 
Rail11und 1 B!,;to - PRo 
Va~co F:lhl Dl\', 
V1E'l'R de :Vlelo - PSD. 

E,píri, (\ San to: 
Gice!'o Alies - PSD. 
Flonan) Rub'n - PTR 
Louriv? 1 de ".1me da PSP 

Rio de Jane,ro' 
Aalão Ste:noruch - PTB, 
Au~usto dI' Gn'gório - PTB 
Cel,-o Pt','"llhn - PTB. 
J,)~& All"fs P I'B 
Jo!'t' 1'ed:',.:,) r~D. 
Tcnó 'l,) C. \ ,.]nnt. - UDN 

D'Sl!'.to r, { der:ll: 
Bruni :'>5('nd m""a - PRT. 
Cba~(t.s F'~'~ 't~lS ~ - PSP. 
Danto!1 C ,Ihl - PTB, 
F'"o:a .~2U ~.' - Dl'.·, 
Ci(,o:Tes G,,]\ f,o PTH. 
Gurue, d" Am:,"~ll PRo 
J"hO ).1q~·~1;ld) PTB. 
Lc:-,'I) C I('h - p~n 

I.utLe:·rJ V:1;"",' - FTR. 
nuL:ens B(-!':, "do PTn, 
Sl'!"~i() ~.1::0:1!11:1 s - PTB. 

:\Tin~s Ge":ds' 
B('ntc Gon('a n's - PR. 
F~':ll1r C n P' s - P:::D 
(i1111hp"m pc rif 01 \ t ' , - P!.O, 
]\;ccue.::l o:. G:,mn - PIB 
Dl' el A~I ,n' PSD 
V,:I::': .'\ íd, - PTB, 

S·il P" \tIl)' 
.. \rn,,:d) Ccr j(',r:. PSP. 
.'L ~I' j !'.l.j a 1','1'. 
n"r(',\ ]'o' ill<l - PSP 
r l!llV'''\O; \'r.r-:;! - P'sP. 

- (', "l.i.ll( (u • 1 P'l N. 
tt rr~ ... l ~·1, .1lS P~P. 
['p'll""l', p-p 
1('( n, '(lJ Bc ;'1.~:.; P::-P. 
J.JCÔl :n;l~~ C-dt 'ctCY) P"I 13. 
:\la 1 [". ( p,-1' 
l\1a'".o E'l l'l" P:--D 
.:\rj.q!\lt. [t'1I P ## 

Mont Pj!'O d, B;. rr()~ PSP. 
Pacheco (iH; \"€s f'~D. 
Plácido Rocha - PSP. 
R:f't' Ferreira - f'SB 
Uli%e< Guip1[\rp.e~ - p!';D. 
Yllk shiolle Tamllra - PSD 

GOlá.~· 
F lI1UCR ,'S:I\'a PSD. 
Wa!!ne;' B;.slehta - P!:,D, 
. Mato G;'o~<-: 
JOf'~ Fl'apeli - J)TlN 
JúliJ de Canro F.n'J L'DN. 

I 

\ 

I 
I 
I 

Mendes Gonçalves - PSD. \ 
Pl1l1adel:pho Garcia - PSD. 

Paraná: 
Benjamim Mourão - PSp. 
Lwz Tourinho - PSP. 
Máno Gomes - PSD. 

Santa Calarina: 
JoaqUim t.'.amos - PSD. 
Leobel'to Leal - PSD. 

Rio Grande do Sul: 
Adilio Viana - PTB. 
Clóvis Pestana - PSD. 
Daniel Faraco - PSD, 
Fernando Ferrari - PTB. 
Vno Braun - PTB. 
~€slo!' Jost - PSD. 
Silvio Sanson - PTB. 
UnIrio Machado - PTB. 
VIt<>r Ir,slcr - PTB. 

Acre: 
José Guiomard - PSD, 
Oscar Passos - PTB. 

Amaj;á. 
Coaran' Nunes - P8D. 

Guapore: 
Joaqu:m RDndon - PSP. 

RIO Branco: 
Fplix Valoi! - - PTN, 

-

Votaram Náo os Srs, Deputado, 
Maranhão: 

ClodOll1!r Millet. - PSP. 
Costa RodrÍltues - PSD 
Listp!'· Faldas - PSD, 

PiauI~ 
Milton Brandão - PSP. 
Vitorino Ccrreia - PSD. 

Ceará: 
Esmerino Anuda - PSP. 
Euclides \Vicar - PSD 
Franc,Eco Monte - UDN. 

Rio Grnnde do Norte: 
E.der \'arela - PSP 
Gal\"ão de !\II'ede'ros - PSP 
José A;'n:Hrd - PSD. 

Paraiba: 
D;'ault Ernani - PSD. 
J ,'I'~. Juftil~' - PSD. 

Perno mbuco' 
A m"ndo :\lonteiro - PStJ. 
Barros C,ll'\"nlho - PTB. 
J0,Ul' (\1' C'\stn - PTB. 

AL,g :;:s: 
Ary Pitomho - PTB, 
Aa.dio Vinn" - PSB. 

Ef':"g'l-'e 
Leite Nno - PSD. 

B,ll.\: 
AI ,lS to dc C"sLro - PSD : 
E:lIl,ip,(l Qllc,r.J~ - PSD. 
JJã<l Faicün PTB 
JUS(' Gu,l11ur:,('s - 1 R. 
Lunu Fi'(,l 'e PR. 
l\lallllel :\0\ n.s PR, 
1\011,1:0 :\[:':qr;rs - P~O. 
OI \"L:, Br t) P~D 

\ ,'Il" dt' :\'ltlo PSD. 
E5-'pir:t, ~':lIl'~: 

Cie< 'o Al'.( s PSI) 
FI" . .in Rui.' II - l'''D. 

Rw de J.Illt.ro 
J0S(-' 1'eol' '~' P"D 

... .. 1111,lS (le",d~: 

Bola(' P.l1 ) - t:D~. 
( i 'l,'.s .. '.\Z Po.. ') 
c..t!!-) }~, id P~D. 

E.>;'r';(s HuL.c\tcs l'h 
Fi".tt1\";\ <. .. 11.1 ..... 5 - P~D. 
(; ,';:'.rl f' ~~( s - UDN 
(,n 1\;":':1 c :\laclJ:1l1'l - l D:rf 
1... l' I .'.1 1:"1 B 
J ,,'l' B,.: lac", L D.' . 
:\1:, ,; .llri ' l' li o - [!IJN' 
O ,,('1 lO :>.e'· J'HO - P:-'U 
nu'''' 11 P.lcll ) - LDN 
lc. ,t. A. P"D. 
Y. < In. C<Jsl a Pd:' 

~. ( P I 

n','l .. I ,j - PSP. 
(' 'I \ 'i P i I P'} , ' 
L';;. :\1('.1' ( ~ P::-D 
Jo<r :\1 • . I - p<.,' P. 
lu, ,,) (, 1 S - PTH 
LC\.)ll \.1. . ~. lU .. ,) PTB. 
P,('i:,( (11,,, s - PSD. 
qn '.11) 1'.1T ,1 \ l'DN. 
QlH'lrcz l' .1;'0 - PlJC. 
RJXO Lc eiro - PRo 

Ooiá~' 
Cunha B,15tCS - UDN. 
Jo'Ull.<eCll e S:!r:t - P"L 
,J 'i{, fI' A bn 11 - P"P. 

'\,1" t 'l c: rtlf S o : 
Correa dn (c~t~ LJDN. 
Jc_'tI''':1;-!'i uDN. 

Lote : 31 Caixa : 176 
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1042 Quinb,-feira ~ DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL: (Seção I) 

~LZ=---==== .. ~ __ -=~~~ __ ~~~==~sa~~~~~~~~~~-------=-===~~~~_~_~·~3 
Fevereiro de 1956 

Codigo I !P.rie.ç de clasw'8: 
, N° 50 1 o SR PRESIDENTE: 

TO 101.18 B Vet-erilllÍ.no 
TO 101,17 A Veterináno 

·0; 
B; Emenda de Redaç(io ao Projelo nú­

mero 4.844-8 em Reda('ão Fi1/J{!l 

A este projeto a Comis.'iiio de 
O,lfIstitllição e Justiça tlpr('sentoll 

I as seguintes '.-'aracteri.,ilcas (r( c/asses: 
Chdia (> a~seswn 'uelH9; 
Execução. 

Aepsso A 

N,) Allexo IX Lista de Enqua- J.:MFNDAS 

Acrescente se ao artigo 2° o segutn· 
te ll1CISO: 

(1, Com a :lploVJ"ão da emf'nd:l 87 d" Pl nárlo (2.' Di;;cuss1'to), 

dralllf'nto - fls. 50, do Diário do 
CongrC'sso Suplt'mfnto elo dia 8 
de fevereIro de 1956 (l1llj:ostO de 
Renda' 

Na pane r€,!pl'ente 11 "Obsena­
cões" substllua-"e o vocábulo "exer­
cício' pelo \ocitbulo "e.rercido", 
com r Ià,áo à.., ('.1l'reiras de Conta­
dor e de Oficial Administra tivo. 

1 - VII - a mllllutC'nçao de possei­
ros cm terren0S urba nos onde cem .. 
tolerânCIa expressa (,LI tacit;. elo pro­

I pncté.rio tenham con~truict:) S la ha­
bi tação, form ando n \li lt'05 rE SI('l'IlCi~ is 
de mais de 10 famll13s: 

Om, 1 Conu!'sâo di:! Red.H,·llo I"u ,\' (.' {"'H U o ares",> ne V0 tennáru 
B II As.sessor de C.,ça e p"SC'1 8 Zo< tl'C ,,'1.\ 8 sltudçfw t_%a IHt' só se j,:Ii­
tlllcava quando lJolVla 3 c', t. es A. B e C c f'.,t necc ... ,áno fÓ."e especj di­
zad,l para pedE!' tEr n·e~~o a V,tpnn :1, l',~l c;,llizado B (> C 

CQm H ll)1ron.ç?·) d:t emenda 71 fo, r Irada a p,tlavl'u "es]wtial,zado" e 
con. a 1:!-F todcs v, llltegrHnCes li 1 li,,"1 (' 'I ", n[('s li, AllPX'l IX P'ldE'm 
ser BC, Asolm ~O(11do f' absolutalll(,lltt' 11 ~ 0. ,tI.1 \ supr,'ssii J ctas p.llavLl., 
const.mtes da Pl'(',oof'l1leS ('menda nuo ."0 p.l:'" )("'fCI(:1 co('rt'!lcla elas ('I1H'11-

2 _ Supnma-se o llrt 4 ° ( aorrs­
cente-se ao art 6. u mIme. 

das com o corpo do pI·ojet'J. como 1.111 b" Cl"j el·I!.\r po.o..<I,l'ÍS Int<,!'pre-

Inclua-se o vocabu!o "lotados" en­
tre as pal<l\ r •• s "funcionários" e 
"nas", na parte referente à Re­
gra de Enquadram~nto 

Justific((('ão: 

"Incllli'ive J1( tocante ao 'll'Ocesso 
e à .lusta indenização :h~\·~.ü 10 pro­
prietário do bcm deSa'.l11'ecldú". 

taçõ:'s não ccndlz'entt's com o eSjlll'lto 4' :1 1 t "lU o Jegisl elor, por part' 
do Expediente. O simpll's confronto do que foi 

aprovado pt'llIs Duutas Comissões e 

O SR. PRESIDENTE: 

N 

F,'vIE."{1J "- DE RED.I\ÇAO DO 
PROJETO N. -1 844-B DI~ 1354 

No 1\'1~XO 9 - L'.,t 1 dI' pn tu .1ctr,1-
mUI o P:i~. 71 1" Co!. "1'1 finc" I 
supr.1],I-Se o Fep"ull 'e 

. GruPo OC\!,,,"'l('1 "I: DIreito. 
C, J 11 ,o· Te í!Y' 
:, é' IE' d" C\ ISS. A~$ 'iiS{ r Jurict co". 

JIi 'I i li('(f~ '/0 

O~ .t <<:.0(;"" urwll';; p lI' I' I' I d \ 
aprovuda pcl! (,11l.1!'1 p.l' 11;,ln p.l­
Li C.1"g(:s cn 1 tOll. is'.o e L ~ LI :1 n 1 !\O 
Saldo V, razão pela <i'lal ,I) l'd1 [1-

... hLll ctn t. n (' t gu d:) C.l1T C L\. 
_ Sa'l das S'~oó s. ~m. de t \' 1"1-
r" de 18j6 AOqllar HI" I, So,,­
to lha!')r - c;eorfi<" Gulvu J - Jl lI" 
de SOllza. 

I 

Roqe Ferreira. 
_ . I SubcomiSSÕeS ~ publicado nos avulsos 

C'lS "F,dtral tera<., (~s r.e,spectl\os. ve 1- ju:;ltLcam, por si ~o, a correção. 
r,lIl,nto~ (' s.llallo.'; H a,lltst.\do., cle Aclemaili. ('omo lSt:i. ll~ora publI­
acórdo com o 111,'('1 alloLldn. pan\!ela- c:ldo, ni\o forma Ii{'ntido e só po- I 
mcnLr, parc1 cs tUl'c:oI'al "o; e SPl'II- clcrá deiXA\' o POdEI' ExecutIvo a bra­
d?::rs !Jllbhro,S; 1 par,t.r ctR ~,I' 1. de ços ('0\11 \ ,'pl ".tç ( ctg Lei na pllr­
e,,, ,,:d,1 em ," '! d,l ,Hh .1. Le,. te refl'ren f' '1( I nquactr.llnento cta-

S;.,l dAS SE o S. 3 de f I'ErrlrO de q.t les l'tmclO11ar" 
19"ü. _ .. ,1ruta .111'/l' - JOse Gu'(- ç;. 1 I' - , <, 8 I" f _ 
mard [,clllriwlo n ''1'. F/ia ,1da/- ,a" (,'" _ :,r & tll'. P111 , ( f' \C' 
me V'dor I In Il'/ollra,u!. 1"11'0 de 1906. - [j('/I./(( I,all/os. 

Ao projeto. "'làl1Clo em "run( Ira 
discll!<sao. roi ~~''('ricta a s, 'S\ll1Jtt' 

f:~H:N[)A St'"STlTl TI\'A 

Art 1 n A ct, sapr~,)l'iaç- o Jl' J' 1'1-

N. ~5 
íl 

Jo:rnenda rle li,.d(wlÍo 

);a 1J:i.,Ill,1 II 
"~4.l'jl!.f) 11 l.t! 

1 n :1 lelH-se· 

tCIC~~SC SOCllt S('l"!l. rt "l('re t ,ia },lra. 

alplH!1'1' a p"incl")los d. juslio' \' sl)1I~1 
n<l OI di'1ll ('conÓmica. npl1 al1dc>-~t" 
(>ssrs l)riI1CI Ji 15 na produçao e on­
SUlllO d'\ r Cju('" a c)Ie<:v\ e ,)"1'1 '110-
1I10,er a Just 1 dl.,tl'lb I Ç'IO ela )t')­

P i(~ladl' ou cOl"'I1CIJnar o seu \:.n ~,) 

1

1)f'1l1 C' "lf soPiaI ~1~, tor, li' Jo .\1'1 'J 

147 da Const IUIC l' • 
Art 2' C"> ISldprl1-se de 11'1,. pss,' 

..t\c p ('Pl"tf>.'~·\ 1 > .11'1- fi t. pp ... ) fU~_ 

111" Cl.l]'( o tlxto 1)1'11'100' 

~ Os [lI11.'i{}l~i·,n< ' srl'\ld(\'fs d.l 
(' 11.,,1 r:, )110 ll,{':! F ti ]'J I t('l'.IO (li 
"'U ... ' ]1 ~ per.to.s e ... i11ário.\ 1" àl I1 .. t.I­
( )ç,; J)I1' l~r~<lllle}ltp ,,('. d)s flll ('I )I1a-

os <e"1 dI r 'S ),'01 cCi' .1 ).l·1. tIl' i \ 
til 1 (jt' (,'1'1'10\ er. ','1, r cl P' 

0" A lI"l 101 r ., 

nll' i't'S'Hl t' l r ) 
CrI l 1 n 

Ü 1'01'.1 :.1 

- - R')q,: Ferreira. 

N 

1 sOlll"ll'ia 1'efl'­
F lu e11'1u'1(11 d,)s C(­

Anx II \]' em l' Ld-

COllIO ')d1' CCjUíh1CO 

social 
I _ () [\1) 'l'v I ;.,,1('11\0 d" I( i,) b Ul 

imprJdutl\'J Ou l'X~i) __ ~ 'l' (')1-

rp<.: )Ol1C4t'IlCl:l coU, (~s IH ('Pssid llt('S .j. 

h~<bit'\"<ll. tI,ball1e e COl1SUIIO <los 
cent "OS de p )pulaçao a que de\'l 011 
pOSS'l supn pl)r sr'l ct st!'1o) eco­
nÔll"ico' 

II _ ,\ instal,\I:ão c,u :l ir,tI 11',l[IC 1-pte IPI 

I :-; tl,1 d,\,'; S~s,õ".o il de f,""CrOlr{ ,di' 
19.1{j - Artllr) Va/(, Jo:V! Gll/()-

"/C/fi/ - Laurin!lr) Ii('c/ls - PI1'r. :\". 1 1 S'liJ-,ti lId-" l"unç'io 

<"to d" exploraçáo "ural "1,1 á:'oi\S 111-
clllldns pm plano de ;60nl''lmell') a~ll­
cl.lla aprovada pelo Poder P Ibl,~) 

RrdI ,l-se a 'sil1l o ·11'l. fi I. 1;11':1 c' \­
reza d) leva.l1t;11Hfl'lO tlt~\ ll're I > II l 

",,18~ã'l 
"O quadro de rw ,01: c a t ll).' I, 

de vellclIlH'nlos c sq lá"lo.' (\.IS a\\~ :~:'- I 
qUlas. cl1',ct~d'?s paraestata.· .. el,X.1 
E;'onómic:ls -F~d"r,lÍs. eO!lsC'lho ~up~­
Tlor elas Caix 1~ Econóll1lt'a" Frt! r,l;S 

e delll,lis ór~:lOs .lUlo',Ilomm: f'l1lp ,'­
s~., incorp<Tad:\s ao ]l,1 rimonln di 
União. Ou em fase de ill"1r]lo"aç:lo 
ou em re~iI1le rSíJ>cia:. s,'r(\o se'lli)re I 
aprovados por ctec,·.,to do Po~ler Exc- I 
CU.lvn, cte\'encto 'e" I ~llo o ]'PS]lf'("I­
VI) re.llustanwnto p.lralclam,"l! e ao 
dos servictorFs fUl1ClOnários publiCO'. 

, 1" A Cl1, .. M:c:IÇ iO ele qUt' tn'\ 
~ste 'll'tit;O obedpc"rá ilS 1101'111<1S P 
]'('~ras clt' enCjll;ldr;1l1~el'to d.\ presente 
lei 

~ 2.0 Os nll"is de \' 11 l'llrllt(J~ c 
S.!Iári,ls não ultraJl.I·s~d·~) o~ valore­
cllrrespolldentes no S"r" l Ci\ II Fc­
d 'ra', conrrol1!ad1~ cs Clr () e C'l'e 
goria" de atl'lbu;"õl'S '11C111 ",te, )1\ 

h1én t ,( 1:; 
~'l A despes,l C01l1 (' pl', < ),1] n.l$ 

ft'rrO\ ias (' s r1ilçl s .11:HÍt l1'OS e ') r­
tllânos 1dmol1isl r;lcto, ,)e];l UI i J(. oh 
rer: me autàr~ul('o ou 'I" Ir l'l, \ 's­
p·!'i,11. cO!l'erh à (»nt d~ ~I:'; P',t,_ 

tde.s, C()lll 8 su·~ll·tn)1 t \ .., J ;1(' 1 1 ) 

n 11 lwla Uni:í.o ti 1 " ' '!}a Ir) lI' '\. 

qll;ll1(;(J cnl dI' ·'·lll.~l)'" o ('\;.1l 'I) '1<1 

nlillistr ltiVO Sé' vc ,fiTle LI~1tf O:l;:'('I.1 
de vprba 

< -l,) As ct:Ep:'SIc:õP.i ctr"t~ lrtj~(} c 
p·Qágr:1fos l)r'ldu/~t'ào ~ 'I S efr-ito. í1. 

p:!rltr d:1 vi"ênc \ dt's \ 1 I", 
Sala das S, .... "l.;õ'l.~ ('tn I' cl"'!'''l:hr I 

de 19~5 .. - r,,.~ira da S'/I'U. R<'i.I-
un' .-trino d' .1I((f, > -- Jo,,~ (r/I;O-

murd Vll(,rncll) Rpqi" - Elra.~ ,tl-
d(l 1II1 i? Victur I..~/.'" Uno R I'!W I!. 

N 

,I (Ia/file Vic'ur [S<'l'r - Li 'o 
[) 1"( t 1,""1 

Elllt llda rl<' Hl'"uluçüo' 

Ol;!!t' se 'I' 1\ ProJ 2R niveL, 
16 - 17 L'I"-sl':5 16 
g."t ltlStl(,~)') 

r 
• , 

['11"\ JUlI "Ôh • t n iSI'!-Il.iaIl(l. 

o SR PRE:3IDJ::NTE; 

I Vem a l\1~sa e vou submcter 
tos o St'gullltl:' 

REQUERIMENTO 

Presidt'l1 I t" 

a vo-

III - o ('sta\}eleêlilleut0 e ft 

nutençã,) cte colónills ou 
:ie pOVO.lIl1E'lltO c t.:;.')~l' I IV - a mallulcnt;ao de 
terrenos urbanls mde 

I
I ránc\a exprelisa ou tácita 
tario tenham constrUIdo 
ção formando núcleos Lt::SIUI.: 

mais de 10 
Rugl l !,,>f' rena. 

• O projeto 11) 3 .t06-B-53 que de-
'~ 47 I fIne .. lS ("tsos. de . (~, • .,aproprtação por I VI-

I dltCICs..'iP sOCI~I, I e~ulamf'ntar:do as- lon~em 
Inclua-se l1:i Rp~l'l ,i.' Enqu,\dra - SIm preccltu da COI:stltUlçao Fe­

mento cta LeI e de Cl.l~.ses Ag\'Il- deral. f 01 , na. C(1mII,SllO de COn.,tI­
te de Fslaçiio CÚrll"-O CT-30-l ;, t~l<;áo e Jll~~:I. que é a COl1llS­
c",lrcs>áo: "CoIlLI"lallon:s (le ~ro- sao, espeCIfIca para lhe conhecer o 
\. lllento de Trell~" lllPnto. substltUldo por projeto de 

S:ll:\ d'lg SeSl'ôcs, 8 de fevereiro de I nO.osa autoria apres"ntado em forma 
19';6. - Bat,sta H., 111 os. de substitutivo, a1: aprovado una­

N 48 

f'uprima-,e a R,r!' a de Enqua-
d nmenlo ct,t S"n,' (lt' C1<I'1<P Che-
e ct!' F$';\(';" .- Cllli~o CT-:103 
~'\la d:lS St's.'ões. ~ dp fpv l't' 1'0 de 

1950 Ba I '~11I Ra "")$ 

[)~,~ia([IIC d'l 

rlnde SI' lé' 
Art, ti:!. 

N !lI 

[""/é'lJ 1/' 1 ?H-H 

P"ragri1 f'J \lllll'O O pCjuoIdra-
lli 1110 ObS"I,\,(1'\ .'s l'1'S,)Cl' l,·\.'i 1<1-

! l~·Õf'."'i lHUllt,ll('a,s l' 11011 II 11 tU.i Vl­
'\cntc.<; \ :H de dt'/I'mbro dt' 11155 

Lf'ia-;w: 
Art 6:l 
P"rú"I,\f,) 1111lCO ) I'lllJuddl ,-

1l1(>1lt.O nhspl'\' 'll'J lS !'e~pp(,fl'" l" 10-
I;I~Ó{,S nUllh)r1 .l.'i .. llollunai., YI_ 

.... l'11 f \:.'" -t Jl dp i.11 ""'11'1) ie lfl5tL 

J 1/ 'li III'o((/r) 

nimcmel1tl' . 
Na ComIssno de Economia 

tretanto :lpresentacto outro 
tUtlVO 

foi. en- erosão e a 
sllbsti-

Df' aeôrdo com )ll'cceito.s regI­
mcn',ui>. de\( ('ill)l'r ao substitutivo 
apl'o\' ,I do na Comissão de Const i­i tui,·:í.o p Just;,,:a pre!,prência na \'0-
fdÇ.-t,IJ (llll )kl ::,rk) 

E' o 11lP V'IIlt~~ aI. <4:1I' l't'quel'f'n­
dcl Ih'''-~'' ",1' tido n jll'onunci ,mentu 

, ,I ctrc:.,. h\ :\[,'S:l 

S;lla li 1, "",,-,ri·'s. em 
r"im dt> HI,>,j .V,.,·/or 

O SR PRESIDENTE, 

R it' feH­
DI/ar/e, 

manancial., 
florestais. 

~ 1. ° Bl'm im )l'oduti'IO é 
c!l'svlado ou retindo la n'·.vI" 
o que não a tll1,;ill dur.tn!.e 
'3 ou 5 anos o inctlre ':Ie 
xado pelo :vIin:stprio d:l 
ou dos Scrret~rias de A 
de Ecrnomi:l dos Zst.l : 
DPCt1\",l rn~lao l ~ lIa -r1 i"\ t 
tliC'lÇ!ÍO aqup:~ l' 1 ia prcdução ~f'Id. 
mf,'norl J", do Sc'U .. ,tlol' n:1qllek~ 

I p('rj{)uos 

I 
l 2 I As npcI'SJiid,11"3 de h,lbi t ., :án. 

trabalho e consumo ",,;,\,) apw '\c1~, 
anUallllf'llte s"l~undt \' '[ n]unt UI;4 

OS ",I'~ lU <pl' 1\'.1111 Cjut'lran fl- condiçôes ecollôll1i(',I.~ I, .lis. c"lwnd) 
l'UUcirt I. o SNI estudo e v('l'ific~C.1') IVI <1\1lor\-'~Ir t..!lHtlO I\~.t·_h) 

.\ pl'Ov'\clo dadf's enca lTe~ :idas de ' ... 1 LI lt<'lo b ... 1I 
est.ar ,. pelo '1lJaslpcim nto lhs re.'­

Vfl/açôoJ "li! 1I1'l/ll(';1'(( dl."CU,~- pectwas pOpUl.l~Ô('S. 
~rílJ, ,I,) ['roJeto 'I' 3.~06-B. dI' Art. 3 ' A inlrrvenç:i'1 do P"dPI Pu-
1951. l'Je "1'1"".' os ('aso., dI' de- blico na proprit'dadp p uso ctn b"m 

O lln).~ontp ct<",t:lqur ','IS,l '''-w- w/n J/JrWÇcill por IIltere,se ,0- lmport:l1'á 'la sua ctPSd')fO'}f"lÇí,) ')\1 
°U)'~I' () dl1't'ito le fUll.·wllan"l; .0- cw/ ~ IIsp,;" so'/re a .'ua e/eliva- na sua utili/.ação tPIll",ll'<ll'I3. 
1 ldrb \'lll I'PP,lI tl\:ÔPS ,\dUalh'll I:; put· ~'(IO '"nr/o lrve('",,'s ria Comt~- ~ 1. > Os b(,ll~ elt''<;:\PI'·):.>t'.d:)~ sPl'ãll 

Acrescente-se ao aI'!. 64. p~I'.1 t 11'- 1'0:; .1,' 'lutollclarll' "Hnp·'t.pute, m- mo ri" COns/llul(áo e JuslLça objet.o de I'f'nd,l ou dI' locaçáo, :t quem 
nar claro o Ill'nCCSs<il11l'n[.O ,lo'nl ctc-I clll:;Ive r,~ que tOI"'1ll l'''IO(.lduli P,'l' II ';,')/11, '1I"'",·/as e, jal10rável a I estiver e'''' cOlldiçóes I,' .1;H-llv', ,l 
nOlllinantp no V{'I1CIUO I D~rlcto dt' .l7 dI' J,I(\I'IrO cte 1!J:)t} ?lItf'nrü mbsf'/ulll'u de /Jrimet- i destinaç<'í lHI'VI&',t 

§ Os funClon.'ll'lOS t> s('rvldor"~ la . .> I - C!trtqUi [(,,"/fI, ttn I't/lIm/i", l ra dlw'lIssiio ., da comis,Slfo de l § 2 O> l - .llt:1",.·, ·~Il 
Au~arqU1a..<, Inslllutos, I~sl li)t'1t'CllllPll l- Lt!onardo LJ'trllu'" -- N/ff/. CI)~- E.'CIJJL(JIIWt "011/. .sUbstlfut!vQ ao rárla o t '.f.l · ~·IO , 
tos Paraestalai~ e C:llX<lS E:conÓllu- 1<1. JOU') l'v!C!"fl,oú.,) projeto emendari.} em, plenário, ferior a .P~Jm<._ ... " 

• 
I 

, 
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Quintn-feira 9 DlARIO DO CONGRESSO NACIONA( (Seção I) 

Sr. ;Presidente. 

N.O 21 

-Grupo;) Ocupacional: Dirc to. 
Cudigo: TC 500. 
Série de Classe: Asses.<or Jurldico". 

a V. Ex.a seja aprovada Justificação 

Justijicação Justfjicac;lio 
.~ 

A emenaa n.O 1'87, aprm'nCla pejo I T ·ata-se alCenas dI' torrar m:lis ex­
plenãrio, tem a ~guinte r~dação: Re- pli ,ta uma dispos;ção qUt: já foi 
tirad3 do serviço profiSSional os en- ap Dvada. 
fermeiros para illclUl-los no Serviço l:->ala das Sessões, em 8 a€ tevereiro a seguinte emenda de redação:- dêem Os assessores jurídicos por emenda 

se os niveis lO, 11, 12 e l4 aos guar- aprovada pela Câmara passaram para 
das civis", ~r"nda esta 01'igÍ11al e cargos em comissão e figuram no Ani"- I 
aprovada pela comissão de serviço xo V. razão pela qual ê ab..'urdo fi-I 
publico. gurarem em cargo de carn'u·a. 

Tal emenda é indispensâYel face Sala das Sessões, em 8 de fevereiro 

Téc.1Íco-cientifi(;o. df 1956. - Enwni Sátl7u. 
Celso peçanha - Rogê Ferreira. 

N.O 38 
N.O 33 

Ern('nda de redação (corrdiya I • 

a un: equivoco hando quando. d.a de 1956. - Aeguar Baslos _ C/IOgaS 
votaçao do projeto 4.844-54, na pal- Freitas - Monleiro de Barros _ Mar­
te referente à e~enda n_" 17 da tins Rodr;gues _ Alberto Torrei>. 
Comissão de Justiça, a qual f O! dada I 
como aprovada pelo plenário, com 
o parecer da comissão de Finanças. N." 26 

Entretanto, senhor presidente, o .. 

Ao Art. 39 - faça-se a seguinte Em(l]d~ 2 F 8 o'onár:o com .'tI\)-
correção: emenda da Comiss·::o de Sernço pu-

Os atuais funcionárics interi- 1S blico. 
ocupantes de cargos isolado.<; pfeti .'os Corrija-se nos al1CXOS 1 e 9 dando­
e drmais .. e etc. - CeL o Pcçanha. ~e a re::açC o que foi aprovada pelas 

Arino de Matos. ComisFõcs de S-ervi~o Pú\)kCJ, de Fl-

nobre Dellutado Benjamin Farah. D"legado de PolIcIa. . 
. em requenmento dirigido à mesa e I . Em vez de 1 - Del(pacto de POli-, 

que consta do Diário do Congresso CIU. _ 
à página 741, solicitou destaque da D;~a-se: 30 Dele.~ado de PolIcia. 
emenda, para rejeitar a subemenda I Joao MI/chado - Celso Pc(anila 
da comissão de Finanças. t('ndo V. Genltl do Amaral. 

1'1.0 34 

MOdifique-,e no enquadramento 

I n~nç,Js e pelo Plenár:o ca Cãmara. 
na Se5são de 3D de j3ne.ro. 

Sala das S:,~õ:,", 8 de feve··eiro de 
1956. - Gurgel do Amara'. - AfI':O 
de Maios. - Pllnio Ramos. - Aarcto 

N.O 27 

No artigo 82 - onde se lê interinos 
I~i~-se internos. 
Celso Prçanha - Gurgel do Ama­

ral - Jocio Machado. 

N.' 28 

Redaçâo final 

Ex.a se limitado a declar<lr o <:lesta­
qu prejudicado, o quoa levoU os 
Deputados ao pressuposto de qu~ a 
mesma estava aprovada, e não a 
subemenda. SOmente agora com a 
publicação da redação final e to­
mando conhecimento do prejuízo 
causado aos guardas civis, é que ve­
nho soliCitar a V. Ex.a a apro\açào 
da emenda n.O 17, com o parecfr 
da Comissão de Scniço ~ú\)lico pois I 
foi nesta presunçftO que o plenário 
ds. Câmara aprovou a deliberação Ten o sido omitido ni\ red3,ã·) fi­
de V. Ex.a em julgar prejudicado nal o ~Ilosltivo ab:1ixo, aprovado na 
o destaque. 2." di~cu~ão, requeiro rrtificaçto da 
o d~t~e. ~ogê Ferreira. redaçao f ai para inclui-lo no tcxto 

d. Pr'.)jelo. 

CódigO AF 701 Trsoureiro E 
Côdigo AF 701 Teslurciro D 
Código AF 701 Trsoureiro C 
Código AF 731 T('soureiro B 
Código AF 701 'l'rsoureiro A 
Chefia de Tesouraria de L" à 5." 

ca tegoria, pan: 
Tescureiro-Chefe em comi>óão -

La catezori·l C-6 - 2." c~1t~Q,;;ria 7-C 
- 3.a clte;;-oria 8-C - 4.~ 'categona 
9-C - 5." categorb lO-C. 

2.° - Onde ~c o;z· '··,'.'ourciro-Au-
I xiliar. - Dlga->f: TcsOllreiro. I 

Em 8-2-56. - prrci,-a [la Si/mo 
Inclua -se 110 Am'xo IV cs calgo!' 

de Chefia. 

N.O 35 

SI ei /I bru k . George3 G alveio. 
Portugal TawlI's. 

N, 39 

A' página 
P-. 70Q 

25, Grupo Ocupacionll 

Medlcina, F~.l mtíc;a e Odont'Jleg;3. 
Retir;:r Enfcrme;ra C, B e A, ri:S-

pccti\·amelüe: 
P-l. 701 - 17-C; 
P-1.7"1 - 1;;-B; 
P-1.70l - 13-A 
AcrHcntú-I'l.< ;-, P'Íg. 29, no Ser­

viço Tpcnico C .• l.tilico, depUlS ue 
Grnpo Oeup8ci<:n:-:1 TC-l.ln!) - Ve­
te;·inária, cem 1 H·'l.ilr~ redaçi:o: 

Grupo OcUP~( .0r_::1 TC-I.200 En-

N.O 22 Art. 6/. Fica suprimido no An.'xo Onde .se lê:. "Art. JOO - us atu~i~ 
I,. o acesso de ECOnOllll~ta A a Mi-I fu~clOnanos mterlllo.~ ocupantes de 
lUstro para A~untos Econômicos A cal gos Isolados.. etc 

fermag-em: 
TC-1.201 - 17-C - Enfermeiro ' C 

- Ch<fia e a[.!:(~~Lr.lJl;rntc; 
r~Lnico..< de Mecanização. 
'Onde se lê: níveis 13 e 15, 
13 e 16". - Rogé Ferrezra. 

lcia- previsto no "Grupo Ocupacional TC~ . Le!a~se:. ArL 100 - Os atuais fun-
600-Economia e F'inanças" ClOnarlOS lIltennos e os ocu:Jantes de 

TC-l. ~01 - lb-B - Enf.?nneiro B 
- CI',f·a de p'fIliO.as unidades, su­
perVisão, cOOrdC'13C;':;O e ex€Cu~i'io 

Justificativa: 

emenda n.o 101 de Plen:rio de 
autoria, foi aprovada nas 

de Serviço Público e de 
os niveis 13 e 16. -

". 
~b 

: s~.ll único 
1es: , 

do parágrafo umco do 
choca com o espírito do 
não .há caso de Interino 

de prol'imento efe­
sl'ja em substituição 
se afasta. 
é Indispensáv.el, a fim 

dIsposição do artigo em 
ser posta ena vigôr. 

N.O 24 

Grupo Ocupacional 
7) Administrativo, 

AF-200 
onde se 

IF-2{)49 

Escrevente Datilógrafo 

~ Escrevente Da tilógrafo 

JU.jtilicaçl1o: 

A ('menda que elevou os escrilu­
r,lJ(~ e datilógrafos aos níveis 9 
f' 11, evidentemente se refere, tam. 
bém R(),!; e~('re~ntes datilógrafos, 

çue exerttm as mesmas funç~s da-
1l11(·Jes. 

Náo .se pode compreender, pois, a 
d!stm<;ão, que importa em conffOnr 
ven('imento..~ miseráveis à numero.sa 
d9~"e dos escreventes datilógrafos. 

&tIa dl1~ Sessões em 8 de feverei-
10 de 19 6. .. Chaqas Freitas 
V(J.\eonl-l'lo~ Costa. - Arruda Cá-
murt/ Crl~o Peçanha. 

N.' 26 

11 liAifa de flIlqllsdrA-
71 1." tal. 171 fIne .!IU­

ltt'VUmte: 

Em 8-2-1956. - Pereira da Silva _ cargos lcolsdos ... ptc. 
Cels'J Peçanlla - Gurgel do Amaral I Sala das Ses.<ões, em 8 de fevelri-

TC-1.~8l - 14-.1\ Enfermeiro A 

- João Machado. ro de 19;'6. 
- Ccordennçã<. e execu~ão, 

Jus . iflC1L(âo 

N.O 29 

Emenda ao projeto n.o 4.844-13, de 1954 
Suprimam-se do parágrafo único do 

art 100 as seguintes expressões: 
"ou substituam titular efetivo·' 
Sala das Sessões, 8 de fevereir~ de 

1956. - Celso Peçonha - Gllrgel do 
Amaral. 

Justificação 

A redação do parágrafo único do 
rU:La 100 se ~hoca com o espirito do 
UI t~o, po.s nao há caso de interino de 
car,o _Isolado de provimento efetivo 
~up Ilao seja em SUbstituição ao titu­
lar que se afasta. 

A supressão ~ indispensável, a fim 
d~ que dl5POSIÇac do artigo em ques­
tao possa ser posta em vigor. 
Cels~ Peçanha - Gllrgel do Amaral 

- Joao Machado. 

N.o 30 

GruPo Ocupacional Pol. p 900 
Da tlloscopista. . . 
A . SU.b emenda aprovada estabeleceu 

B. dl~el ença de dOl5 níveis entre au­
xlllal es de da tlloscopia 002-B e Dati­
loscopista - A emenda 501- ·t í . , ICI a va os 
11 V€IS 9 e 11 para Auxiliar de datilos-
c?plst~ - tendo o datilosco ista 
~ldo}lxado em nlvel.13 é nat~·al u~ 
o pllncíplO seja. admitido, de dlfer~n­
ça de dOLS níveIS, ficando os auxilia­
res de 9 e 11. 

Em, 8-2-1956. - João Machado _ 
Lider do P T D. 

N." 31 

. Grupo Ocupacional A I '00 
A ·., - Ser-~. {·ll rtifice. 

Impressores de Valores - transfi­
ra-se para o Grupo Ocupacíonal de 
Serviço Profi~sion aI G. O P. 4<l0. 

JoO.rJ Machado - Líder do P. T.B, 

N.· 32 

O enff'rmeiros A B C são inclui dos 
no St>rvlQo Técnico Cientifico níveis 
1-4 lI! , 17. • 

N." 36 A em<:nda n. 187 de plenário foi 
aprovada com a segulnt" redação: 

Emenda de redação ao prQjeto n.o Reti.rnr do 2erviçv Profi.s.s;onnl os en-
4.844, de. 1954. fermeiros A B e C e incluí-los no 

De acordo com a emenda n." 83, S:!rviço Técnico Cientifico. 
de plenáno, aprovada, O nivel 13 dR redacão atual e a 
Exclua~se. do Anexo XII. - "~~SiS- colocação no 'Servir<> Pí·ofissional não 

tente Tec!1lco de IdentlflcaGos e I estão conforme o aprovado. 
ll1.clu~-se no Anex.o II _-:, .. A~slstent(' Sala das Se~<Õ{'s, 8 de janeiro de 
Tecnlco dfO Idrntlflcaçao mrel 16119~6. - Gurgel do Amaral - Arino 
- Clas.~e C. _ . de Maios - Allrún S/eillbruch _ 

Sala das Ses,<oes, 8 de fevereiro de Georges Galvão - P"rtUl ai Tavare$ 
1956. - Chapas Freitas. Ferreira '_ Nita Cosia !1 
Martins. - Monteiro de Barros. . 

N.o 37 N 

Emenda de Redação N.o ... No Anexo 9 - Serviço Técnico 
Substitua-se o art. 80 (pág. 5 pelo Científico, grupo ocup.1cional Agrono-

seguinte: mia, suprimam-se er.tre as pnlavras 
"Passam a ser de provimento em ., Agrônomo Silvicultor" e ~ Agrôno-

comissão, com o padrão 6-C, os car- mo". as palavras "Classe de Agrõno­
gos e funções de Asse~sores, Assisten- mos A": e antes da r('dação. onde se 
tes do Procurador Geral da Repúbli· diz: "Classe de AgTÕnom0~ B" LeiR­
ca e Assistentes Jurídicos, ressalra-1se: Clas<es A e B - Adallil Barelo 
dos os direitos de sell5 atuais ocu- I Idêntica para os Veterinários. _. 
pantes" . Adahil Barre/o. 

N. ·41 

Suprimam-se na linha de "Acesso", do Serviço Técnico Científico TO 
GruPo Ocupacional - Veterinária - as palavras "As.<essor de Caç, _ Pesca. 
B e ZOotécnica B. 

Justijicção 

Inicialmente o GruPo Ocupacional TC-IOO - Veterinária era: 
Serviço: Técnico-Cientifico - TC 

Grupo Ocupacional: TO-100 - Veteri.Qá.ria 
Código: 

TO 101.18 C 
TC 101.16 B 
TC 101.15 A 

Séries de clases: 

Veterinário 
Veterinário 
Veterinário 

Característi<..a de classess 

Coofla e aS~.sJioramento· 
Chefia de peqllenas unidades 
Execução. 

Aoesso A 

(Especializado) O; 
(Especializado) B: 
A; 

Assessor de Caça e Pesca B • Zootecnista B. 

Oom a aprovação da emenda 71 da ComiHão de Ser .. lço Púl:,Jloo fi t! l:-F 
de Finanças, ~ver}a .Hc~ O GrU!po Ocupac1oml! Vet~J!nânz M>otI1.t:o: 

Lot.: 31 Caixa : 176 

PL N° 3406/1953 .-
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EMENDA 

AO P.RO~O DE LEI NQ 3.406 B DE 1953 

-.Acrescente-se ao vencido em la discussao o seguinte in-

ciso ao artigo 2Q 

- - - , - a construçao ,manutençao ou ampliaçao de estadlos ,pl~ 

cina's ou praças desportivas destinadas a associações vincul.â 

das ao Conselho acional de Desportos 

o Decréto-~ei - '.199,de 14 de ~bril de 1941 que criou 

o Consel.llo Ns:ional de Desportos,admitindo a participação das associA 

ç~es desportivas no terTeno da educaglo fisica,estabeleceu a necessi­

.. ' dade do vinculo dessas associagtses (clubes) ~ referido Conselho por 
- -

· 1nter~dio das Ligas,Federaçtsee e Confederag~es a fim de que o Estado 

pudesse acompanhar e fiscalisar as atividades de cada uma delas. 

Alem disso estooeleoe a Constituig!o Federal em seu ar-

- tigo- 147; 

·0 uso da propriedade eer4 condicionado ao bem estar 

social .... E bem maior o benefício prestado f coletividade por uma. as-
~ 

soc1ag~o desportiva que disponha de local onde possa proporcionar Boa 

seus associados os beneficios da educaçtlo fisica do que permi tir';"se 

que um imóvel permaneça abandonado, aguardando a constante valoriss­

gtk> imobiliária que sanente aproveita eo seu feliz proprietm-io, quan 
, 

do nno sucede o que frequentemente se verifica que é o despejo sumá-

rio de 8ssociagtses desportivas cem a destruig'Ao total de anos de la­

bor e a inutil1sag!o de local. adequado para a prática desportiva com. 
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( 2) 

a qual se bereficiavam centenas ou milhares de jovens 00 _os 

os sexos. 

N~o obstante o elevado propósito do Decreto-lei n Q 

,. 
3.l99de amparar e estimular as aS80ciagtses desportivas vincula-

-. das ao C.N..D.,como org!os de cooperag~o do Governo na salutar 

campanha da educag~ fisica da nossa juventude,n~o tem esse me~ 

mo governo como preservar,pela desaprop~;iaçlo, as centenas de prg 

gas de desportos existentes pela OmiS8~0 ~lei em vigor. 

exatamente o que pretende a emenda corrigir. 
,.. 

. ~~:rtbJt,.; DW ' J2 1etltcJI l\L> àO;slt)eo .. 9 ~ De2reHf'~ 

. ~:21t-r] z;h1:àICS ie l'S~ 

Sala das Sessl)es, 28 de ; outu~o de 1955 

, . ---

• ! .. ( j 

c: _ 

/ 



..... .. 
• 

• • 

• 

• 
• 

t · 

Art. lQ - .. " A desapropriaçao por interesse 
-, , 

social sera decretada para promover o bem publico, nos 

" termos do artigo 147 combinado com o artigo 141, nQ 16 
.. 

da Constituiçao Federal . 

/ 

f 

A L 4-.Z ~<. :;; 

. , 

-

.. 
Dep. Joao Me~es. 

: ',.' 

. -.' .~." . 

-

f 
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COLISS-ÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA 

Emenda nº 1 

PROJETO Nº 3.406/53 

Defin~ os casos d~ desapro­
pr iaçao por interesse soc1-

• ... A a1 e dlspoe sobr e a sua efe ... -ti vaçao. 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Dep . Rondon Pacheco. 

, , 
A materia da emenda esta compreendida nos casos de 

desapropr iação por utilidade pública , pois , a desapropria~ão 

por interêsse social "será decretada para atender a pr i nc l -
A 

pios de' justiça social na or dem economica", conforme concei-

tua o pr ojeto • 

A 

Sala Afranio de Melo Franco, em 11 de maio de 1956. 

'Relator 

Rondon Pa checo 

, 
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COMISSÃO DE CONSTI TUICÃO E JUSTIÇA 

\ 

PROJETO NQ 3 .406/53 

D~fine os casS(s de esapropri~ 
ç~o P2r inter esse socia1

N
e di~ 

poe sobr e a sua efetivaçao. 
AUTOR: Poder Executivo 
RELATOR: Dep. Rondon Pacheco • 

Em~ndas ns . 2 , 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 , 12 -

P~ejunicadas, face QO disposto no ar t i go 165, letra ~ do Re-

gimento I nter no • 

E.menda nQ 11 - sup~essiva . 

• N 

Pela reJeiçao. 
, 

A materia constante do § 12 que 
, 

se pretende suprimir esta consubstanciada na emenda aditiva nº 

12, do mesmo ilustre autor. ~ -Quanto ao ~ 22 nao se justifica 

-a sua exc1usao do pr ojeto. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 11 de maio de 1956 • 

Rondon Pacheco ,. 



OOS 

A Comissão -e CO:ls t i t uição e Just i ;:a , em l>eUc-;.iao 

• 
de sua Turma IIJII , realizada em 11.5 . 56 , eXéll;lLlando 2 S enen -
da s apres erlt adas ao p!'o j et o nº 3.406/53 em 2~ di s !~u3 sã o, .Q, 

, . ' 
"Ji nou, :Dor una~l~midade , contrarl.amente , as s:nenàa s r..s . 1 a 

r 

12, na forma do pa-recer do Relator , prE-sEntes os 51'3 . de 9jd 

tados Oliveira Brito - Presidente , Bondon P~checo - ~e' a -
Ao , 

tor, Milton Campos , Anto:lio Horac io, Amaury Ped-osa , Csc~~ 

A 

Cor!'ca , ::1ay-mundo B::-ito, Leoberto Leal , Alio:::a!' Baleeiro, 
, 

~earso Dutra , l~3.rti 'ls Rod~igue5 , Abguar Bastos e Uniric ~:s. -

chado. 

Sala Melo F'T'anco, 811'1 11 de ma i a de l1"'56 . 

• 

, 

Relator 

• Rondon Pachec o 
· 1 
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Rio, 13 de junho de 1956 • 

Senhor Presidente • 

1. O projeto nQ 3.406/53 - que define os casos de desapro-
N A N A H 

priaçao por interesse social e dispoe sobre a SUa efetivaçao -

foi aprovado em primeira discussão , na sessão de 8 de fevereiro 

de 1956. 

2. 
, 

Como se pode ver no Diario do Congresso Nacional de 9/ 

2/56, Seção 11, por ocasião da votação, tr~s foram as proposi 
N , 

çoes submetidas aO plenario, ou seja: 
.. A 

I - o projeto original enviado a Caroara pelo Poder Exe-

cutivo; 

11 - o substitutivo oferecido pela Comissão de Justiça; 

111 
N 

- o substitutivo oferecido pela Comissao de Economia. 
, 

A requerimento do Sr. Deputado Nestor Duarte, o plena -
A H 

rio concedeu preferencia para o substitutivo da Comissao de Jus-
". 

tiça que foi, logo a seguir , apr ovado . Em consequencia, ficaram 

prejudicados o projeto originai e o sub.stitutivo da Comissão de 

Economia. 
... . 

Em segunda discussao, recebeu o projeto doze emendas. 
A 

Ao pron~~ciar-se sobre as mesmas entendeu o eminente ~ 

lator da Comissão de Constituição e Justiça que as de n2 s. 2 a 10 

e 12 estavam prejudicadas, em face do disposto no art. 165, letra 

~, que diz: 

H 

Exmo. Sr . Deputado ylisses Guimaraes 
DD. Presidente da Caroara dos Deputados 
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"Art. 165. Consideram-se prejudicadas: 

• ••••• • ••• • ••• • •• •••• •• ••• • • • ••••• ••••••••••• • ••••• • •••• 
~ "', , 

e) a emenda de materia identica a de outra ja aprovada 

ou rejeitada". 

6. '" .. ... Vindo, agora, as eroondas em referencia a Comissao de Eco-
o " ~... ~ ~ 

nom1a , o pronunciamento deste orgao tecnico esta evidentemente con 

dicionado pela preliminar de prejudicialidade levantada pelo Rela­

tor da Comissão de Justiça. 
~ ~ 

Com efeito, se procedente essa preliminar, inutil sera o 
~ o exame do mer1to das emendas . 

8. ae improcedente a preliminar, porém, o exame do mérito p~ 

la Comissão de Economia não ter~ a gui~-lo o pronunciamento préViO 
... ,.. ( 

da douta Comissao de Justiça sobr.e o aspeto jur1dico e c onsti tuci.Q. 

nal das emendas. 

"Data venia", parece- me , Sr. Presidente, que houve equivo 

co no fundamento invocado pelo eminente Relator da Comissão de Ju~ 
... 

tiça para considerar prejudicadas as emendas em questao. De fato, 

elas reproduzem, separadamente , artigos do substitutivo apresenta­

do pela Comissão de Economia na primeira discussão. 
~ " , 

Duas series de circunstancias importantes , porem, devem 

ser ponderadas no caso • 

10. 
, 

A primeira diz respeito aO fato de que uma cousa e um sub~ 

~ 

titutivo, com varios artigos formando um conjunto, e causa diversa 
, " e cada um dos artigos desse conjunto separadamente consideradQ. PQ 

, 
de o plenario rejeitar o conjunto de artigos e , contudo , aceitar 

um ou mais artigos do conjunto. 
... 

Nao ocorre, pois, a identidade de 

matéria a que se refere a letra ~ do art. 165 do regimento. 

11. A segunda reside em que o substitutivo oferecido pela Co­

missão de E'conomia em primeira discussão não foi II re jeitadoll pelo 
~ " plenario e sim se houve por "prejudicado"', de acordo com o mesmo 

art. 165 , letra "d", em face da aprovação do substitutivo da Com~ 
, i 11 j °t d 1 O art. 165 , letra ~ fala em mater a re e~ a a 
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..." N .. 

e nao em materia "prejudicada" . E naO pode caber interpr etaçao por 

analogia num dispositivo regimental que restringe o uso de um direi 

to constitucional como o da iniciativa das leis , da qual o de emen-
~ ~ 

da e acessorio. 

12. Em face do exposto e cumprindo o deliberado pela Comissão: 

de Economia em reunião de 12 do corrente, requeiro a V. Exa .: 
~ A 

I - que se digne resolver a duvida levantada sobre a inte~ 

pretação do art . 165, letra~, do Regimento (art . 83); 
.. 

11 - que, se nao estiverem prejudicadas , seja ouvida a do.l.l 

ta Comis são de Justiça sôbre o m~rito das emendas por 

ela não apreciadas (art. 49, § lQ do Regimento) . 

A 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelencia 
A .. 

os protestos de elevado apreço e distinta consideraçao. 

.. . 

Daniel Faracg 
Presidente da Comissao de Economia. 

aEXO: ORIGINAL PROJETO NQ 
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O projeto nQ 3.406/53 - que define os casos de desapropr~ 

H A H A H 

çao por interesse social e dispoe sobre a sua efetivaçao - foi apr~ 

vado em primeira 

2 . Como se 

discussão, na sessão de 8 de fevereiro de 1956,. 
, 

pode ver no Diario do Congresso Nacional de 9/2/56, 
N N N A _ 

Seçao 11, por ocasiao da votaça~ tres foram as proposiçoes submeti-
, 

das ao plenario, ou seja: 

I - o projeto original enviado " a 
A 

Camar a pelo Poder Executi 
vo; 

II - o substitutivo oferecido pela 
.. 

Comissao de Justiça; 

III - o substitutivo oferecido pela 
H 

Comissao de Economia. 
, 

3. A requerimento do Sr. Deputado Nestor Duarte , o plenario 
A H 

concedeu preferencia para o substitutivo da Comissao de Justiça que 
A 

foi, logo a seguir, aprovado . Em consequencia, ficar am prejudica -
H 

dos o projeto original e o substitutivo da Comissao de Economia. 
H 

. Em segunda discussao, recebeu o proj~to doze emendas . 
A 

5. Ao pronunciar-se sobre as mesmas entendeu o eminente Rela-

t or da Comissio de Constituição e Justiça que as de nQs. 2 a 10 e 

12 estavam prej udicadas, em f ace do disposto no art. 165 , letra ~ , 

que diz: -
"Art. 165. Consideram-se pre judicadas: 

...... •.. .•...•.......•... . .•.• .•..................... ~ ... ...•..... 
, A" , 

e) a emenda de materia identica a de outra ja aprovada ou 

rejeitada . " 

6,. 
A , H 

Vind o, agora, as emendas em referencia a Comissao de Eco-
A ,.. ' . , nomia , o pronunciamento deste orgao tecnlco esta evidentemente con-

dicionado pela preliminar de prejUdicialidade levantada pelo Rela -
.. 

t or da Comissao de Justiça. 
, , 

Com efeito, se procedente essa preliminar , inutil ser a o ~ 
, 

xa~e do merito das emendas . 

8. 
, , 

Se improcedente a preliminar, porem, o exame do merito pe-
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1 
N N" , 

a Comissao de Economia nao tera a guia-lo o pronunciamento previ o 

da douta Comissão de Justiça s~bre o aspeto jur1dico e constituci~ 

nal das emendas. 

"Data venia", parece-me, Sr. Presidente, que houve equ!v.Q 

co no fundamento invocado pelo eminente Relator da Comissão de J~ 

tiça para considerar prejudicadas as emendas em questão . De f ato, 

elas reproduzem, separadamente , artigos do substitutivo apresenta-
N N 

do pela Comissao de Economia na primeira discussao. 
, A , 

Duas series de circunstancias importantes, porem, devem 

ser ponderadas no Caso. 
, 

la. A primeira diz respeito aO fato de que uma cousa e um sub~ 
, 

titutivo, com varios artigos formando um conjunto, e COUsa diversa 
, A 

e cada um dos artigos desse conjunto separadamente considerado . P.Q 
, 

de o plenario rejeitar o conjunto de artigos e , contudo aceitar um 
• 

ou mais artigos do conjünto. 
N 

Nao ocorre, pois, a identidade de ~ 
, 

teria a que se refere a letra ~ do art. 165 do regimento . 

11. A segunda reside em que o substitutivo ofer~pela Com1~ 

são de Economia em primeira discussão não foi "rejeitado" pelo pl§. 
, A 

nario e sim se houve por Uprejudicado", de acordo com o mesmo art. 

165, letra ltd", em face da aprovação do substi tuti vo da Comissão 

6 ' • de Justiça. O art . 1 5, letra §. fala em materia "rejeitadalJ e nao 
, I' " ... N em materia prejudicada . E nao pode caber interpretaçao por analo-

gia num dispositivo regimental que restringe o uso de um direito 

constitucional como o da iniciativa das leis, da qual o de emerida 
, , 
e acessorio • 

12. Em face do exposto e cumprindo o deliberado pela 
.. Comissao 

~ . 

de Economia em sessão de 12cX,o ~ requeiro a V. Exil.: 

I -
. , A 

que se digne resolver a duvida levantada sobre a in-

terpretação do art. 165, letra~, do Regimento (art. 

83); 

11 - que, se não estiverem prejudicadas/ai Amendas~ se ja 
.. A ' ouvida a douta Comissao de Justiça sobre o merito das 
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emendas por ela nao apreciadas (art. 49, § lQ do R~ 

gimento). I / 
&-c. " ~ V \. 

~~ 



.' 

.. 

. . 

e . 
• 

.. 

... 
Decidindo a questao de ordem contida na minuciosa e 

, N ... 

lucida exposiçao do ilustre Sr. Presidente da Comissao de Economia, 

acolho o entendimento que dá ela à alínea e do art. 165 do Reg. Int • -... ... 
Realmente, nao estao prejudicadas as dez emendas da segunda discus-

... 
sao que reproduzem alguns dos dispositivos constantes do substituti 

... .., 
vo da Comissao de Economia, prejudicado, em primeira discussao, pe-

... ... ... 
la aprovaçao do substitutivo da douta Comissao de Constituiçao e Ju~ 
tiça. Não estão prejudicadas, pela simples consideraçÃo de que a 

, -materia contida no substitutivo da Comissao de Economia, em parte 
... ... 

reproduzida nas dez questionadas emendas de segunda discussao, nao 

foi rejeitada, mas considerada prejudicada, face ao disposto na a­

línea ~no referido art. 165 da nossa lei interna. Não há ofensa 
ao vencido. Entre os dois substitutivos primitivos, lícito era ao 

, " Plenario optar por um deles, sem excluir a possibilidade de, em se -" gundo turno regimental, adotar algumas das providencias sugeridas 
... 

no substitutivo regimentalmente prejudicado. Nao se verifica, as-
sim, a prejudicialidade prevista na alínea !-do mencionado art.165. 

. .. ... 
Deixo de determinar a volta do Projeto a Comissao de 

N " , Constituiçao e Justiça, para que se pronuncie sobre o merito das e -. , ... 
mendas questionadas, pois aquela egregia Comissao, ao apreciar o 

... 
parecer do douto Relator, nao acolheu o fundamento da prejudiciali -dade das emendas, mas opinou pela sua rejeição, não sufragando a 

preliminar levantada pelo Relator, conforme consta 
de ata, segundo nos informou o eminente Presidente 

expressamente 
, ... 

daquele orgao , 
tecnico. 

.. ... 
Deve, pois, o processo retornar a Colenda Comissao 

'" de Economia para se manifestar sobre as referidas emendas • 

.... 
Sala das SessOes, 10 de agosto de 1956. 

(a.) Godoy Ilha 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 

Projeto nQ 3 .406/953 

"Define Os casos 
social e dispõe 

.". • 1ft 
d~ desapropr~açao POt ~nteresse 
sobre a sua efetivaçao" . . 
-

A 

Parecer sobre as emendas de segunda discussão • 
• 

Emenda nQ 
, 

1 - Parecer favorave1 - A emenda tem por fim evitar "o 
, ~ -despe j o sumario de associaçoes desportivas com a destruiçao total 

de anos de labor e a inutilização de local adequado para a pr~ti­

ca desport i va com a qual se beneficiam centenas ou milhares de j2 

vens de ambos os sexos" . 

Emenda nQ 11 - Parecer contr~rio . No parecer de 29 de dezembro de 

1955 , opinamos favorlvelmente ao substitutivo do nobre deputado Ne~ 
, 

tor Duarte , que foi aprovado em primeira discussão . 

Emendas restantes - Prejudi cadas em face do disposto no art . 165 , 

letra ~, do Regimento I nterno • 

Sal a "Carlos Peixoto Filho", 29 de maio de 1956 • 

, '" Sergio Ma alhaes • 

ee . 
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DOS 

OOMISSÃO DE ECONOMIA 

A 

Parecer sobre emendas de 2a discussão ao projeto nQ 3.406/53 , 
• 

que tlDefine os Casos de desapropriaçã;o por inter~sse social e di~ 

põe s ~bre a SUa efetivação". 

A Comissão de Economia-, em suas 48a e 49a reuniões ordi-
, . 

narlas , realizadas , respectivamente , em 25 e 27 de setembro de 

1956, pela SUa turma A, 

- presentes os Senhores Deputados Daniel Faraco - PresideD 

te , Augusto De Greg ~rio - Vice-Presidente da turma A, Adolfo Gen­

til, Nonato 1hrques , Drault Ernany, Hugo Cabral , Ernesto Saboya , 
N ... 

Napolea o Fontenelle , Uriel Alvim , Carneiro de Loyola , JOao liene -

zes , S~rgfo Magalhães , Leoberto Leal, 

- apreciando o parecer do relator , Sr . Deputado S~rgio Ma-
... 

gal haes , 

- Resolveu: 

-I - opi nar pe l a aprovaçao das emendas de nQs . 3, 5, 9, 10 e 

12, 

11 - opinar pela rejeição das emendas de nQs. 1, 4, 8 e 11 , 

111 - apresentar as seguintes subemendas substitutivas : 

a ) 
, Â 

a emenda nQ 2 , nos seguintes termos : 

Redija-se , como segue, o art . lQ: 
,.. 

"Art . 1 Q - A desapr opriação por interesse 
, 

social sera de -. 
, A • 

cretada para promover o bem publico , nos termos do artl-

go 147 combinado com o artigo 141 , nQ 16 da Constituição 

Federal ". 

b ) 
, ,.. 
a emenda nQ 6, nos seguintes termos: 

Redi ja- se , como segue , o inciso V do art . 2 Q : 

"a s terras e ~guas suscet í veis de valorização extraordi-
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OOS - 2 -

, .... , 
narla , pela conclusao de obras e serviços pUblicos , 

notadamente de saneamento , portos , transporte , ele­

trificação , armazenamento de ~gua e irrigação , no cã 

so em que nã o sejam ditas ~reas socialmente aprovei 

tadas". 
, Â 

c ) a ernenda n!.1 7, nos seguintes termos : 

Redija- se , como segue , o i nciso VI , do art . 2g : 

... ... 
liA proteçao do solo e a preservaçao de cursos e rna-

, 
nanciais de ~gua e de r eserVaS flor estai s ". 

Sala "Carl os Pei xot o Fi lho", 27 de setembro de 1956 • 

Daniel Faraco - Presidente • 

S~rg io Magal~s - Rel ato: • 
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~V'-_~~ ~ e.L ~~ 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "B", realizada em 17-11-55, opinou, unanimemente, 
.., 

pela aprovaçao do substitutivo apresentado pelo deputado Nes -

tor Duarte ao .Projeto nQ 3 406/53, na forma do parecer do RelA 
.., .. 

tor, com exceçao das restriçoes constant es do parecer , referes 
, .., , 

tes a expropriaçao-de bens moveis. Estiveram presentes os srs, 

deputados Milton Campos - Presidente, Raymundo Brito - Relator, 

Rondon Pacheco, Oliveira Brito, Raul Pl1la, Aliomar Baleeiro, 

JQaquim DuvaI e Abguar Bastos • 

~ 

." • 

.' Ao " Sala Afranio de Melo Franco, em 17 de novembro de 1955 

ECIIV 

__ ~~~~~ __ ~~~Ft~ ____ Presidente 
-_._--~ 

.-
/? • 

_í~l~~~~~~~~\~~~~ Relator 
RAIMUNDO BRITO 

.. -
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I ) 

- '-f ~A lfSt 
0-

do orador) 
, 

Pre sidente, o cu sto 0.9 vlda no Era s1.1 esta atingindo tam ha 

gr~vi nde que as estatísticas oficiais ,fl,s j' não divulgam mais os aumentQc do 

, 
preços nem os indices-resumo da subida gBra1 da~ utilicades. 

o SR FROTA AGUIAR - - , .. Por oet~rminaGao do proprio Governo. 

, ~ 

O SR SERGIO 1AGALH ~S - Sr. Presidente, ate mesmo a Casa 

da l~oeda, que publicava reguJarmente em todo :fim d mês as estatíst cas 02'3 emis-

sões, dos resgates e do total de ape1-moeda em circulação, àeixcu de fazê- lo. 
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, A 

Assi , venho hoje a tribuna ralar sobre o custo de vida sem possuir 

, 
as estatisticas. 

COllsuelo 
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I 

-Amanh ,c< emrraremcs o Dia de 'fraba]hador. Nevas premessas seraO cer 

,.. tamente feitas pele Geverno. 

Desejo dizer ae Fres~dente da Reptbljca Que o rCV( anseia per eàidas 

nc sentido de r aI par lisação do (u~entc de c~stc 0e vida. Nãc mE cpnsc de 

repetjr OüB~S devam ser essas medidas. 

, ... ef1rc- e, jnicial~ente, a necessidade de revisao do sistema de in-
... 

tervençac estatpl na economia. 

rSRFFCTA .- -GlIAR - Q"em vjaja de aVlaO nRC passa feme. 

C SR SF.GIC ,.. -AGAl o" AES - Ta] C0'110 se vem ver fj canno, essF.! intervençao, 
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, em VEZ ~e be~ef~cjar ( cvo, cs trabalhadcres, esta, evide temente, servjndo 

acs interêsses de gr ' pcs de altas rerõas, u a vez q'e a s lbjda de custe de v~d 

" - , eqLjvale a djminuiçao de 581 rio real n trr.halhaccr e, ccnseqqsstemente, ao 

" au~€nto dcs lucres desses grupcs. 
-~ 

Em segunàc lugar, 1 e l'1br r-' a eu a S. rxa , -a 1ndjspensavel apr ( va J ~o da ---- -
_ 

A 
" lei d e repr essao aC5 abuses do pCr1er eccncT"lico, conhecida a influencia daqt' eles 

grt-pos na alta ritOlxorDurmX!Xltxrtà:a dos preços. 
A Bc~a-se 
Bste ass"nto _ perfeotamente «m 

escl~rec~de em tedcs cs parses nc mundc que possuem legislação repressêra ~ 
... A 

açao desses grupos. 

, 
Alias, para fec1lidRde de S.}y , infrr-c 0 ist1r j~ na rrdem ~e 

ta Cé:;sa prc jeto de lei com essa f'j Y)pl j l .::.de, e \ lRmente estudado por l- ma 
especial. 

MAGDA 

ja éles­

ccmj ssã~ 
I 
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2 Q - ,agdale~a - Diniz (Cont~ o ~r. 3'r~io V, alhies) 

Em segundo lugar, or. • • • 

o :7 O ' 
,. 

- O Lider ela -aio~ia tem ou-r s preocup.ço s. 

O' 'ÉRJIO ':J HHÃr..,3 - ••• a esma provid"ncia ~dot da co '1 gr nd cxito 

P .10 "':hil , ou ~. -J t a subordL1a ,.ão .as e is~õ s rl 
, 

puP 1 moeda as autorld d s do 

Congr 5.,0. Neste 
; 

~'nt.Ldo ja 
; 

. jt d" t em pro, '0 e· ..... e~ nes 9. ciubsti-

; 

tuti 0, ja. ~m c'is ~U - -o na Comissuo ti '" cono .ia, m 5 paralisado por força d influ-

A 

enc ov rn'm·ntal. 

i da lornbr l'ta, r. ~r~sid nt , reforma lio dlsno..,:::'t.i~/o constitue 0'1:11 

p 
, 

ornar J00s1vel ~ d saprop~taç-o, por inter"ss 
, 

soclal, s m prev~a 
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.. 
çao em dinh iro, cOlfor e mx~ foi roposto p la 'orniõ:>são Especial d ... Jurista .... , em 

" trab'lho j d~ idamente esutdado , plenamento justif~cado , pronto p ra ntrar em dis -

- -CUs~ao e tr' itaçao nesta Casa . 

Aind m iz , Sr. Pr sident , 1 mbr'ri' u a lei, wn r oj to de 1 i que r gul 

- " a desapropriaçao por in~eres e social 
,. 

da C aI'a, de-trancado na ~ qu. 5 ae 

" pois d_ estar co todos os p receres , ja 
, 

ser vot do p lo l~lario. condiçõ s d 

, , -
Ha m 1s de s 1s m s s , r. Pr sld nte , que, apc r de inum las questoes de 

A 

ordem por rui . 1 vantadas , esse p o "eto conLinua tr ncaao na I ou n a ' ta do Pre-

sidente da " .1 :lr' . 

Lembraria , 11n'lm utc, U." , J !1 fi C e s s i 'i a de d . r ;.; 1 a. 
.. 

ut çaO de 
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todos os instru ntos le~ais 
A _ 

qu permitam ao Governo distribuir ~ubV' nçe s pelo sis-

tema c - ~ ~ ~ bial, subvençocs invisiveis que nno saO devidamente aprettadas pelo Con r ssO 

Nacional. 

, 
Eis ai, Sr. Presidente, algu.mas promessas q Os trab!1l11adores, no dia de a-

.. , -
manha, pref ,ririam 0uvil' de S.Exa., o ür. PI'esi lente a Republlca, e nao si !ples pa-

lavras de q11 
, -. 

st~ cri ndo Ccns lhos e Comlsso~s para par lLs-r a subida o custo d 

vida. 

, -" Tambem pediria e S. xa.' r.toma a das publ icaço s dos 'aãos oficiais SObl 

, 
o cus~o da vid , porque esta C sa p e!isa estar mpla Jnte informada do que sta 0-

.. , 
corr,ndo n~ste pais. 

..uU.. Pnrt:i nnn 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

t 

PROJETO 

~." 3 .406-C - 1933 

Define os casos de desapropriações por interêsse social e dispõe sôbre 

a sua efetivação; tendo pareceres sôbre emendas de 2,:1 discussão' 

da Comissão de Constituição e Jus.tiça, contrário às emendas de 

ns, i a 12. e da Comissão de Economia, pela aprovação das de ns, 3 

- 5 - 9 - 10 e 12, pela rejeição das de ns, 1 - 4 - 8 e 11 e 

,"om o ubemendas substitutivas às de ns, 2 - 6 e 7 ' 

PROJE'!'O _ -,o 3, 4'()6-;; 3, E:\1E~D_-\ DO 

E'.l SEGUNDA DISCU83AO 

O CODgrESSO Tacional decreta: 

Art, 1,0 A desapropriação por in­
terêsse sacia! será dec:etacic~ para 
atender a pri:1cipios de justiça social 
11a ord-em eex>nômica, aplicar do-se 
ésses princip:os na produção e con­
sumo da ·'ir.ueza coletiva e para pro­
mover a justa Qistribuição da pro­
priedade OU condicionar o seu uso ao 
()t:rr.- -~v;tar . ;]1, n''!, 1'("1 m~!. do arlll­
go 147 "a Cor.stituição, 

Art, ~,o Crmsidera-se de interêsse 
social: 

I - O aproveitamento de todo bem 
improdutivo ou explOl'ado sem cor­
l'esponàên;:;ü com as necessidades dI! 
habita.ç;;'o, :!"..balho e consumQ dos 
oentros de população a que deva ou 
possa supc ;:. por seu des.tino e.co­
r.ômico; 
li - :1 ;:1 "Ilação oU a intesifica­

'Ção da exploração rural em áreas in­
cluídas em plano de zoneamento agrí­
cola aprovado pelo Poder Público; 

III - o estabelecimento e a ma­
nutenção ele colônias ou cooperativas 
de pClvoame:lto e trabalho agrícola; 

IV - a manutenção de posseiros em 
tenenos -.::-oaI:os onde com a tole­
rância expres.õa ou tácita do pl'oprie-

tário terham construído sua habita­
ção fnrmando núcleos residenciais da 
mais de 10 famílias' , 

V - a construção de bairros e cas8.S 
papulares; 

VI - as terras e águas flue se va­
lorizem extraàrdmàriamente cm con­
seqüencia de obras e serviços públI­
cos notadamerte de saneamento, por­
tos, transporte, eletl'ifica~i\-o, arma­
zenamento de água e irrigação, bem 
a~sim as suscetíveis ó.essa valorizacã0 
peja iminência dessas obras e serdcos 
públicos ; -

VI: - a proteção do solo contra a 
erosão e a preservação de cursos e 
mananciais de água e de escrvas 
florestais , 

~ l.u Bem improd'ltivo é t0do aq'l,'le 
desviado ou retirado da produção 0'1 

o que rão atingiu rim'ante os últimos 
3 ou 5 anos o índice de produção fi­
xado pelo Ministêrio da Agricultul'1. 
ou das Secretarias de Agl'icEltura ou 
de Economia dos Estados para a res­
pectivn. região; ou na falta de:o,sa in­
dicação aqu€le cuja proàução sejn. 
inferior a 5% do seu valor naauele.'> 
períodos, -

§ 2,0 As necessidades de habita cão. 
trabalho e cor sumo serão apura'das 
anualmente segundo a conjuntura e 
condições econômicas locais, cabendo 
o seu estudo e \'erificação às autol'i-

, 
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daaes encarregadas de velar pelo bem 
estar e pelo ' abastecimento das res­
pectivas populações. 

Art . 3,0 A intervenção do Poder Pú­
blico na propriedade e uso do bem 
importará na sua desapropriação oU 
na sua utilização tempoTária . 

§ l ' Os bens desapropriados serão 
objeto de venda ou de locação, a quem 
estiver em condições de dar-lhes a 
destinação soclal prevista. 

§ 2.° No caso de utilização tempo­
rária o respectivo prazo r.ão será in­
ferior a 3 anos; quando superior a 10 
anos, o proprietário poderá reclamar 

JUSTIFICAÇAO 
O Decreto-lei n,o 3199, de 14 de 

abril de 1941, que criou o Conselho 
Nacional de Desportos, admitindo a 
participação das associações despor­
tivas, no terreno da educaÇo [ff,ica, 
estabeleceu a necess!dade do vinculo 
dessas associações (clUbes) ao refe­
rido Conselho por intermédio das 
Ligas, Federações e Confederações a 
fim de que o Estado pudesse acom· 
panhar e fiscalizar as atividades de 
cada uma delas . 

Além disso estabelece a Constitui­
ção Federal em seu artigo 147: 

a desapropriação do domír.-io. 
Art. 4.° Quando a intervenção do "O uso da propriedade será con-

Poder Püblico tiver por objeto a uti- dicionado aO bem estar social". E' 
liza:ção temporária, cabe-lhe marcar bem maior o beneficio prestado à co- , 
o prazo nessa utilização. seu preço letiv"dade por uma associação de&­
será fixado judicialmente, aplicando- portiva que disponha de local onde 
se para êsse fim os critérios fiscais de ' possa proporcionar aos seus associa­
avaliação e as normas da locação. dos os benefícios da educação fisica. 

Art . 5.0 No que esta lei fôr omissa do que permitir-se que um imóvêl 
aplicam-se as normas legais que re- permaneça abandonado, aguardando 
guIam a desapropriàção por utilidade a constante valorização imobiliária 
pública, irdusive no tocante ao pro- que sómente aproveita ao seu feliz 
cesso e à justa indenização devida ao propri~tário, quando não sucede o que 
proprietário. frequentemente se yerifica que é o 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições despejo sumário de associações des-
emcontrário. ... portivas Cúm a destruição total de 

. PARECER DA COMISSAO anos de labor e a inu:tilização de 10-
A Comissão de Constituição e Jus- cal adequado para a prática despor-

tiça, em reunião w sua Turma B rea- tiva com a qual se beneficiam cen-
lizada em 17-11-55, opinou unâ~ime- tenas ou milhares de jovens de am-
mente, pela aprovação do substitutivo bos os sexos. 
apresentado pelo deputado Nestor Não obStante o elevado propósito 
Duarte ao Projeto n.O 3.406-53, na for- do Decreto-Iei n.o 3.199. de amparar 
ma do parecer do Relator com exce- e estlmular as associações desporti-
ção das restrições éonsta~tes do pa- vas vinculadas ao C. N. D., como 
recer, referentes à expropriação de órgãos de cooperação do ÜQvêrno na. 
beils móveis. Estiveram presentes os salutar campanha da educação fí­
s~s. deputados Milton Campos _ Pre- sica ,da nossa juventude, não tem 
sldente, Raymundo Brito _ Relator êsse mesmo govêrno como preservar, 
Rondon Pacheco, Oliveira Brito RauÍ pela desapropriação, as eentenas de 
Pilla, Aliomar Baleeiro, Joaqu~ Du- praças de desportos existentes pelá 
val e Abguar Bastos. omissão na lei em vigor. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em E' exatamente o que pretende a 
1'1 de novembro de 1955. - Milton emenda corrigir. 
Campos - Presidente _ Raymundo Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 
Brito - Relator. 1956. N.o 2 

Redija-se assim o art, 1.0: EMENDAS DE 2,a DISCUSS~O A 
QUE SE REFEREM OS PARECE­
RES. 

N.o 1 

Acrescente-se ao vencido em l.a 
riscussão o seguinte inciso ao arti­
go 2,0 

- ,a construçã() ou ampliação, de 
e?tádios ou praças desportivas des­
tmadas a associações vinculadas ao 
Co~selho Nacional de Desportos, 
Joao Machado - Líder do PTB. 

Art. 1.0 A desapropriação POr in­
terêsse social será decretada para 
p:'omover a justa distribuição da pro­
pried&.de ou ~ondicionar o seu uso ao 
bem estar social. na forma do artigo 
147 da constituição. 

Sala das sess( ~s, 29 de fevereiro de 
1956 . - Adauto Cardoso. - Daniel 
Faraco. - Ostoja RQguski. - Nestor 
J ost , - ..• oreira da Rocll a . - Yu­

,kishigue Tamura. - Josué de Souza. 

• 
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- Clóvis Pestana. - Rondon Pache­
co. - Taciano de Melo. - Costa 
Rodrigues. - Mendonça Junior. ~ 
Hermes Pereira de Sou::,ú. - Serg!O 
/)fagalhães. - Nelson Parijós. 
Antonio Baby. Rubens Berardo. 
- Dias Lins. 

N.· 3 

O inciso Ir do art. 2.° passará a 
trr a seguinte redação: 

II - a instal'\ção au a intensifica­
cáo das culturas nas áreas E'm cuja 
éxploração não seja obedeciào plano 
de zoneamento agrícola, aprovado em 
lei federal. 

Sala das 3essões, 29 de fevereiro de 
1956. - Adauto Cardoso. - Daniel 
Faraco. - Ostoja Roguski. - Nestor 
Jost. - Moreira da Rocha. - Yu­
kishigue Tamura. - .;Osue de Souza. 
- Cló? ." Pest,tn~!. - Fondon Pache­
co. - Tacianu de ilI elo . - Costa 
Rodrigues. - M Imdonça Junior 
Hermes Pereira de Sou:a. - Serg io 
N!açaP'ães. Nelson Paiijós. 
Antonio BalJy. R'lb3n~ Berardo. 

Dias Lins. 

N .o 4 

Ao Íl1Ci<O III t:o art. 2.° dê-~e a 
S\,."l.~uiLte rndH{'nO: 

III - o estabP]E'C;mento e a manu­
tençfo de colônias agrícolas. 

S~ 12 das Sessêies, 29 ce feí'ereiro de 
195G. - Adauto CarCcso. - D 'lniel 
Faraco. - O.çtoja . J[J!lçkl. - Nestor 
Jest. - Moreira da Rocha. - 1'1/­
lcishlgW' Tamura. - Jusué de Sou::.a. 
- C'óvis Pes'ana. - Rondon Pache­
co. - Taciano de lI:elo. - Costa 
ROd7'1(,lle~. - M:endonca Junior _ 
Hermes Pe'elra de SoUza. - Sergio 
11'lagal'uces - Nelson ParijÓs. _ 
An fl l7'io Baby. Rl!~ens Berardo. 
- Dia3 Vi:S . 

N.· 5 

Reà!ja-se assL'l1 o ;ncLo IV do ar­
tigo 2.": 

IV - a constn.:cão cie casas popu­
lares. 

Sq la das Sessões, 29 de fevereiro de 
1956. - Adauto Cardoso. - Daniel 
Faraeo. - Ostoja Royuski. - Nestor 
Jost. - Moreira da Roclza. - Yu­
!;;rslzigue .'amura - Josué ae Souza. 
- Cló'Us Pestana. - Rondon Pache­
co. - Taciano de Melo. - Costa 
Rodrigues. - UenG.Onea Junior _ 
Hermes Pereira de Souza. - Sergio 
Uagalhães. - Nelson Parijós. _ 
Antonw Baby. - Rubens Berardo. 
- Dias Lins. 

N.o 6 

O inciso V do art. 2.° passará a ter 
a seguinte redação: 

V - as terras e águas suscetíveiS 
de valorização extraordinária, pela 
Iminência de obras e serviços públI­
cos notadamente de saneamento, 
pertos ,transporte. eletri.ficaçã~: ar­
mazenamento de água e Irngacao. 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 
1956. - Adauto Cardoso. - Damel 
Faraco. - )stoja Roguski. - Nestor 
J05 •. - Moreira da Rocha. - Yu­
kzshigue Tamura. - Josué de Souza. 
- Clóvis Pestana. - Rondon Pache­
co . - Taciano de Melo. - Costa 
Roirigues. - Mendonça Junior. -. 
Ilermes Pereira de Souza. - Serg!O 
11 agalhàes. . elson Parijós. 
Antonio Baby. Rutens BerardO. 
- Dias Liros. 

N.o 7 

Redija-se assim o inciso T:r, do ar-
t '''o 2 o • .... 0 .. 

VI - a proteção do solo contra a 
eresão e a preservação d05 cursos 
dágua. . 

Sa:a das Sessões, 29 de fev-ere,ro de 
1956. - Adauto Carà0so. - D'lnil'l 
Faraco. - Ostoja Roqusk1. - "e.olor 
Jose - Moreira da Roclza . - Yu­
kishigue T.l1nllra. - JaSIlC de SO"-::'1. 
- Clóvis Pestana. - ROlldon Pacllc­
c . - Taciano de Melu. - Co~ta 
Rodngues. - MendOnrI"L Jun101 -:­
Hermes Pereira de Souza. - SergIO 
Magalhães. Nel80n Parijós. . 
Antonio Baby. Rubens Be/arao. 
- Dias Lins. 

N.· 8 

O inciso VII úO art. 2.° p8.~sará a 
ter a seguinte redação. 

VII - os demais casos prE'vis~8~ em 
leis especiais. 

Sala das .sessões, ~ de feí'ereb:o de· 
1956. - Adauto Cardoso. - Danir Z 
Faraco. - Ostoja Roguski. - Nestor 
Jost. - Moreira da Rocha. - Yu­
kislzigue Tamura. - Josué de Souza. 
- Clóvis Pestana. - Rondon Pache­
co. - Taciano de Melo. - Costa 
Rodngues. - Mendonça Junior. -. 
Hermes Pereim de Souza . - SerglO 
Magalhães. Nelson Parijós. 
Antonio Baby. Rubens BeTardo. 
- Dias Lins. 

N.o 9 

O § 1.0 do art. 2.° passará a ter a 
seguinte redação: 

~ 1.0 - o disposto no 11. · I dêste ar­
tigo somente se aplicará nos casos de 



" 

• <I> .... -iô 
>C 
'i 
o 

M 
11) 
Q) -- ~ co Q) o 
~ 
M 

_0 

~Z 
!-I 
.30.. 

-4-

bens retiradOs da produção ou, em 
se tratando de imóveis rurais, daque­
les cuja produção, por ineficiente­
mente explorados, seja notàvelmente 
inferior à média da região, f.tendidas 
as condições naturais do seu solo e 
sua situação em relação aos mercados. 

Sala das Sessõl' , 29 de fevereiro de 
1956 . - Adauto Cardoso. - Daniel 
Faraco. - Jstoja Roguski. - Nestor 
Jost . - Moreira da Rocha . - Yu­
kishigue Tllmura . - Josué de Souza. 
- Clóvis Pestana. - Rondon Pache­
co. - Taciano d~ Melo. - Costa 
Rodrigues. - Mendonça Juntor . -
Hermes Pereir a.. de Souza . - Sergio 
Maralhães. - Ne,son Parijós. -
Antonio Baby. Rubens Berardo. 
- D ias Lins. 

N.O 10 

R.edija-se assim o art. 3.0 : 

Art. 3." O expropriante tem o pra­
Zo de dois ano", a partir da decreta­
ção da desapropriação por interêsse 
social, para .;fetivar a aludida cWsa­
propriação e iniciar as medidas de 
aproveitamento iro bem expropriado. 

Sala das Sessõ ., 2S de fevereiro de 
l S5b . - Adauto Cardoso. - Daniel 
Faraco. - Ostoja Rogus"-. . - Nestor 
JOSi. - Moreira da Rocha. - Yu­
lrishigue Tamura. - Josué de Souza. 
- Clóvis. Pestana. - Rondon 'Pache­
co. - Taciano de Melo. - Costa 
R odrigues . - Mendonça Junior _ 
Hermes _ Pereira de Souza . - Sergio 
Magalhaes. - :'elson ParijÓs . _ 
Antonio Baby. Rubens Berardo. 
- Dias Lins. 

N.O 11 

Suprimam-se os §§ 1.0 e 2.· do art. 3 .• 
Sala das Sessões, 29 de fevereiro le 

1956 . - Adauto Cardoso. - Daniel 
Fa~aco. - Ostola Roguski. - Nestor 
Jost. - Moreira da Rocha. - Yu­
kishigue Tamura. - Josué de Souza 

Clóvis Pestana. - Rondon Pache: 
co. -. Taciano de Mdo. - Costa 
Rodngues. - Mendonça Junior _ 
Hermes _ Pereira de Souza. - Sergio 
Magalhaes. - Nels01l Parijós _ 
Antonio Baby. Rubens Ber~rdo 
- Dias Lins. . 

N.O 12 

Dê-se ao art. 4.· a seguinte reda­
ção: 

~rt. 4:0 Os bens desapropriados 
~erao obJ.eto de venda ou locação a 
quem ~stiv~r em condição de dar-lhes 
a destinaçao social prevista. 

Sala. das Sessões, 29 de fevereiro de 
1956. - Adauto Cardoso. - Daniel 

Faraco. ~stoja Roguski . - Nestor 
Jost. - Moreira d( Rocha. - Yu­
kishigue Tamura. - Josué de Souza. 
- Clóvis Pestana. - Rondon Pache­
co. .:.. Taciano de Melo. - Costa 
Rodrigues. - M endonça Junior. -
Hermes Pereira de Souza. - Sergio 
Magalhães. - Nelson parijóv. -
Antonio Baby. - Rubens Berardo. 
- Dias Lins. 

#' 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 80-

BRE AS EMENDAS DE 2.& 
DISCUSSãO 

PARECER DO RELATOR 

Emenda n.o 1 

A matéria da emenda está com­
preendida nos casos de desapropriação 
por utilidade pública, pois, a desa­
propriação por int erêsse social "será 
decretada para atender a princípios 
de justiça social na ordem eco- ' 
nõnima", conforme conceitua o pro­
jeto. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 
11 de maio de 1956. - Rondon Pa­
checo, Relator. 

Emendas ns. 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 
10, 12 - Prejudicadas, face o dis­
posto no art. 165 letra "e" do Re­
gimento Interno. 

Emenda n.O 11 - supressiva. 

Pela rejeição. A matéria constan­
te do § l.0 que se pretende suprimir 
está consubstanciada na emenda 
aditiva n.a 12, do mesmo ilustre au­
tor. Quanto ao § 2.0 não se justi­
fica a sua exclusão do projeto. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 11 
ide maio de 1956. - Rondon Pa'" 
checo, Relator. 

PARECER D ACOMSSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua Turma "B", 
realizada em 11 de maio de 1956, 
examinando as emendas . apresenta­
das ao Projeto n.o 3.406-53 em 2." 
discussão, opinou, por unanimidade, 
contràriamente, às emendas ns. 1 a 
12, na forma do parecer do Relator, 
presentes os Srs. Deputados Olivei­
ra Brito - Presidente, Rondon Pa­
checo - Relator, Milton Campos, 
Antônio Horácio, Amaury Pedrosa, 
Oscar Corrêa, Raymundo Brito, Leo­
berto Leal, Aliomar Baleeiro, Tarso 
Dutra, Martins Rodrigues, Abguar 
Bastos e Unirio Machado. 

! 
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Sala Afrànio de ).Ielo Franco, : 1 
fle maio cC, 1956. - Oli:e,rc Elw.., 
Presldente o - Ronclon Peei/eco, Rt:-
lat lo 

P ARECER DA COMIS",AO DE 
ECONOMIA SôBRE AS E'AEKDAS 

1.;[; SEGU~ 'DA DISCCc.;SAO 

nRE:CER DO RELX::CR 

Emenda /1.9 1 

Palecer fa';oráwl A er..1enda 
tem por ç:m evitar "0 àts;:eJo de 
'<"~','orjações desportivas cem a des­
üuiç,lu to"! (1" ancs de lab,'v' f' a 
iJlU!ilJzação de locu! a.::eQuado para 
a l1rátícé'. C('~. ". i:lV[;. com a Cit',! ,,,t: 
l·,liptieiam C" ! .. 2:'l?w. 0'1 lY!JILr rp ~ "'li 

JO; l.,; de ,-!"i..-üs os sexcs' o 

:... tenda n.o 2 

l.:": "(;c't'r nn.p1·rário ... -o ~ref'l"- re 
2::> de deZ61lbro de 19j5, of)mamo' 
,favoriweln:ente 2-,0 substitutiYO GO 
))f ~Jl'e Dt:\-')ut"~,.. "';res+ol- Dn"'.,.t r' ~ 
i01 .lprovâd.J e:::l primc!ra di,.-cuss;"o o 

E Jl7.Cld!u, reswntes 

P1CJhd:C~ 
'o ;1it, 11:­
JJltel'no. 

em :acc co Ci"p() t'l 
-,. ",," do Ref).nv·n' 

'j.Ja 'C?r'r 
l'1~Uu (f.~ l~.~'j .. 

!-,O!:--oto Fllho". ~ l r f'­

- Sergio _"('!lol)!,,!' 

Con'iS5ão de Ecor.o:ma. C,l1 ,lias 
.r.:r.:L '= .i!). _ ..... ~;:; s ordi! ár~""H l - "]"'­
~ '.lh:, re.;];: ctivame!'!te, 1'.:11 :2S e ~7 
lp. ~ ·pt,pnlb~~ • ...t ~~~ 1~5n, ufir. ...:t a tur-

TlJa .1, . 

- ple~en .;} o .. ::C:/"'O ("i Dt?'pljtad~' 
~ .. lllf'l FaL ~o ?~e .c."'·,te .li '- .>to 
De G t:6l. ~. ~- r .... (:.~ ( t n-.- (~ ;I 

turnla - t ... ~C:~:_: ~r .. tJ. :~o: ... :~ ;'1:=..r­
(,<lCS, Drau!: ::::rr.any, Hugo Cabra!, 

:",lL\::-t.LJ ochboya, Napoleão Fonte elle, 
.)J-Jt'l AlVlffi, Co.rneh o de Loyola, João 
Nlt:J1e:M~':, SérglO Magalhães, I.eoberto 
Lf'a.J, 

- ci.pl'eciando I) parecPT rIo relat.or, 
;::;.. Deputado Sérgio Magalh."c " 

- Resolveu: 

!. - opmar peb. aproval,áo das 
"í!t-Ildan de n3. 3, 5, :), 10 e 2, 

jl - opm .. h' pela rejeH;il,o da<; emen­
(l;:~" de ns. 1, ·1, 8 e 11. 

JE - apresentar :.\'> segumtes sub­
Ufli ndH s substItutiva:; : 

UJ :t "menda n. 2, nos segwnte 
:i!JDúS: 

:: t tliJ~-'W, cúmo segue, o artigo 1.°: 

'jiJ . 1" A desapropriação por in­
... '" "',~!, socIal será decretada para 

J '1 (;1Y!tJ \fel' o bem público, nos têrmo ' 
lia l),r"lgo 147 combinado com o ar­
,j~Ú Al, n" 16 da Constituição Pe­
r;(T a,1 ' .. 

[,) à cmend::. n o fi, no~ segumt.e~ 
têruos: 

II.ewj"-·'c. como segue, o meiso V 
do mt. ~.o: 

';" terr a:; (; águas suscetlv J o; ,de 
.. <:.lL1Jz.a~~::to extraordinária, pc' ron -

1 ";'0 Úb fibras e serviços públicos, 
"ct;H.!dJlIell LC ele saneamento, portos, 
'r~ n,suont, eletrificação. Hrm~eD"-
1_'1('d 1,(, ti, agua e irrigaçâ,o. no caso 
{JJ: q úe il"ü l;,:)jam dit:'.s área f soei 1-
merte aproveItadas" o 

_) .~ f,lnenda n.O 7, ncs seguintes 
t!?:-mo< : 

rr~(l.ia -:;f', como egue, o in(;iso VI, 
õo ar-t;. !: ') ~ 

"A Pfvt, ÇUr) do solo e a preservaç~f) 
• ~ u ,!'sai> " mananciais de água f" do 

Te senras fl orestais" o 

Sala "Carlo3 Peixoto Filho", 27 d\'!' 
.teI "lO Je 1956. - Daniel Paracn, 

TICo:ilU-nÜ:. Sérgio l'dagalluies He · 
i ' ~a~(r . 
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